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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,26 de julho de2022.

Protocolo Geral no 71750
Requerimento no 04912022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 03212022 - Departamento de Viaçõo e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo nB nrrnnÊNcrA

1-OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de peças novas e prestação de serviços mecânicos na
manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa das máquinas e equipamentos multimarcas da frota
municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas.

2 -JUSTIFICATTVA:

Departamento de Urbanismo

Justifica-se a presente contratação devido à quantidade de peças e veículos da frota do
Departamento de Urbanismo. A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva deve-se à
necessidade de correção de avarias causadas pelo desgaste natural, mantendo as máquinas em boas
condições de uso,

Justifica-se a aglutinação em lotes contemplando fornecimento de peças e mão de obra, devido à

maior eficiência na prestação dos serviços.
Os quantitativos solicitados levaram em consideração as aquisições realizadas nos anos anteriores,

com algumas alterações dos quantitativos, devido as justificativas mencionadas acima,

Departamento de Viação e Obras

Justifica-se a presente contratação através de desconto devido à grande quantidade de peças e

veículos da frota, inviabilizando de ser feito uma listagem com a descrição completa das peças e

acessórios de todas as máquinas pertencentes à frota do departamento municipal de Viação. Através de
uma listagem poderíamos ter falhas na descrição e definição das peças a serem licitadas, pois a
quantidade é enorme. Assim, com a utilização da lista, que contempla todas as peças utilizadas pelos
fabricantes das máquinas, otimiza-se a aquisição das peças que apresentarem defeitos, visto que quase

100% delas estão contidas na referida lista, contemplando a demanda no seu total.
A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva deve-se à necessidade de correção

de avarias causadas pelo desgaste natural, mantendo as maquinas em boas condições de uso. Como temos
uma frota de 13 máquinas, necessitamos sempre de manutenção seja corretiva ou mesmo revisões
periódicas para manter o bom funcionamento da frota do departamento.

Temos uma frota própria de máquinas, as mesmas fazem o trabalho diário no interior do munícipio,
as máquinas rcalizamos serviços de conservação de estradas entre outros. Devido ao grande uso diário, as

mesmas apresentam necessidades de manutenção para atender a demanda que é grande.

Justifica-se a aglutinação em lotes contemplando fornecimento de peças e mão de obra, devido à

maior eficiência na prestação dos serviços. Ocorre que devido a quantidade de peças que cada máquina
possui, torna-se impossível mantermos todas em estoque. Muitas peças que precisam ser trocadas são

identificadas no momento da execução do serviço. Por mais que seja feito revisões nas máquinas, devido
ao grande uso diário, sempre ocorre avarias. Devido a isso, a aquisição das peças separadamente do
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serviço causa o grave risco das máquinas ficaremparadas, aguardando a aquisição de peças, prejudicando
a execução das atividades e comprometendo o atendimento da demanda,

Os quantitativos solicitados levaram em consideração as aquisições realizadas nos anos anteriores,
com algumas alterações nos quantitativos, devido as justif,rcativas mencionadas acima.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

GRUPOiLOTE 01 - ESCAVADETRA HrDR.ÁULTCA - MARCA VOLVO - MECÂNrCA E PEÇAS

GRUPO/LOTE 02 - pÁ, CAnnpcADErRA - MARCA VOLVO - mnCÂirrCA E PEÇAS

GRUPO/LOTE 03 - pÁ CÆREGADEIRA - MARCA FIAT ALLIS - VrnC,ÀXrCA E PEÇAS

Item Descrição Valor Total Desc. Mfnimo p/
PO/PR/IVIO

I

PEÇAS PARA MANTJTENÇAO DE ESCAVADEIRA
HIDR,Á,ULICA DA MARCA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS
APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
oFERECTDO PELA CONTRATADA NA LTCTTAÇÃO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 30.000,00

30.000,00 PO 2%

2

PEçAS PARA MANUTENçAO DE ESCAVADEIRA
HIDR,Á,ULICA DA MARCA VOLVO, COM BASE DE PREÇQS
APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
oFERECTDO PELA CONTRATADA NA LICTTAÇÃO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 70.000.00

70.000,00 PR t2%

3

SERVIÇOS MECANICOS: MANIJTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ESCAVADEIRA HIDR.Á.ULICA DA MARCA
VOLVO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 119.000,00

119.000,00 MO l0%

Valor Total do Grupo/Lote 219.000,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

4

PEçAS PARA MANUTENÇAO DE PA CARREGADEIRA DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LICITAÇAO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 39.000,00

39.000,00 PO 2%

5

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE PA CARREGADEIRA DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCTTAÇÃO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 91.000.00

91.000,00 PR t2%

6

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA DUAS P.Á, CARREGADEIRAS DA MARCA
vol,vo (L70 E L90).

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 119.000.00

I19.000,00 MO t0%

249.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/IUOItem Descrição
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IEçAS rARA MANTJTENçÃo on pÁ cennpcADErRA DA
MARCA FrAT ALLrS COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATADe Ne ucneçÃo.
Quantidade Solicitada por Departamento:

12.000,00 PO 2o/o

e Obras: R$ 12

cRUpo/LorE 04 - rÁ. cannnGADErRA - MARcA MrcrrrcAN/ssc - MEcÂNrcn E pEçAs

cRUpo/LorE 0s - MoroNrvELADoRA - MARcA vor,vo - ÿrncÂ¡ucl E pEçAs

I 28.000,00 PR t2%

PEçAS PARA MANUTENçAO DE PA CARREGADEIRA DA
MARCA FIAT ALLrS COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATADA NA LrcrrnçÃo.
Quantidade SollcÍtada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 28.000,00

9

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
coRRETIVA pARA p,Á, cnnn¡cADEIRA DA MARcA FIAT
ALLIS.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 59.500,00

59.500,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 99.500,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mlnimo p/
PO/PR/MO

10

PEÇAS PARA MANUTENçÃO DE PA CARREGADEIRA DA
MARCA MTCHTGAN/55C COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Urbanismo: R$ 15.000,00

15.000,00 PO 2%

t2%11

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE PA CARREGADEIRA DA
MARCA MTCHTGAN/ssC COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Urbanismo: R$ 35.000,00

35.000,00 PR

51.000,00 MO l0%12

SERVIÇOS MECÂMCOS:
CORRETIVA PARA PÁ
MICHIGAN/s5C.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CARREGADEIRA DA MARCA

Quantidade Solicitada por Departamento:
Urbanismo: R$ 5 1.000,00

101.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Item Descrição Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/jVIO

PO 2%13

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MOTONIVELADORA DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LrCrrAÇÂ,O.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 45.000.00

45.000,00

105.000,00 PR t2%l4

PEÇAS PARA MANUTENçÃO DE MOTONIVELADORA DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LrCrrAÇÃO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 105.000,00
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SERVrÇOS ÌVÍSCÂNTCOS: VeNUrnNçÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA DUAS MOTONIVELADORAS DA MARCA
VOLVO.
Quantidade Solicitada por Departamento:

170.000,00 MO

e Obras: R$ I

GRUPO/LOTE 06 - MOTONTVELADORA - MARCA CATERPTLLAR - MECÂilrC.r E PEçAS

GRUPO/LOTE 07 - MOTONIVELADORA - MARCA XCMG - MECÂNICA E PEÇAS

GRUPO/LOTE 08 _ RETROESCAVADEIRA - MARCA RANDON - MECÂNICA E PEçAS

t0%

Valor Total do Grupo/Lote 320.000,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
POÆR/rUO

16

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO OB MOTONIVELADORA DA
MARCA CATERPILLAR COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LICTTAÇAO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 21.000.00

21.000,00 PO 2%

t7

PEçAS PARA MANUTENÇAO DE MOTONIVELADORA DA
MARCA CATERPILLAR COM BASE DE PREÇOS APLICADO Q
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCTTAÇÃO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 49.000,00

49.000,00 PR t2%

18

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA MOTONIVELADORA DA MARCA
CATERPILLAR.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 85.000.00

85.000,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 155.000,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

19

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE MOTONIVELADORA DA
MARCA XCMG COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCTTAÇÃO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 18.000,00

18.000,00 PO 2%

l2%20

PEÇAS PARA MANUTENçAO DE MOTONIVELADORA DA
MARCA XCMG COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCTTAÇÃO.

Quantidade SolicÍtada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 42.000,00

42.000,00 PR

76.500,00 MO t0%2t

SERVIÇOS MEC¡\.NICOS: MANUTENçAO PREVENTIVA E
CORRETTVA PARA MOTONIVELADORA DA MARCA XCMG.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 76.500,00

Valor Total do Grupo/Lote 136.500,00

Valor Total Desc. MínÍmo p/
PO/PR/ÿIOItem Descrição

,,,
PEçAS PARA MANUTENÇÃO OE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA RANDON COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

12.000,00 PO 2%
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CoNTRATADA NA LICTTAÇAO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 12.000,00

GRUPO/LOTE 09 - RETROESCAVADETRA - MARCA CATERPTLLAR - MEC,ÂNICA E PEÇAS

GRUPO/LOTE 10 - RETROESCAVADETRA - MARCA JCB - MECÂ¡VIC.{ E PEÇAS

28.000,00 PR t2%23

PEçAS PARA MANUTENçAO DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA RANDON COM BASE DE PREçOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCITAÇÃO.
QuantÍdade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 28.000,00

68.000,00 MO t0%24

SERVIÇOS MECAI.IICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
RANDON.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 68.000,00

Valor Total do Grupo/Lote 108.000,00

Item Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/lUO

Descrição

25

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA CATERPrLLAR/4L6F2 COM BASE DE PREÇOS
APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
OFERECIDO PELA CONTRATADA NA LICITAÇÄO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Urbanismo: R$ 12.000.00

12.000,00 PO 2%

26

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA CATERPILLARI4L6F2 COM BASE DE PREÇOS
APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
oFERECTDO PELA CONTRATADA NA LrCrrAÇÃO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Urbanismo: R$ 28.000.00

28.000,00 PR l2o/o

27

SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
CATERPILLAR/4I6F2.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Urbanismo: R$ 59.500.00

59.500,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 99.500,00

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/]VIO

2%28

PEçAS PARA MANUTENÇAO DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA JCB COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LrCrrAÇÃO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 12.000.00

12.000,00 PO

PR t2%29

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA JCB COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LICTTAÇAO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 28.000.00

28.000,00

MO l0%30
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA JCB.
Ouantidade Solicitada por Departamento:

68.000,00

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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I Viaçao e Obras: R$ 68.000,00

GRUPO/LOTE 11 - ROLO COMPACTADOR - MARCA HAMM - MECÂNICA E PEÇAS

GRUPO/LOTE t2 - ROLO COMPACTADOR - MARCA BOMAG - MECÂNrCA E PEçAS

GRUPO/LOTE 13 -ROLO COMPACTADOR-MARCA VOLVO -MEC.ÂNICA E PEÇAS

Item Descrição Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/ÙIO

PO 2%31

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA HAMM COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCTTAÇÃO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 12.000,00

12.000,00

32

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA HAMM COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCTTAÇÃ,O.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 28.000.00

28.000,00 PR t2%

33

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA
HAMM,
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 68.000,00

68.000,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 108.000,00

Item Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/IVIO
Descrição

34 12,000,00 PO 2%

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA BOMAG COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCTTAÇÃO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 12,000,00

35

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA BOMAG COM BASE DE PREçOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MA]OR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LTCTTAÇÃO.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 28.000.00

28.000,00 PR t2%

t0%36

SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA
BOMAG.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viacão e Obras: R$ 680.000.00

68.000,00 MO

Valor Total do Grupo/Lote 108.000,00

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/I\{OItem Descrição

2%15.000,00 PO37

PEçAS PARA MANUTENÇÃO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃ,O.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 15.000,00
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PEÇAS PARA MANUTENÇÃo on RoLo CoMPACTADoR DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLTCADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LICITAÇAO.
Quantidade Solicitada por Departamento:

e Obras 35.000

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçõo constante no Edital,

OS SERVIÇqS MECÂNICOS DESCRITOS DE TODOS OS ITENS ENGLOBAM TODO E
ouerou¡n sBnvl
CHASSrS. RADTADORES. ENT-RE OUTROS.

3.1. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.929.500,00 (um milhão e novecentos e vinte e

nove mil e quinhentos reais).

3.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da clata de sua assinatura.

3.3. O registro de preços levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de
12 (doze) meses de cada GRLJPO/LOTE acima indicado, independente do percentual de desconto.

3.4. Deverá ser considerado o percentual mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE
acima indicado, não sendo possível registro de desconto inferior a estes.

3.5. Deverá ser considerado para fins da porcentagem de desconto da Mão de Obra (MO), os

valores base de:

R$ 170,00 (cento e setenta reais) a hora para os itens 03, 06, 09,12,15, 18, 21,24,27,30,
33,36 e39.

3.5.1. Sendo que na fase de lances e elaboração da proposta, o desconto obtido no valor da hora
deverá ser registrado de aoordo oom a porcentagem final da fase de lances.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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38 35.000,00 PR t2%

o

39

SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA
VOLVO.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Viação e Obras: R$ 68.000,00

68.000,00 MO t0%

Valor Total do Grupo/Lote 118.000,00

A disputa de itens se dará pelo maior lndice proposto para cada item.
Onde:
o/oPO = I)esconto de Peças Originais ofertadas pela empresa.
% PR = Desconto de outras peças de reposiçño ofertadas pela empresa.
o/o Js,4Ot Mõo de obra por hora: Incluldo todas e quaisquer despesas de seus funcionários. Será de
total responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento, pernoite, alimentação e demais despesas

do TÉCNICO responsável da mesma para realizar os serviços nos locais onde estiver o
maquinário/equipamento, pertinentes à execução do objeto do Contrato.
Entende-se como sendo Pecps Orleinais de Fóbrlca, aquelas fornecidas diretamente pela montadora
e/ou revendedora; e Pecas de Reposlçõo, aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas
novas duvidosa.uso deFica vedada a de
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3.5.2. O valor da hora obtido através do desconto será fixo durante a vigência da aÍa de registro de
preços.

3.6. Nos descontos ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos,

frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente.

3.7. Todas as peças a serem fornecidas ao Municlpio de Marmeleiro deverão ser: ORIGINAIS e

NOVAS sujeitas ao controle de qualidade do fabricante da peça. Não serão aceitas peças automotivas
recondicionadas ou remanufaturadas.

3.8. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor de mercado das peças na época da aquisição,
auferido pela administração municipal através do levantamento de preços.

3.9. A Contratada enviará o pré-orçamento para a Administração do Parque de Máquinas com a
quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço
será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação à contratada será comunicada
para apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único para os serviços
de manutenção mecânica preventiva e corretiva.

3.10. Os custos com o diaenóstico og identificacão do problema utilizando Sçanner. está
incluso no valor da hora. sendg este custo de responsabilidaÇe da empresa contratada.

3.1 1. Os serviços serão executados nas dependências da contratada.

4 - FORNECIMENTO, PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

4.1. O preço das peças serão os de mercado no momento da aquisição e necessidade, ou seja,

aprovados na execução mediante parecer da Secretaria demandante, dentro do que se mede na regra de

mercaclo para o item que for necessário, tanto de cotações com empresas do mesmo ramo e/ou
concessionaria da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos
ou praticados pela contratada com outras esferas ou municípios.

4,2, As peças objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,

de acordo com as solicitações dos Departamentos de Urbanismo e Viação e Obras, na sede do

Almoxarifado, localizado na Avenida Macali, no 830, Bairro lpiranga, ou em local indicado pelo
departamento solicitante.

4.3. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento do recebimento da

ordem de compra das peças.

4,3.1. Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado
aceito pela Administração.

4.4. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, orçamento
prévio contendo discriminação e código das peças, o qual será submetido à avaliação através do

levantamento de preços e aprovação após a aplicação do desconto proposto pela empresa, e em seguida

aguardar a expedição da ordem de compra, emitida pelo Departamento solicitante, para efetivo
fornecimento das peças.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liç-itacao(âr¡ar¡neleirc.pr'.gotLb1ilicitacaoO2@nrarnreleirn.p¿gov-br - Telefone: (46) 3525-E107 / 8105



.0 t 009

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

4.5. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e identificadas,
pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de

Empenho.

4.6. Todos os produtos/serviços entregues/realizados serão conferidos por servidor(es) do

Almoxarifado ou do Departamento solicitante, indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços.

4,7. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de
vigência da Ata de Registro de Preços.

4.8. Os serviços deverão ser prestadqs nas instalações da,oficina da CONTRATADA, que deverá
estar locatizada na,Ánna DE ABRANcÊNcn DE No M,Axnvfo 100 KM Do MUNICÍplo oB
MARMELEIRO; as máquinas rodoviárias ou agrícolas devem ser retiradas na garagem municipal e no
caso de paralisação das máquinas rodoviárias ou agrícolas em local de serviço, ser rebocado pelo
SERVIçO DE GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE (NO
DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO), em caso de
qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da CONTRATADA, para ressarcir
qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um acidente
rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou
explosão do veículo.

4.9. Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio
contendo discriminação dos senriços que serão prestados, após o que, deverá aguardar a expedição da
ordem de serviço, emitida pela Administração, para início dos trabalhos, na qual estará estipulado o prazo
para execução dos serviços mencionados no referido orçamento.

4.10. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado.

4.11. Os serviços deverão ser executados em carfiter prioritário emrazão do interessepúblico que

os cercam.

4.12. Os serviços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a Ordem de
Compra e Nota de Empenho.

4.13. Quando for serviço emergencial este deverá ser executado/atendido no máximo 48 (quarenta
e oito) horas contadas da solicitação formal com a aprovação do orçament<¡ via e-mail ou entregue
diretamente. O prazo poderá ser estendido nos casos de maior complexidade que deverão ser executados
nos prazos estipulados acima descritos.

4.I4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no
prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.15. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato
efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis inegularidades num prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas.

5 - CONDrçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1. Fornecer peças de reposição em conformidade com a NBR 15.296 da Associação Brasileíra de

Normas Técnicas AIINT, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, usadas,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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remanufaturadas ou de procedência duvidosa. Na entrega serão verificados especificações, marca, código,
prazos de validade e apresentação (estado de conservação das embalagens).

5.2. Prestar garantia das peças de 90 (noventa) dias.

5.3. Trocar a suas expensas, a mercadorialpeça que vier a ser recusada, sendo que o ato do
recebimento não importarâ na aceitação.

5.4. Repor a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente de sua aceitação; por
divergência não adequada serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente.

6 - OBRTGAÇÕrcS DA CONTRATADA:

6.1. Deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento para execução dos serviços e

fornecimento das peças no prazo de até 03 (três) dias úteis. No orçamento deverá ser informado:
identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horlmetro e unidade usuária); relatórios com os
defeitos do equipamento, os itens a serem revisados, consertados e substituídos, de acordo com cada
marca/modelo de equipamento.

6.2. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora tendo
como referência individual de cada serviço o tempo considerado pelas empresas do ramo como tempo
padrão de reparos para execução dos serviços.

6.3. O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco) dias uteis após
apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, devidamente
assinado.

6.4. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços
contratados.

6.5. Após a realizaçáo de cada serviço, disponibilizar profissional competente para acompanhar o
representante da contratante na realização de "teste" efefuando a entrega do equipamento em boas
condições de limpeza.

6.6. Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina
implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na
oficina, telefone de atendimento, materiais, utensllios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos,
ferramentas em geral, instalações, meios de transporte, e outros necessários parc a completa realização
dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o
equipamento estiver em manutenção.

6.7. 
^contratante 

reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às exigências. A
recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na
cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao
cumprimento dos termos de garantia de serviço.

6.8. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria do veículo, realizada pelo
operador, visando verificar a qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o velculo deverá
retornar para o estabelecimento da contratada para correção dos serviços.

6.9.Deveú manter o controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/
devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a

descrição dos serviços realizados e a respectiva autonzação da contratante.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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6.10. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de
perfeito, inintemrpto e regular funcionamento.

6.11. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato
efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo
de vinte e quatro (24) horas.

6.12. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

6.13. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

6.14. Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários para a

prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado
que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental
completo, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto,
limpo, fechado, de modo que os veículos/maquinários fiquem liwes da chuva, vento, poeira, granizo e
demais intempéries, com a segurança devida.

6.15. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o
acompanhamento da execução dos serviços.

6.16. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.

6.17.Deverâ fomecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's, equipamentos
adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus funcionários. Esse

velculo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo
prever o caffegamento de ferramentas e equipamentos necessários para a rcalização das atividades
solicitadas pela CONTRATANTE.

6.18. Ficará obrigada a tefazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.

6.19. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o flrscal do quadro cle funcionários do contratante
inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

6.20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.

6.21. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência.

6.22. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato.

6.23. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de naixeza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie

e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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6.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, fisicos ou materiais, causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.

6.25. Ficará, obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o

ato do recebimento não importará na aceitação.

6.26, A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo da vigência do contrato,
todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para o
cumprimento do objeto licitado.

6.27. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente,
além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executáJos em perfeitas condições,
utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições
aplicáveis da ABNT.

6.28. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos senriços for julgada
inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a

contar da comunicação expressa pelo CONTRATANTE.

6.29. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

verifica¡ na execução dos serviços.

6.30. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer
solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.

6.31. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar seruiços no CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos
padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços.

6.32. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

funcionários acidentados ou com mal súbito.

6.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,
nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE.

6.34. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

6.35. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,

omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade
inferiores.

6.36. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e
municipal, e as noÍnas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE.

6.37. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o
instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a

responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessârio, 'Além dos
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equipamentos e fenamentas a empresa deverá fomecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura

realização dos serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.

6.38. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em

quaisquer atividades de divulgação empresarial.

6.39. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato.
Caso o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa

responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE.

7 - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixaclo, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

7.3. Comunicar à Contratada,por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades'verificadas
no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.4.Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa paraa fiel execução do

contrato.

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, relatando inegularidades, quando for o caso.

I -DA FISCALIZAçÃ,O:

8.1. O recebimento , a frscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes e do servidor responsável pelo
Almoxarifado.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

8.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
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que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Diretor do c Obras

Diretor do de Urbanismo
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Prefeiturø Municipul de Mørmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

7L750 Døta do Pedído: 2610712022

Departamento de Urbanismo e Viação e Obras

Típo de Pessoa: l1

Número da Casa: E

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡anâ

Everaldo Sobrinho de Olive

7L750 Data do Pedido:

Departamento de Urbanismo e Viação e Obras

Prefeitura Municipøl de Mørmeleiro
2610712022

Tipo de Pessoa:

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de peçs novas de reposição e prestação de serviços
mecânicos na manutenção preventiva, corretiva e/ou
recuperativa das máquinas e equipamentos multimarcas da
frota munici

J

autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação de empresa para fornecimento

recuperativa das máquinas e equipamentos multimarcas da
m

Requer
e
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Prazo de Entrega:

Nome do Requerenle: Everaldo Sobrinho de Olive
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Atendendo sollcitaçåo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

4

I

Item Quant. Descriçåo Valor Unitório Valor Totsl

t 500
SERVIÇOS MECÂNTCOS; MANUTENÇÃO PREVENTTVA E
CORRETIVA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DA MARCA
VOLVO,

RS280,00 RS 140.000,00

2 400
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRË]]VA PARA DUAS PA CARREGADIJIRAS DA MARCA
volvo (L70 E L90),

R$280.00 R!; ì 12.000,00

3 200
SERVIÇOS MËCANICOS: MANUI'ENÇÁO PREVENTIVA E
CORRET]VA PARA PA CARRECADEIRA FIAT ALLIS DA
MARCA,

R$280.00
R$ 56.000,00

300
sERVrÇOS MECÂNTCOS: MANUT'ËNÇÃO pr{EVENllVA
CORRETIVA PARA PA CARREGADEIRA MICHIGAN/ssC.

E
R$280,00 R$ 84.000,00

5 600
sERVIÇOS MË,CÂNTCOS: MANUTENç.ÃO PREVËNTIVA E
CORRET'IVA PARA DUAS MOTONIVELADORAS DA MARCA
VOLVO.

R5280,00 RS 168.000,00

6 300
SERVIçOS MECÂNTCOS: MANUTENÇÃO pREVENTTVA E
C]ORRETIVA PARA MOTONTVELADORA DA MARCA
CAÏERPILLAR.

Rsz80,00 R$ 84.000,00

7 250
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA
CORRETIVA PARA MOTONIVELADORA DA MARCA XCMO.

E
R$280,00 R$ 70.000,00

300
sËRvlÇos MEcÂMcos: MANUTENçÃO PRAVENTTVA E
CORRETTVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
RANDON.

R$280,00 R$ 84.000,00

9 350
SERVrçOS MEC,ÀNICOSr
CORRET]TVA PARA
CATERPTLLAIV4l6F2.

MANUTENÇÄ,O PREVENTIVA E
RETRO ESCAVADEIRA R$280,00 R$ 98.000.00

l0 300 R$280,00 R$ 84.000,00
SERVrçOS MECÂNTCOS: MANUTENÇÄ,O pREVENTTVA

CORRETTVA PARA RETROESCAVADEÍRA DA MARCA JCB,
E

1t 200
SERVIçOS MtsCANICOS: MANUTENçÃO PREVENTTVA E
CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA HAMN,f .

R$280,00 R$ 56.000,00

ROD. BR rsa, KM gA - N' nAOt - RAR/AO4O OA ll pAFçlVe rNDÚSfprAL n ll CÊp No: 855ffii O ll g,NrO BRANCO PARA,N.Á
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RS280,00 Rs 5ó.000,00t2 200
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENçÃO PREVENTM E
CORRETIVA PARA ROLO COMPAC*IÀDOR DA MARCA
BOMAG.

RS280,00 R$ 56.C100,0013 200
SERVIçOS MECÂNICìOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA VOLVO.

1200

SERVIçO DE RETIFICA COMPLETA DE MOTOR EIvl
MAQUINAS, DAS MARCAS FIAT ALLIS, VOLVO, RANDON,
HAMM, BOMAO BRUNIR CILINDROS. ENCAMISAR CILINDROS,
MANDRILHAR BUCHAS, MANCAIS, PLATNAR BLOCO,
REBAIXAR ASSENTO, TROCAR BUCHA COMANDO,
BALANCEAR VIRABREQUIM, POLI.R VIRABREQUIM. TESTE
MAGNA.FLUX, RETIFICAR VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR
BIELAS, LIMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AJUSTAGEM E MONTAGEM DE MOTORES DA FROTA.

RS280,00 RS 336.000,00

l5

l4

r000
SERVIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE VEÍCULOS
DA FROTA ÞE MAQUINAS DAS MARCAS FIAT ALLIS, VOLVO,
RANDON. HAMM, BOMAG.

R$2E0,00 RS 280.000,00

R$ I t2.000,00
l6 400

CoNSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES (COLMEIA) DE
MAQUINAS, ENVOLVENDO: SOLÞA, LIMPEZA,
ENVA,RETAMENTO, MONTAGEM E DESMONTACEM, ENTRE
ourRos sERvtços QUE SEJAM NECESSÄRIOS PARA O
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO RADIADOR DAS MARCAS
FIAT ALLIS, VOLVO. RANDON, HAMM, BOMAC.

RS280,00

RAZÃO SOCIAL: C,E, LAZAROTTO - VENDAS E MANUTENçÕES - EIRELI

CNPI: 20.088.291 / 0001.-29

¡ìDEREçO: ROD BR 158, KM538 - N'l1801- BRCAO 2 - PQ INDUSTRIAL II - PATO BRANCO - PR

TELEFO NE. (4 6) 3224 -2844

EMAIL: dlsmanutencoes(õgma i l, com

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTAT 90 DIAS (NOVENTAJ D'lAs

PATo BRANCO - PR,21 DEJUNHO D82022

DL9.
.^ if,

EIRELI"MF

/00û1-3s

ASSINATURA

ROD. BR 158, KM 538 - N"ï.AOr - ELARACÃO O2l/ PARQUE TNDIJSTPTAL at ll c;EP N":855Û2-5lO ll Þ,A,TA BRANCO pruUl{Á



221O61202207:38 Webmail :: Re: Orçamenlo - Mecånica de Máquinas Pesadas - Prefe¡tura de Marmeleiro ,f .Ù 01 I
þRe: Orçamento - Mecânica de Máquinas Pesadas - Prefeitura de Marmeleiro

DLS Manutençoes <dlsmanutencoes(0gmail.cont>

licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

21-06-202216:31

fi Orçamento Pref Marmeleiro 2.pdf (-361 KB) @ Orçamento Pref Marmeleiro.pdf (-370 KB)

Rernover todos os anexos

Boa tarde!

Segue em anexo orçamento solicitado,

Favor confrrmar o recebimento.

Atenciosamente;

DLS Manutenções

ROD BR 158, KM 538 - No 1801

^urqr" 
Inclustrial II

Pato Branco - PR

(46) 3224-2844

De

Para

Data

iltÆ

https://webmall,marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uld=13083&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1
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Item Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total

1 500
sERVrços N¡ncÂÌ.ucos: MANUTENçA,o rRrvnNrrvn
E coRRETrvA pARA EScAVADEna uroRÁulrcA DA
MARCA VOLVO.

240,00 120.000,00

2 400
sERVrÇos vecÂNrcoS: MANUTENçÄo pREVENTTvA

E coRRETrvA pARA DUAS pÁ ceRRpcADEIRAS DA
MARCA VOLVO (L70 E L90).

240,00 96.000,00

3 200
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E coRRETrvA pARA p.Á, cRnnpcADErRA FIAT ALLrs
DA MARCA.

220,00 44.000,00

4 300
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTEÌIçÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA p,Á cARREGADEIRA
MICHIGAN/s5C.

220,00 66.000,00

5 600
sERVIÇos ùrgcÂNcos: MANUTENç.Ã.o IREVENTIVA
E CORRETIVA PARA DUAS MOTONIVELADORAS DA
MARCA VOLVO.

240,00 144.000,00

6 300
sERVrços lancÂNrcoS: MANUTET ¡çÃo eREVENTTvA
E CORRETIVA PARA MOTONIVELADORA DA MARCA
CATERPILLAR.

240,00 72.000,00

7 250
SERVIÇOS MECÄ.NICOS: MANUTENçÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA MOTONIVELADORA DA MARCA
XCMG.

240,00 60.000,00

I 300
SERVIçOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
RANDON.

220,00 66.000,00

I 3s0
SERVIçoS MECÂNICoS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA
CATERPILLAR/4I6F2.

RETRO ESCAVADEIRA 240,00 84.000,00

r0 300
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
JCB.

220,00 66.000,00

il 200
SERVIÇOS MECÂNICCIS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA
MARCA HAMM.

240,00 48.000,00

t2 200
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA
MARCA BOMAG.

240,00 48.000,00

l3 200
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇÄO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA
MARCA VOLVO.

240,00 48.000,00

t4 1200

SERVIÇO DE RETIFICA COMPLETA DE MOTOR EM
MAQUINAS, DAS MARCAS FIAT ALLIS, VOLVO,
RANDON, HAMM, BOMAG BRUNIR CILINDROS,
ENCAMISAR CILINDROS, MANDRILHAR BUCHAS,
MANCAIS, PLAINAR BLOCO, REBAIXAR ASSENTO,
TROCAR BUCHA COMANDO, BALANCEAR
VIRABREQUIM, POLIR VIRABREQUIM, TESTE MAGNA.
FLI.IX, RETIFICAR VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR
BIELAS, LI.MPEZA DO MOTOR" REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AruSTAGEM E MONTAGEM DE MOTORES DA
FROTA.

280,00 336.000,00

l5 r000
SERVIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
vpÍcur,os DA FRorA DE MAeLTTNAS DAS MARCAS
FIAT ALLIS, VOLVO, RANDON, HAMM, BOMAG.

260,00 260.000,00
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16 400

CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES
(COLMEIA) DE MAQUINAS, ENVOLVENDO: SOLDA,
LIMPEZA, ENVARETAMENTO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESS,Á.RIOS PARA O PERFEITO
FUNCIONAMENTO DO RADIADOR DAS MARCAS FIAT

1E0,00 72.000,00

VOL BOMAG.

RAZÃO SOCIAL: J MARTINELLI EIRELLI

CNPJ/IVIF: 0 1.400.5 I 9/000 I -20

ENDEREÇO COMPLETO: RUA DAS PALMEIRAS S/NI

TELEFONE : 46 -3242-1237

E-MAIL: JMAQSUL@OUTLOOK.COM

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: JURANDIR MARTINELLI

CPF No: 859.819.749-15

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro , 2l DE JLINHO DE 2022

I g/000r,2A'

J ftß$ruL| .EPP

CRISTO REIPRJ85,560.000 .

tl.¿oo.g1g/oo o!,,2o,

J MARTIIIEItI E'RELI .EPP

fl^'^ ill'il iif :¡itl,nfl 
[å1 !l 

*, 
:j
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitagão de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

Item Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total

1 500
SERVIÇOS MECÂMCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DA
MARCA VOLVO. eß@ los.ceo

ú
ì

o\oÝ
d) dt,@rú, 400

SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA DUAS PÁ CARREGADEIRAS DA
MARCA VOLVO (L70 E L90).

3 200
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA PÁ CARREGADEIRA FIAT ALLIS
DA MARCA,

llo "6) t4 â .ooO(o0

pso \oP 6) "ccotoo4 300
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA PÁ CARREGADEIRA
MICHIGAN/s5C.

5 600
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENçÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA DUAS MOTONIVELADORAS DA
MARCA VOLVO.

),3o t& \38,o,ø

)æe G9.@,oo
6 300

SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA MOTONIVELADORA DA MARCA
CATERPILLAR.

7 250
SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA MOTONIVELADORA DA MARCA
XCMG. ,,10 (p )ì.Sæ,ø

8 300
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
R,A,NDON. Ð')a \Ñ

G9¡Þ, ú

I,lP \& 83,$orod
9 3s0

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA
CATERPILLARI4I6F2.

RETRO ESCAVADEIRA

D3o \ý 69,æ,æ
10 300

SERVIÇOS MECANICOS: MANUTEI{ÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
JCB.

11 200
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA
MARCA HAMM. ÿs) û(

50.cco.oo

2sô r
AD SÐr.o@(ê¿

12 200
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA
MARCA BOMAG.

25o\@
5:O"@rot

13 200
SERVIÇOS MECANICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA
MARCA VOLVO.

,2p0 ú
I

2\0,@,úSERVIÇO DE RETÍFICA COMPLETA DE MOTOR EM
MAQUINAS, DAS MARCAS FIAT ALLIS, VOLVO,
RANDON, HAMM, BOMAG BRIJNIR CILINDROS,
ENCAMISAR CILINDROS, MANDzuLHAR BUCHAS,
MANCAIS, PLAINAR BLOCO, REBAIXAR ASSENTO,
TROCAR BUCHA COMANDO, BALANCEAR
VIRABREQUIM, POLIR VIRABREQUIM, TESTE MAGNA-
FLUX, RETIFICAR VOLANTE, ALINHAR RETIFICAR
BIELAS, LIMPEZA DO MOTOR, REMOVER E INSTALAR
MOTOR, AJUSTAGEM E MONTAGEM DE MOTORES DA
FROTA.

t4 1200

)9a tÔC 2ý.@tØSE}VIÇOS CONSERTO/REPAROS EM CHASSIS DE
VEICULOS DA FROTA DE MAQUINAS DAS MARCAS
FIAT ALLIS, VOLVO, RANDON, HAMM, BOMAG.

l5 1000
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CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE RADIADORES
(COLMEIA) DE MAQUINAS, EI'IVOLVENDO: SOLDA,

LIMPEZA, ENVARETAMENTO, MONTAGEM E

DESMONTAGEM, ENTRE OUTROS SERVIÇOS QUE
SEJAM NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO
FUNCIONAMENTO DO RADIADOR DAS MARCAS FIAT
ALLIS VOLVO RANDON HAMM BOMAG

lDtsD
t6 400

RAZAO SOCIAL:

CNpJ/MF: 93 . ottS. sS3 /ccoS - bÞ

ENDEREÇOCOMPLETO: R*.1 0Rl8o K',Yÿ¡ orq@

TELEFONE: Q G 3.S 2.S 5ì3 \
E-MAIL : F¡inorvr,e¡-¡,t¡g

NoME Do RESPoNSÁVEL PELA EMPRESA: %AnTN Eä,'Uå"S
CPF No: 6 q t't 3)9O t{3 - G õ
RG No: q -ì 59 -zt-t\ ' 2 ' (ft-

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro, 24 de ll .-^l-"û.t
d

.l'¡;¡;'

-. " i¿/,r*i'ë

ß""ùs

2022.

4

3-.â{tr

i .. i..'.,- ¡;:'¡¡lr'il:i)
p:li t)
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PAR¿\NA

EXTRATO PARA PUBTICAÇAO
ATA DE REGISTRO DB PREçOS N" 19712021

PREGÃO BLBTRONICO N' O89I2O2I

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEÍRO
CONTRAT ADAZ Z1 INDI.JSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento cle

AS asm inas rodoviárias conforme abaixo es ificaclo:

PRAZO DE EXECUç OEVIG NCIA: cla assinatura da ata de registlo cle preços até 30 de setembro de 2022
DATA DB ASSINATURA DA ATA: 0l de outubro de202l

Malmeleiro, 0 I cle outubro cle 202 I

de Marmeleiro

,'''''
;Valp,r

I Tgtálirqer¡l
'., :, 

¡¡,

,, '. ''::
''ri I'

i.,
!.1

.,1

L: li

:. j.
:.'. '. '':

. iì'.

0r I Un
Máquina Rodoviária:
Marca Fiat Allis
- Pá canesacleira Fiat Allis

7 5,00yo 30.000,00

03 I Un
Máquina Rodoviária:
Marca Randon
- Retroescavadeira Randon RK406-B

75,00yo 30.000,00

04 Un
Máquina Rodoviária:
Marca Massey Fergunson
- Reh'oescavadeira MFS6FlS

60,000/0 3.000,00

05 Un Marca JCB
- Retloescavadeira JCB3C

Máqui na aila:
65,00yo 30.000,00

06 Un
Máquina Rocloviária:
Marca l{AMM
- Rolo Comoactador Hamrn

60,000/0 30.000,00

07 Un
Máquina Iìocloviária:
Marca Bonrag
- Rolo Compactador Bornas BW 2 l2-D-40

60,00Yo 30.000,00

08 Un
Máquina Rodoviária:
Marca MICFIIGAN
- Pá Canegadeira Michisan 55C

'19,00y0 30.000,00

09 I Un

Máquinas Rodoviárias:
Marca Volvo

- Motoniveladola Volvo EC 140

- Motoniveladora Volvo G -930-201 I

- Motoniveladora Volvo C - 930-20 l2
- Rolo Compactador SDl05DX
- Pá Can'egadeira L 70F
- P¿i Caneeadeira L 90D

60,00y0 280.000,00

r0 I Un 60,00% 85.000,00

Máquinas Rodoviárias:
Marca Cateryillar
- Motoniveladora CAT l20l<
- Retlo 416 F2

Valor Total Estimaclo s48.000,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali. no 255, Centro - Cx, l)ostal 24 - CEP 35.615-000
Ë-¡n nil: licitacaoúÌ,nranrrelc iro.prgrrv-b.r /.Lic itucro02úìnrarnrcldrgJ¿tggyüI - 'f'elc fbnc: (46) 3525-8 I 07 / I I 05
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO 
^"-(,

ES'rADo oo pnR,qNÁ

BXTIATo PARÄ, runucaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 198/2021

pnrcÃo nr,nrRôNIco N" olgtzozl

CONTRATANTB : VIUT.IIC ÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CAROLINE HANNEMANN - EIRELI
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação de empresa para fornecilnento de peças

AS inas rocloviárias conforme abaixo es

PRAZO DE BXECUÇ E VIG : da assinatura da ata de registro de preços até 30 de setembro de 2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 0l de outubro de 2021

Manneleiro, 0l de outLrbro cle 2021

de Marmeleiro

02 I Un
Máquina Rodoviária:
Marca XCMC
- Motoniveladora XCMC

36,300/0 40.000,00

Valor Total Estimado 40.000,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avcnida Mncali. ¡ro 255. Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-nrnil: licitircaQÍÌntlrnlclcilo, Þr. eov, [)r / lic itncaoO2rOnrnrnrclciro, or. f¿ov.l2I - -fclet'ol¡c: (46) 3525 -8 107 / I I 05
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MuNrcíplo DE MARMELETRo 
Zi)ol)

EST^DO DO PARAN¿(

EXTRATo PARA ninucaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 199/2021

pRncÃo nlrtnoxlco N" ogotzozt

CONTRATANTE : iT¿ UNICÍPIO DE MARM ELEII{O
CONTRATADA: HORÁCIO FERREIRA DE ANDRADE & CIA LTDA
OBJETO: A im de Re cle s contr ão dos servi abaixo

PRAZO DE EXECU OEVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 30 de setembro de2022.
DATA DB ASSINATURA DA ATA: 0l cle ourubro de2}Zl

Marmeleiro, 0l de outubro de20ZI

e Marmeleiro

OS

03 180 FIoras
Mão-de-obra de serviços mecânicos para a máquina pesada -

Compactador Boomag/BW2 I 2Rolo 8l,00 14,580,00

04 180 FIoras
Mão-de-obra de serviços mecânicos para a máquina pesada -
Rolo Compactador [{AMM/ 34 t I

84,00 15.120,00

05 250 I-loras
Mão-de-obra de serviços mecânicos para a máquina pesada -
Motoniveladora XCMG/ CR I 8038R 139,87 34.967,50

08 r80 Horas
Mão-de-obra de serviços mecânicos para a máquina pesada -
Retro Escavadeira JCB/ Série 3

84,00 r5.120,00

ll 120 FIoras
Mão-de-obra de serviços mecânicos para a máquina pesada -

Michigan / 55CPá carregacleira 74,00 8.880,00

Valor Total Estimado 88.667,s0

CNPJ; 7ó.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255. Centro - Cx, Postrl 24 - CEP 85.615-000
E-¡rrail: üsil¿rc¡ur/0nra¡nr -Tclcfbne: (46) 3525-8107i 8105
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MuNrciplo DE MARMELETRo 
zar¡t

ESTADO OCI P¡.N¡TNÁ

EXTRATo rARA runucaçÃo
ATA DD REGISTRO Dn PREÇOS N" 200/2021

pnrcÃo Br,rrnôivlco N, ogotzo2t

CONTRATANTE : Ti¡ UTTI IC ÍPIO DE MARM ELEIRO
CONTRATADA: ZI INOÚSTRN g CON4ÉNCIO DE PEçAS EIRELI
OBJETO: A i de stro de dos selv s abaixo es ficados;

PRÄZO DE EXECU OBVI CIA: cla assinatura cla ata de registro de preços até 30 de setenrbro de2022
DATA DB ASSINATURA DA ATA: 0l cle outubro de 2021

Marnreleiro, 0l de outubro de 2021

cle Marmeleiro

¡rá

0l I 500 I Ioras

serviços mecânicos para máquinas pesadas em
eguintes:

. Escavadeira I-lidráulica Volvo/ ECt40

. Pá Carregadeira Volvo/ L 90 D

. Pá Canegadeira Volvo/ L 70 D

" Rolo Compactador Volvo/ SD 105 DX
. Duas Motoniveladoras Volvo/ C930

Mão-de-obra de
geral, sendo as s

57,00 85.500,00

02 200 I-loras
Mão-de-obra de servi ços mecânicos para a máquina pesada -
Pá ira Fiatallis FRl2 5l,00 r0.200,00

06 200 Horas
ão-de-ol¡ra de serviços mecân para a máquina pesada -

Motoniveladola Ilar/ l20k
M

69,00 13.800,00

07 r80 I-[oras
Mão-de-ol¡
Retro Esca

ra de serviços nlecânicos para a máquina pesacla *
vacleira Randon/Rd406 5 r,00 9.180,00

09 50 Horas
ão-de-oM debra rvrçosSC tn ostc apara urnamaq apesad

EscavacleRetro n'a HS 68,00 3.400,00

10 80 Holas
Mão-de-obl'a de s

Retro Escavadeira
mecânicos para a máquina pesada -erviços

il lar/ 60,00 4,800,00

Valor Total mado 126.880,00

CNI)J: 76,205.665/000 I -0 I

Avcnida lvfacali. n" 255, Ccnrro - Cx, posrâl 24 - cEp 85,615_000
E-¡nail: licitocaorZl¡narnlcle iro. t[gov,llr / lic itacaoO2riìrlrar¡nclc iro. nr. eov. br - 'fclc lbnc: (46) 3 j2 j-g I 0 7 / g I 05
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MUNICLPT DE FRA¡üC/SCO BELTRAO
Estado do Parand"

sRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

runltcaçÃo DE pREÇos REcIsrRADos - RERRATIFIcADo

O Município de Francisco Bcltrão, Órgão Ccrcnoiador do Sistema de Rcgistro de Preços, com basc na Lci Federal
8.666/93, læi Federal n' 10.52012002, Decreto Federal n" 7892113 e Decreto Municipal n" 176/2007, toma público:

l) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratagão de empresa para realização de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de mecânica, elétrica, hidráulica, funilaria, pintura (conetiva, preventiva e estética) e capotaria/tapeçaria,
revisões e afins, incluindo o fomccimonto c troca dc pcças/accssórios scndo PO (Peças Originais e Gcnuínas) e PR (Peças dc
Reposição), para a frota dc máquinas rodoviárias da Municipalidadc, dccorrentc do Prcgão clctrônico n'5012022 com vigência dc

09 de maio de 2022 a08 de maio de 2023 conformc segue:

ATA SRP N'387/2022
EMPRESA DETENTORA: ABM TRATORPEçAS EIRELI. EPP
CNPJ N',78.804.

ATA SRP N'3E8/2022
EMPRESA DETENTORA: HORACIO FERREIRA DE ANDRADE & CIA LTDA

-52

ATA SRP N.389/2022
EMPRESA DETENTORA:SANDER SERV¡çOS DE USINAGEM LTDA

-43

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 10O0 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(¿)franciscobeltrao.pr.gov.br-Telefone: (46) 3520-2103

[¡te Item Código Descrição Percentual ofertado Valor total R$

002 75880 PEÇAS PARA ESCAVADEIRA HIDRAULICA
CATERPILLAR

60% PO
75V. PR

200,000,00

002 ¿ 7588r MÃO DE OBRA PARA ESCAVADEIRA
HIDRAULICA CATERPILLAR

63% MO /R$64,75 50.000,00

004 75884 PEçAS PARA PA CARREGADEIRA CATERPILLAR PO
PR86Vo

TlVo 200.000,00

004 75885 MÃo DE oBRA p¡¡¡a p[ SAIUTEGADEIRA
CATERPILLAR

76y"MO I ps,42,00 70.000,00

)06 I 75889 PEçAS PARA PA CARRECADEIRA E
RETROESCAVADEIRA CASE

76VoPO
9I% PR

50.000,00

)06 2 75890 MÃO DE OBRA PARA P.A. CARREGADEIRA E
RETROESCAVADEIRA CASE

76% MO / R$42,00 I 0.000,00

)l I I 50100 PEçAS PARA MÁQUTNA BOBCAT 2t%PO
36% PR

30.000,0(

)l l 2 50846 VÃO DE OBRA PARA BOBCAT 36% MO / R$il2,00 23.000,0(
)14 I 75895 PEÇAS PAR,¡\ RETROESCAVADEIRA E

VOTONIVELADOM XCMG
42yo PO
57% PR

200.000,0(

014 2 75896 MAO DE OBRA PARA RETROESCAVADEIRA E
MOTONWELADORA XCMC

40% MO / R0105,00 50.000,0(

Lote Item Código Descrição Percentual ofertado Valor total R$

)01 i5878 PEÇAS PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR zlyoPo
36% PR

200.000,00

l0l 1 75879 MÃO DE OBRA PARA MOTONIVELADORA
]ATERPILLAR

36% MO /R$112,00 50.000,00

003 75882 PEçAS PARA ROLO COMPACTADOR
CATERPILLAR

23V"PO
38% PR

I 50.000,00

003 2 i5883 MÃO DE oBRA PARA RoLo coMPAcTADoR
CATERPILLAR

3tvoMo tR$t20,75 50.000,00

005 75886 PEçAS PARA PÄ CARRECADEIRA E
RETROESCAVADEIRA JCB

73Vo PO
88% PR

I 50.000,00

005 z 75888 MÄO DE OBRA PARA PÁ CARREGADEIRA E
RETROESCAVADEIRA JCB

76% MO / RS42,00 50,000,00

Lote ftem Código Descrição Percentual ofertado Valor total R$

)07 I 7589 l PEÇAS PARA P.A CARREGADEIRA DOOSAN 20v.Po
35% PR

60.000,00

)07 z 75892 MÃo DE oBRA PARA PÁ CARREGADEIRA
DOOSAN

35% MO iR$113,75 25,000,00

Página 1



Alcx Bruno Chics
Sistema de Registro de Preços - SRP

Antonio Carlos Bonctti
Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPrc DE FR¡¡TC/SCO BELTRAO
Estado do Paranâ

Francisco Beltrão, 09 de maio de 2022

Rua Octaviano Teixeira dos Sa¡tos, 10O0 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030
CNPJ 77,816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(Afranciscobeltr¿¡o.pr.eov.br - Telefone: (46) 3520-2103

108 50098 PEÇAS PARA TRATOR ESTEIRA KOMATSU D-
50

30% PO
45% PR

l 50.000,00

)08 ) 50844 MÃO DE OBRA PARA TRATOR ESTEIRA
KOMATSU D.5O

40voMo lR$105,00 60.000,00

r09 50099 PEÇAS PARA ROLO COMPACTADOR MULLER
wAP-55

73%PO
88% PR

25.000,00

109 z 50845 MÃO DE OBRA PARA RoLo COMPACTADoR
MULLER WAP-55

76Vo MO tRl$42,00 15.000,00

)10 75893 PEÇAS PARA TRATOR DE PNEUS

IVIULTIMARCAS E MODELOS
25o/o PO
40% PR

l 5.000,00

)10 2 75894 MÃO DE OBRA PARA TRATOR DE PNEUS
I\4ULTIMARCAS E MODELOS

35"/o MO I R$113,75 5.000,00

Jl2 50102 PEÇAS PARA TRITURADOR DE CALHOS
VERMER BC-IOOSL49

690/" PO
84% PR

30.000,00

)t2 2 50848 I\4ÃO DE OBRA PARA TRITURADOR DE
GALHOS VERMER BC-I OOSL.49

76V"MO lRl$42,00 I 5.000,00

ll3 t0103 PEÇAS PARA TRITURADOR DE TRONCOS
VERMER SC.372

690/0 PO
84% PR

20.000,00

)13 z 50849 IVÍÄO DE OBRA PARA TRITURADOR DE
TRONCOS VERMER SC.372

76y, MO I R$42,00 I 0.000,00

ll5 60689 PEÇAS PARA TRATOR DE ESTEIRA
SATERPILLAR D-6-D

77o/o PO
92Vo PR

l 50.000,00

)15 2 60850 MÃO DE OBRA PARA TRATOR DE ESTEIRA
]ATERPILLAR D-6.D

76% MO / R.S42,00 50.000,00

Pâgina 2
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il.{LrnicÍpio cle
Capaneina - PR

il'{urúcínio de
Capanema - PR

ANEXO T

TER¡Io DE REFERÊilcIÀ
1. oRoÃo ¡xTEREsgA.Do

1.1. Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Seruiços Urbaos.

2. OE ElìO.
2.r. AQUISIçAO DE PEçAS DE REPOSIÇÁO E SERVIçOS ESPECIÁ,LIZADOS DE

MANUTENçÃo PREVENTIVA E coRRETIvA PARA MAQUINAS PESADAS Do MUNIcfPIo DE
CAPANEMA, ATRA,VÉS DA SECRETARIA O" y¡arçAo E OBRAS, processado pelo sistema de
Registro de Preços, com critério de julgmento menor preço por lote.

s. REapotraÁ\rEL pELo rER.uo op nupnÊrcr¡,
3.1. Jilmæ Jablonski.

4. firsrIFtcATIvA PARA A co¡frRATAçÃo
4.1- MÐter a frota do Município em perfeitas cond¡çöes de uso, de tráfego e seguraça,

eÿitædo desta foma prejuØos pua o funcionmento das atividades da secretilia e diversos
setores da administraçâo pública que dependente destes seruiços, cabe¡do à empresa
especialÞada qecutã seruiços de mmutenção preventiva e conetiva, com fornecimento de
peçæ originais de primeira linha.

4.2 A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos seryiços púbticos
(educação, saúde, rodoviário, obras e seryiços ubÐos, fomento agropecuário, esportes, cultura,
administ¡açao em geral), fomecidos à populaçåo, bem cono seguræça dos seruidores que
utiliÆ os mesmos como meio (ferment4 de t¡abalho, entre outræ fmalidades as quais säo
destinados.

4.3 Os valores form defnidos mediÐte levmtæento feito pela Secretaria Municipal de
Viaçâo, Obræ e Seryiços Urbmos, basado no gasto utiliado por cada máquina durilte o Ðo
202I, prevendo inclusive a pronogação do præ de vigência da ata/contrato, e nos termos da
lei, não sendo obrigatória a sua aquisiçáo total-

4.4 Desta forma, justifica-se a adoçäo do Sistema de Registro de preços por se tratil de
material e seruiço cuja necessidade da-se-á de foma vuiada, além disso, a natureza do objeto
não pemite a definição préÿia e exata do quÐtitativo demmdado pela demædmte.

4.5 O uso de maior desconto sobre a tabela de preços do fabricmte/concessionária e preço
médio apurado da hora trabalhada paa mào de obra de cada equipilento se deve ao fato de ser
impossivel prever quais peças e sewiços e em que quætidade poderâ.o ser demmdadas durmte
o periodo da contratação. A forma adotada paa composiçao dos preços mais efetiva encontrada
foi o maior desconto sobre o valor das peças cotadas pelos fabricætes/concessionárias paa as
peçæ, e pila a mâo de obra, será o maior percentual de desconto sobre o valor médio apurado
em vüiados prestadores de seruiços do segmento com base no valor da hora t¡aba_lhada.

4.6 Justifica-se a limitaçâo da distacia em l3O kn no máximo por via teqestre paa a
empresa vencedora do certme, pois se visa diminui¡ custos com deslocmento de mecâricos
pua seruiços de coneção e mÐutençäo de niLáquinas no município de CapÐema-pR- Os custos
com deslocmento de mecæicos serâ por conta da empresa, o mmicipio pagüá apenas as
horas dos seryiços que passùão a ser contados do inicio ao término de cada periodo de conserto
na máquina. Em €so de interyalos, esse tempo será descontado.

4.7 O presente fomato de contrataçao dininui o tempo de máquina paada no pdque de
máquinas, retomÐdo assim o mais rápido possivel pila as suas atividades, evitando despesas
pua os cofres públicos com seruiços de máquinas terceiriãdas assim como nào hciláo
ãtrasados os seruiços a serem desenvolvidos em atendimento das necessidades dos municipes.

Aven¡da Govemador Pedro V¡riato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 95760-000
Fone:(¿16)3552-1321

4.8 O uso de maior desconto sobre a tabela de preços do fabricÐte/concessionária de
cada equipuento se deve ao fato de ser impossivel prever quais peças/acessórios e seryiços e
em que quætidade será necessá¡ia durmte o período da contratação. Optou-se pela utiliação
da tabela de preços dos fabricmtes/concessionáriæ pæa que seja possivel essa Administraçáo
conhece¡ os valores da referida peça/sewiço.

4.9 A mérli: dos descontos foi definida através de t¡ês orçmentos solicitados pela
Secreta-ia a empresas distintas, seguem em Ðexo a este Temo de Referência.

IX) OB'trf':

Aven¡da Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(z16)3552-1321

cf
C,À)

Ècco Eå-
rimo total

1o.000,00

PrcCo EÉr-
dmo total

50.000,00

30.oo0,00

50.000,00

Prcço má-
dEo total

30.oo0,o0

50.oo0,00

fucço må-
rino

¿50,00

freço E¡i-
cimo

50.000,00

250,00

50.000,00

PrcCo râ-
m

250,00

50.000,00

lcttÂL

Jnida-
lc

H

UN

Unidå-
le

H

iJN

Unida-
lc

H

UN

Cum-
lidade

120,00

1,00

?ua¡-
idade

r20,00

r,00

luu-
ldad¿

120,00

1,00

to%

DESCONTO EId CâDA

DE

Vome do produto/seriço

EXECUçAO DE SERVIçO - MAQUINA
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN
DEERE 160 GLC _ FROTA 19O - ¡,NO
2020
FORNECIMENTO DE PEÇAS -
MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
JOHN DEERE T60 GLC-FROTA 190
- ANO 2020

Nome do produto/scwiço

EXECUÇÃO DE SERVIÇO - MAQUINA
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN
DEERE 2IO GLC - FROTA T93 _ ANO
2020
FORNECIMENTO DE PEçAS - MAQUI-
\A ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN
DEERE 210 GLC - FROTA T93 _ ANO
¿o20

!¡ome do produto/serviço

'XECUÇÃ,O 
DE SERVIçO - MAQUINA

RETROESCAVADEIRÂ JCB 3CX -
IRoTA 192 - ANO 2020
]ORNECIMENTO DE PEçAS -
\,fAQUINA RETROESCAVA-DEIR,{ JCB
lcx - FRoTA r92 ANO 2020

Código
rlo pr
du-
lo/8æiç
7

62458

52457

PÞ

32460

32459

Código
do pro-
du-
to/seruiç
o

62462

6246L

¡te: I -ESCAVADEIRA HIDRAULTCA JOHN DEERE 160 cIÆ - FROTA 19O - ANo 2O2O

Item

I

2

JOHN DEERÞ 2IO GIÆ . FROTA I93 - ANO 2O2O2 - ESCAVADEIRA

Item

¿

t92 - ANO 20203 - RETROESCAVADEIRÂ JCB 3CX -
tem

1

2

4 . RETROESCAVADEIRÂ JCB 4CX . FROTA I88 - ANO

'j
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Município clc
Capaneñra - PR

l,fuúcínio de
Capzureina - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot
Fone:('16)35

de Souza. 1080 - Centro - 85760-000
52-1327

C

cf
(,^)

Preço EÁ-
<imo total

¿5.000,00

50.oo0,00

total
ma-

32.sO0,00

má-
tota¡

,o0

00

totål
m-

o00,00

m-

Preço mâ-
rino

250,OO

i0.o00,00

ma-

250,O0

50.000,oo

Preço má-
mo

250,O0

50.000,oo

?rcço má-
dmo

250,00

50.o00,00

Prcc! mÁ-

Unida-
:le

H

UN

H

UN

Unida-
le

!I

JN

Jnida-
le

H

UN

Unida-

A|Æ-
lidade

100,00

l,00

r30,00

l,oo

?uæ-
údade

120,00

I,O0

Qum-
tidade

120,00

I,00

Cum-

TOTALlOVo

EM CADA t0%

)Iome do produto/scruiço

]XECUÇÃO DE SERVIÇO - MAQUINA
?A RETRoESCAVADEIRAJcB 4cx -
iRoTA 188 - ANO 2020
FORNECIMENTO DE PEçAS - MAQUI.
NA PÁ RETRoESCAVADEIRA JcB 4cX
-FROTA 188-ANO2020

do produto/súiço

ÐXECUÇAO DE SERVIçO _ MAQUINA
ÐSCAVADEIRA HIDRÁULICA DX TSOL
DOOSAN_ FROTA 107_ANO 2013
FORNECIMENTO DE PEçAS _ MAQUI-
NA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DX
18OL DOOSAN - FROTA 107 - ANO
20 13

Nome do produto/seryiço

OXECUÇAO DE SERVIçO _ MAQUTNA
\,TOTONWELADORA FIATALLIS FG 7OB
- FROTA 16- ANO 1996

FORNECIMENTO DE PEçAS _ MAQUI-
ÝA MOTONWELADORA FIATALLIS FG
70E} - FROTA 16 - ANO 1996

VoEc do produto/scryiço

]XECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA
IRATOR DE ESTEIRA CASE IlsOL_
ìROTA 151 - ANO 2016
iORNECIMENTO DE PEÇAS -
\4AQUINA TRATOR DE ESTETRA CASE
u50L- FROTA 15t -ANO 2016

Ýome do Droduto/seryiæ

Código
lo prc-
lu-
lolsetriç
t

52490

32449

pro-

62492

62491

Codieo
do pro-
du-
lo/seryiç
0

62494

62493

Código
do pm-
Cu-
to/seryiç
f

52466

52465

3ódieo

It€m

I

TOTALlOVoEMDE

2

DX ISOLDOOSAN_ FROTA IO7-ANO20135 - ESCAVADEIR.A

I

2

DE DESCONTO
6 - MOTONIÿELADORA FIATALLIS FG 7OB _ FROTA 16 _ ANO 1996

Item

2

7 - TRATOR ÞE ESTEIRA CASE I 15OL - FROTA 151 - ANO 20 16

Itcm

¿

DE DESCONTO EM CADA TEM TOÎALLOV"

TAKEUCHI TB - 250 -FROTA I8I _ ANO 2OI98. ESCAVADEIRÁ
.tem

<imo totål

12.500,00

36.O00,00

ni-
total

30.ooo.00
48.O00,00

@-
tota¡

30.oo0,00

48.OO0,00

ñ^-
totál

5m

250,OO

36.O00,00

lm-

250.00
48.000,00

Prcco mái-
rimo

250,OO

+8.000,00

Preço má-
dmo

250,OO

50.000,00

dc

H

IJN

H

JN

JnidÂ-
ie

{

UN

Unida-
de

H

UN

tidade

50,00

r,00

120.00
1,00

Ìum-
idade

120,OO

1,00

Qum-
Èidade

l20,oo

1,00

wh TOTAL

DE

EXECUÇAO DE SERVIçO MAQUINA
MINI ESCAVA-DEIRA HIDRÁULICA TA_
KEUCHI TB - 250 -FROTA 181 - ANO
20r9
FORNECIMEI'¿'IO DE PEçAS -
MAQUINA MINI ESCAVADEIR¡. HI-
DRÁULICA TAKEUCHI TB _ 250 .
FROTA 181 - ANO 2019

do prcduto/setriço

FORNECIMENTO DE PEçAS -
\,TAQUINA TRATOR ESCAVO CARRE.
iADOR MICHEGÁN 55C _ FROTA 14 -
\NO 1995

lome do produto/$triço

'XECUÇÃO 
DE SERVIÇO MAQUINA

ìETRO ESCAVADEÍ RA CATERPILLAR
+16E- FROTA 15 -ANO 2006.
ìORNECIMENTO DE PEçAS -
!{AQUINA RETRO ESCAVADEIR.A CA-
IERPILLC.R 416E _ FROTA I5 - ANO
¿o06.

Nome do produto/striço

EXECUÇÃO DE SERVIÇO MAQUINA
MOTONTVELADORA NEW HOLLAND
RG 1708 - FROTA 84-ANO 2009.
FORNECIMENTO DE PEçAS -
MAQUINA MOTONÑ'ELADORA NE\'r'
HOLLAND RG 17OB - FROTA 84 _
{NO 2009.

DE DESCONTO EM CAÐA tæ,6

lo pro-
lu-
lo/seßiç
)

62464

62463

pro-

32464
52467

:ódigo
lo prc-
lu-
o/scruiç
)

62470

62469

Código
do prc-
du-
Ìo/æryiç
)
62472

5247 |

DE
9 CARREGADOR MICHECAN - FROTA 14 -ANO 1995

I
2

DE DESCONTO EM CADA
TO RETRO ESCAVADEIRA CATERPILLAR 4 1 6E - FROTA I 5 - ANO 2006

ItcE

I

2

DE DESCO¡ITO EM CADÀ tý,6
1 I . MOTONÑ'ELADORA NEW HOLLAND RG ITOB - FROTA 84 - ANO 2009.

Item

1

2

12 - CARREGADEIRA JCB 4222X - FROTA I 87 - ANO 20 19

Avenida Govemador Pedro V¡riato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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Aven¡da Govemador Pedro V¡riato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 95760-000
Fone: (46)3552-1321
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Aven¡da Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

ct
L^)
i\)

PFço DÁ-
rino total

.o00,00

totd
!m-

0.000,00

30.000.o0

000,00

total
@-

.500,00

má-
totål

500,o0

00

má-
totål

Prcço má-
ríoo

2s0,00
50.000,o0

Prcço ni-
rimo

250,00

50.oo0,00

Prcço má-
Kino

250,00

50.o00,o0

ma-

250,00

50.000,oo

ma-

Unida-
Ce

H

UN

Unida-
de

H

UN

ljnida-
le

H

UN

:l

-tN

qum-
tid¡de

120.00
1,OO

?Ilm-
Sdade

120,o0

1,00

QtÆ-
lidade

l10,oo

I,00

I 10,00

r,00

lOo/o

DE

EM CADA rtEM too/"

tav"DESCONTO EM CADA IqTAL

Nome do produto/sdiço

FORNECIMENTO DE PEçAS -
\,IAQUINA PÁ CARREGÁDEIRA JCB
+222X- FROTA 187 - ANO 2019

flome do produto,/seriço

EXECUçÃO DE SERVIçO M,TQUINA
ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR
cs533E - FROTA 06 - ANO 2006
FORNECIMENTO DE PEÇAS.
MAQUINA ROLO COMPACTADOR CA-
TERPILLAR CS533E _ FROTAO6 _
ANO 2006

Nome do produto,/sewiço

ÐXECUçAO ÞE SERVIçO MAQUINA
MOTON MELADORA CATERPILLA-R
l20K - FROTA 108 - ANO 20 13

FORNECIMENTO DE PEÇAS -
\,ÍAQUINA MOTONIVELADORA CATER-
?ILLAR T2OK - FROTA 1O8 - ANO 20I3

do prcduto/wiço

EXEcUçÃo DE sERvIço MAQUINA PÁ
CARREGADEIR.A DL 2OO A DOOSAN _
FROTA 134 - ANO 2015
FORNECIMENTO DE PEçAS.
MAQUINA PÁ, CARREGADEIRA DL 2oo
A DOOSAN _ FROTA I34 _ ANO 2OI5

do produto/seriço

Código
rlo pm-
lu-
Ìo/scúiç
l

52474
32473

3ódigo
lo pe
lu-
:o/seruiç
,
62476

62475

Código
lo pe
lu-
lo/seFiç
l
52474

32477

Pro-

i24ao

62479

itm

t
2

Ë l0e/6EM CADÂDE

ANO 200613 - ROLO COMPACTADOR CATERPILI^AR CS533E - FROTA 06 -
ltem

I

2

Lote: 14 . MOTONIVELADOR.A CATERPILL.ÀR 12OK _ FRoTA Io8 - ANo 20 13
Itcm

1

2

- ANO 2015DL 2OO A DOOSAN - FROTA15-

2

DE
COMPACTADOR AUTOPROPUI.SADO B\¡r' 2 12 D - 40 - FROTA 136 - ANO

5
16 - ROLO

500,00

87.500,OO

00

má-
tota¡

.500,00

ûn-
total

.500,00

00

mÁ-
tota.l

77.500.oo

.so0,00

oo,00

250,00

60.000,00

Preço má-
rimo

250,00

50.000,oo

Preco ni-
rimo

250,00

,.000,o0

keço má-
(mo

¿50,oo

50.000,00

H

UN

Unida-
le

H

JN

JnidÂ-
le

H

UN

Unida-
:le

H

UN

TOTAL

110,00

1,00

QuÐ-
lidade

110,OO

l,00

Þm-
idade

30,o0

l,00

Qum-
lidade

l 10,00

1,00

DXECUçÃO DE SERVIÇO MAQUINA
ROLO COMPACTADOR AUTOPROPUL
SADO Br¡/ 2t2 D - 40 - FROTA 136 -
{NO 2015
ioRNECTMENTO DE PEçAS -
I{AQUINA ROLO COMPACTADOR AU-
IOPROPULSADO B$I 212 D BOM¡,G_
+0 - FROTA 136 - ANO 2015

Nome do produto/sctriço

EXECUÇAO DE SERVIÇO MAQUINA
RETRO ESCAVADEIRA JCB 3CX _
FROTA 166 - - ANO 201
FORNECIMENTO DE PEÇAS -
MAQUINA RETRO ESCAVADEIRA JCB
3CX-FROTA t66 -ANO2018

)lome do produto/sctriço

'XECUÇAO 
DE SERVIçO MAQUINA

IRTTURADOR DE GALHOS _ FROTA
t26-ANO 2013
FORNECIMENTO DE PEçAS -
MAQUINA TRTTUR.ADOR DE GAI.HOS
!'ERMEER - BC 1OOO ANO 2013 -
FROTA 126 - ANO 2013

Nome do produto/seruiço

OXECUçAO DE SERVIçO MAQUINA
TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE
iv20-E- FROTA 18-ANO 199s
FORNECIMENTO DE PEçAS -
I{AQUINA TRATOR ESCAVO CARRE-
]ADOR CASE W2O-E_ FROTA 1A _
\NO 1995

62482

6248r

Códigp
lo pro-
lu-
lo/seßiç
)
32484

62483

Código
do prc-
du-
!o/seryiç
0

62486

62485

3ódigo
Jo prc-
lu-
o/seruiç
)
62488

624a7

I

]ERCENTUAL MINTMO DE DESCONTO EM CADA TTEM

2

tÐtc; 17 . RETRO ESCAVADEIRÂ JCB 3CX - FROTA 166 - - ANO 2Or
Item

2

MIMMO DE TOTALtý/oCAÐA
rE . TRTTURADOR DE GALHOS _ FROTA 126 - ANO 20 13

Item

I

2

TÛTALtúÂDE

FROTA 18 - ANO 199519 TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE W2O-E _

Itcm

I

MO DE DESCONTO TÛTALtæ/o

2

e Vinte e Seis Milr.426.OO0Valor total estimado
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6. DEacR¡çÃo Doa aERvIço€ DE uEÆÂmca Eu GERAL
6.1 Os sewiços de mecânico de modo geral, nâo se limitildo apems nos seguintes seruiços:

6.1.1 Eixos diilteiro e traseiro: dispositivos do sistema de suspensão e componentes em
geral, inclusive geometria e balmcemento;
6.1,2 Conversor de torque: dispositivos e componentes dos conversos de torque em teral;
6.1.3 Embreagem: sistems e componentes em geral;
6.1.4 Trmsmissào: cain de mudilçæ, sistema e componentes em geral;
6.1.5 Direçâo: componentes do sistema hidráulico de acionmento da direçào,

dispositivos mecânicos e componentes em geral;
6.1.6 Diferencial: componentes do sistema plÐetário, eixo ca¡dâ e outros dispositivos do
sistem;
6.1.7 Sistem elét¡ico: dispositivos do sistema elétrico, altemador, partida, bateria,

fusíveis, ebos, teminais, entre outros;
6. 1.8 Sistema de mefecimento: componentes do sistema de reñ-igeração, radiador,

ventilador, reseryatório e outÍos elementos;
6.1-9 Sistema de alimentação e abætecimento de óleo combustível: componentes do

sistema, taque, bomba, boia e out¡os componentes;
6.1.10 Faóis e lmtemæ: ajustes de foco, lâmpadas, bloco, eba.lagem e outros

componentes;
6.1.1 I latilia: seruiços de recuperação ou restauração, pintu¡a, potimentos ent¡e outros;
6.1.12 Escapmento: componentes do sistema de esÉpe, tubos, silencioso e mæutençáo

do sistema em geral;
6.1-13 Sistema eletroeletrönico: injeção e demais dispositivos do sistema de configuaçào

elet¡ôni€ ou microprocessado;
6.1.14 Pa¡te rodæte: mÐutenção de materiais rodmte de tratores em esteiras,

escavadei¡as hidráuliæ, como substituir pinos e buchas, das sapatas, com a t¡oca de gææ, e
substituiçäo de segmentos e aos da roda motrÞ, mæutenção do sistema em geral;

6.1.15 Será declaado vencedor o licitæte que, levmdo em conta a satisfaçáo das
especificaçöes constantes no Edital, propuser o Menor preço por hte, considermdo os
percentuais de descontos propostos, tÐto pùa máo de obra como paa as peçÆ.
6.2 Pda cfelto8 deete Temo de Refe¡êncta, elteade-ae:

6.2-l PEÇA e ACESSóR|O ORIGINAL: Material novo e de primeiro uso, produido e/ou
distribuido pelo fabricate/montadora do equipmento, tem güætia e qualidade æsegurada
pelo mesmo.

6.2.2 PEçA e ACESSóR|O de pRIMEIR{ LINHA: Material novo, de primeiro uso, näo
sendo reciclado, recondicionado ou remmufaturado, produido por qualquer fabricæte,
adquirida de fomecedores altemativos, possui güætia assegurada pelos mesmos e qualidade de
acordo com as nomas Técnicas Brasileiras (ABNT).
6.3 A @ute¡ç¡o preye¡tive é a revisão regulæ a €da periodo com o intuito de proporcionæ
æ melhores cond.içðes de desempenho do equipmento no tocmte ao seu funcionmento,
rendimento e seguræça, compreendendo a substituição de componentes com vida útil
predeteminada, tais como óleo, elementos de filtros, coneias, velas, bicos injetores, pætilhas e
ouEos, e a verifieção de defeitos que possm resulta na indisponibilidade do mesmo. Devem
obedecer às deteminaçóes qistentes no mæua.l de cada fabriøte. os seryiços que exigirem a
troca de peças deverão ser feitos mediæte préÿia autorizaçáo do Muicipio.
6.4 A muteDçáo coæt¡Ýa é a atividade que visa tomõ operacional o equipmento
ocæional4ente desativado ou com funcionmento debilitado em razÀo de defeitos e desgastes
originados pelo uso, quebra de componentes, colisöes ou falha no processo fabril.

Avenida Govemador Pedro V¡riato Parigot de Ser rua, 169¡ - Centro - 85760-000
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6.4.1 Integ¡a-se ao rol de competéncia pæa o sewiço de mmutençäo corretiva, a
notifrcaçao por meio de laudo técnico emitido pela Cont¡atada, com os procedimentos propostos
paa a solução de outros problemæ por ventura detectados e que nåo form solicitados
mteriomente, evitædo assim acidentes com operador ou maiores dæos à maquim.
6.5 O servlço de lfiecâ¡lca Gerel consiste em seruiços de mecânia em motoÍes movidos à
combustíveis, æin de câmbio, Hbuação e/ou bomba injetora, sistema de injeção, velas,
cabuadores, mmgas e eixo de t¡æsmissáo, bombas d'água e de combustivel, freios,
embreagem, rolmentos, retentores, radiadores, válvulas, diferencial, distribuiçäo, direçào,
engrenagens, magnetos, mmcais, bielas, pistöes e outros seryiços.
6.6 O serviço eE Slstem Eld¡áu¡lco: Seruiços de substiuição ou conserto nos sistemas
hid¡áulicos dos equipmentos {freios, direçáo e outrosl.
6.7 O seriço de latåIação de Aceæórioe consiste em seryiço de instalação de qualquer
acessório indispensável ao funcionmento ou segurmça dos equipmentos.

7. COrD¡çÕES DE EìTTREIGA E pAGAlrErfTO
7.1. Pecæ e Acessórioe

7.1.I O licitæte vencedor deverá ent¡egil as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da administração pública, sendo de foma pacelada, após conlmação do
recebimento da solicitaçäo do Depiltmento Contábil e Finæceiro, no præo mádmo de 02
(dois) dias úteis. Ressalta-se que a fomecedora deverá enviù orçmento com a relação das
merædorias solicitadas em até 06 (seis) horas após a solicitaçá.o fomal.

7.1.2 No caso de falta de peças e acessórios a situaçáo deverá ser justilieda, podendo
ser exigida justi-fi€çao fomal via e-mail ou oficio.

7.1.3 O local de entrega das mercadoriæ será no Pilque de Máquinas Etelvino Biassi -
PR 28I, próximo ao Trevo com a BR 163 - Capmema/PR - CEP 85.760-000, ou em out¡o local
deteminado pela Secretuia de Viaçào e Ob¡as.

7.1.4 O licitilte vencedor ûcaá obrigado a trocil as suæ expensas, no præ máximo de
02 (dois) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de
recebimento não importaá sua aceitaçäo.

7.1.5 Em atendimento ao disposto no artigo 3l da lÆi 8.0?8/f99O, a apresentação do
produto deÿerá asseguü infomaçóes clãæ, precisas, ostensivæ em lingua portuguesa, sobre
cdacteristi@s, maæ, modelo, procedência, qualidade, qumtidade, composiÉo, preço, præo de
validade, origem e out¡os, devendo obedecer tmbém as regulamentâçöes de órgãos tais como
INMETRO e ABNT.

7.1.6 REFERENTE AOS ORCAMENTOS: Caberá ao vencedor de cada lote, oferecer
desconto que foi homologado sobre o valor do(s) seruiço(s) e da(s) peça(s) novals) e original(is)
e/ou de 1" linha, tendo como principal referência, Desta sequêacla, as segui¡tes opçöes:

a) Preços praticados pelas montadoras, concessionárias ou revendas autoriadas, a
ser apresentado pela empresa vencedora;
b) Com base no menor preço comprovado por três orçmentos ou por prova de
preços praticados pela contratada em outros contratos ou out¡as esferas de govemos
ou muicípios.
c) Caso a opçã.o seja por apresentù très orçmentos, estes deverâo ser solicitados
pela contratada via e-mail, sendo a cópia do email um documento indispensável pæa
validação dos valores. Sendo que os orçmentos deveráo possuir as seguintes
infomaçöes, no mínimo:

I. R@@ Socíd;
E. CNPJ;
III. Enderep;
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IV. Nore do Representiltte IÊgdl e respectiva æsimtura (admitido

æsimtura eleùõnica" desdc que os arquiuos dþitais sejam encminha.dos pua
menwnto do setor ærvtetcnte nd Secretario);

V. Cuinbo (aperc rc cæo dc æsinøãtrø mual);
VL Data e lâcal;

7. 1.7 Consideracões imoortates:
a) Não seráo aceitos orçamentos do mesmo grupo eænômiæ, ou seja, membros do
quadro societário;
b) Na auséncia de 03 (três) orçmentos, poderá a empresa apresentã nota Escal com
o va.lor cotado em orçmento, comprcvado que já vendeu em outra licitaçao, no
æo de peça ou prestou .o seruiço pelo valor cotado no orçmento, em periodo
inferior a 12 (doæ) meses;
c) A Secretria solicitãte æalisæá, confome æ regræ deste Temo de Referência,
os preços e os descontos ofertados pela fomecedora, bem como o equipmento em
que serâo realiados a reposiçâo de peças e os seryiços (levmdo em @nsideraçâo o
ao e o estado do equipmento) e decid.i¡á se a fomecedora entregilá, após veriJicü
a adequabilidade dos preços-
d) A Særetaia poderá a qualquer tempo buscil novos orçmentos püa auferir que o
preço apresentado pelos orçmentos da contratada é o pratiædo no mercado.

7.1.8 Recebidos os t¡ês orçmentos, o fiscal do contrato ou seruidor designado paa
gestão de máquinas, irá uaiisá-los e estÐdo em ordem emiti¡á Temo de Requerimento pæ
encminhu ao Departmento Contábil paa empenhæ.

a) O Temo de Requerimento, assimdo pelo Secretário, deverá vi¡ acompæhado dos
três orçmentos;
b) O Departamento Contábil e Finuceiro empenhaá no valor constæte do temo de
requerimento entregue pela Secretaia demædilte.

7.1.9 O rcquerluento deæró. co¡te¡ s scgul¡tes lafomçôer:
a) Identificaçáo da Secretaia Municipal solicitÐte;
b) Descriçâo das peças a serem adquiridos;
c) Incal onde seráo entregues as peçæ;
d) PrØ püa entrega dæ peças;
e) Quætidade da peça, qumdo for o 60;
fl Justifrcativa da quætidade requisitada e a necessidade da aquisiçào;
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Muicipal solicitmte e nscal ou agente designado.

I - O requerirento deuerá. ser envíado ao DepartØento Contá.bil e F¿nanæim
do Municþin que uerifaará. a possíbilidad.e d.a aquisþdo e ercaminltuá. o respectiuo
pedido à. empresø uercedoru do ærtare, juntamente æn a respectiva nota de
empenho-

II - A empresa l¡c¿tüúe deue negar o fomecirento d.æ peç6 c6o est€s seJam
so¿iqtødos sem a eloboraçâo d.o requerircnto e æ ialomaçoes preuistG rc
subítem 7.1.9-

L A recrea fwndmentada neste subitem não gera resporeabilidade
ou perø)iza.çæ para a emptesd uenædoro d.o ce¡iare.

IlI - O não æmprirento do disposto neste item ereeja a nulidade da
@nùdto+ão e resporeabilia.çôo do ordenador d.e despesa por imprcbidade
oLministrativa

IV - O Jorecimento de peçæ pela empresa venædorø do ærtare sem q
prêviø elaboraçao d.o requerinento ænf,gura a co@nêrcie da empresa pata a

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Sou7a, 1080 - Centro - 85760-000
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nulidø.de do øto, @nrtgurúdo a mâ-fê dø ænùøtaç@, possíbilitüd,o a øulaçdo de
euentudL rcta de empenfø emitida e o ndo pagørento d.os prod.utos, sem prejuízo
da a.doção dæ medidæ cablueis pua aplica+ao d.æ perclid.ades preuistæ M IÆ¿

12.846/201s-
V - As solicito+ões d.euerão ser cøimbad.æ e æsinadæ pela æmissæ de

reæbimento, pørø frc de reæbirento definitivo d.os seruiços.
W - As solícítaqõæ prcuenientes da Secreteria pørticipdnte d.a Ata de Regístro

dz Preços, após o reæbírenb deÍnitiuo d.os bere, d.euerö.o ser amwnados em
arquiuo próprio no Conttole Intemo ou no Depdrtwnto Contábil e Finøæím do
Município ou m próprit Secretario Solicitmte, pemitind.o a fiscalizado de ôryrcs
intems e ademos.

7.2 sewlcos de Dluuteação Preve¡tiva e Coretln
7.2.1 O licitÐte vencedor deverá realia atendimento pua a verifieçao das causas da

mæutenção e diagnóstico, após confimação da solicitação do Depatmento de Compras, nos
præos máximos estabelecidos, da seguinte foma:

a) Qundo o reniço fo¡ ¡e¡liado no i¡terlo¡ da ofici¡a do fonecedor, que ols)
equipmento(s) foi(rm) conduido(s) até o estabelecimento, o atendimento deverá
oconer em até 03 (três) horas, respeitÐdo a ordem de atendimento e os demais
clientes qistentes no local.
bÌ Qrudo o scFiço fos rc¡llzado ¡o local eD que ae cncont¡a ol¡l
equtpameuto(s), podendo ocorer em qualquer local, após a conFmaçáo da
solicitação do Departamento de Compras, o fomecedor deverá realiã o atendimento
em no máximo 06 (seis) horas.

I - A Secretoria demøndØte es@lheró. o local em qre o seruiço deuerá ser
prestado, sejø rc estabelecimento dø Contrøtøda ou rc locol em que se e@ntra
d.øifca.do o equþwnto.

7-2.2 Ap6s o leviltmento realiado de acordo com o subitem 7.2.1, o licitilte vencedor
deverá ¡elata ao Depa¡tmento de Compras os seruiços que serâo necessários paa a
mmutençáo do equipmento atendido e deverá aguædæ a autoriæçâo do mesmo.

a) Caso haja a necessidade de substituição de peças e acessórios, a licitate
vencedora deverá encminhd, juntamente com o relatório dos seruiços a serem
executados, a relâçäo das mesmas pæ que sejm providenciadas pela Secretdia
Competente.

7.2-3 O cômputo das horas pra os seruiços de milutençâo, qumdo nào necessárias a
substituição de peçæ e acessórios, serâ iniciado a partir da autoriação do serviço realiada pelo
Departamento de Compræ- O operador responsável pelo equipmento será designado paa
fiscalizã a execução dos seruiços.

7.2.4 O cômputo dæ horæ pua os seruiços de mmutençào, qumdo necessárias a
substituiçåo de peças e acessórios, serâ iniciado a partir do momento em que todas as peças
solicitadas pra mÐutenção estive¡em disponiveis no loca.l em que se encontra o equipmento
püa mæutenção, após a autoriäçåo do seryiço reafizada pelo Departamento de Compras. O
operador responsável pelo equipmento será designado pua fiscaliza a execução dos seruiços.
7.3 Coneráo por conta do fomecedor todæ æ despesas relacionadas ao fomecimento, incluindo,
entre outras que possm existir, despesæ com embalagem, seguros, trilsporte, tributos e
encügos trabalhistas e previdenciários.
7.4 No 60 de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas ptra o
fomecimento, nos temos das previsöes deste Edital e de seus Anexos, o fomecedor deverá
providencia a substituiçâo da(s) meredorias(s) e do(sl seryiço(s), no prw máximo de 2 (dois)
dias úteis, contados do recebimento da notificaçào, sem ònus pæa o Municipio
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7-4-l Em se t¡atado de descumprinento do subitem acima, caberá ao lrecal do contrato
notifiø fomalmente uquivmdo os comproviltes de tal.

7.4.2 Se ocorerem 3 (væs) o mesmo inconveniente, e estildo munido dos
comprovætes de inadimplência, o fiscal poderá solicitar a rescisáo uilateral da Ata.
7.5 Independentemente da aceitação, a adjudicatária güiltirá a qualidade do produto e seryiço
obrigmdo-se a repor aquele que apresenta¡ defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.
7.6 Os produtos e seruiços serào aceitos provisorimente, o recebinento defrnitivo será feito após
a veriñcação da qualidade dos mesmos.
7.7 O pagmento será efetuado em até 30 ltrinta) dias após a entrega dos produtos e seriços e
conferência de qumtidade e qualidade pelo órgáo competente da Administraçáo, à bæe dos
preços unilários apresentados na proposta, e mediÐte a apresentaçâo da Nota Fiscal,
acompmhada dos seguintes docmentos:

L Atestado de recebimento do órgã.o solicitmte;
II. ComprovÐtes de reguluidade irscal.

7.8 O Muicipio de Capæema/PR poderá dedwir do montilte a paET os va.lores
conespondentes a mr¡Itas ou indenizaçoes devidas pelo fomecedor.

B. co¡fDrçórs DE E¡(Bcuç¡,o E pAcAuEtfTo
L l A empresa vencedora do certame deverá possuir licença mbiental paa o

desenvolvimento de suæ atiuidades comerciais e instalações com profissionais especialiados no
fomecimento de peças pra máquinas pesadas e máo de obra mecâniæ em geral das referidæ
máquinas a menos de 130 km da sede do município de CapÐema-pR. As peçås deveráo ser
entregues em até 03 fTRÊSl DLAS úTEIS ApóS A soLIcITACÃO FoRMAL do Departmento
contábil e Finmceiro do Muicipio de caÞÐema. a qual some nte poderá oconer posteriomente
à elaboraçäo de requerime nto, confome 7. 1.9.

8.2 O computo da hora t¡abalhada será contabiliado a pùtir da efetiva execução dos
trabalhos quædo do seryiço prestado, não sendo devido o pagmento de horas de mão de obra a
título de deslocÐento caso a contratæte tenha sede fora do Município de Capuema,
deslomento este que deverá ser obseruado pela ticitante na composição do preço da hora da
mão de obra.

9. GER.ÊITCIA E F¡scALTjzAçÃo I'A AlA DE REG¡[ilRo DE PRF4os:
9.1. Os seruiços ou o fomecimento de peças com prestaçào de seruiços serào recebidos da
seguinte forc:
9.1.1. Quædo a prestaçao do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresenta
comunicação escrita, infomædo o fato ao fiscal da contrataçáo, inctuindo:
a) a nota fiscal conespondente, nos temos definidos pela Secrettria Muicipal de Finuças,
indicmdo, pomenoriadmente, as peçâs novæ instaladas e todos os seruiços realÞados,
incluindo a sua duação em minutos.

U 6fobs nítidæ dæ embalogereJechad.æ d.æ peçæ nouæ, índ.icando æ suæ
wrcterístiÆ essencl'ab, ænfore proposta na l¿citaÇdo - em arquiuo digital;

c) æ fotos nítid.æ dæ peçæ nouæ, sem a embalagem. que form iretala.d.æ no
veímlo/ minhão/ ñuquiw - em ørquiuo d.igital;

d) 6 fobs nítidæ d.æ peçæ defeifircsæ substituídæ - em ørquiw digitaL
9.7.2. Na dcuoluç@ do veíLulo/ cminlaão/ nu4uirc coreertddo pua a Ad.mínistracdo,

a @n¿ratod.ø irá. deuolver, também tod.æ æ peçæ saþsfiturdæ e disponibilizar æ
embologere dæ peçæ novæ que forøm ißtalad.æ.

9.7.3. O fiscal d@ @ntrataç@ ìrá. verifcu a docurentaçao apresenta.d.a e, 60 esteja
de ørdo æm o d.isposto resta clíusul4 ænfeæiowó. um tem de recebircnto
prou;sórío, iàentifænd.o :

a) ø documentøçtio apresentadø pela ænùdtad.ø;

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de So' '7a, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

b) a døto da deuolução d.o veiculo/ cmhh@/ naquincç
c) ø descríção do ueículn/ æmínhão/ máquíaø coreertad.o;
d) a dewlução dæ peçæ substiatídæ e a sua quØtidad.e.

9.1.3.7. O tem de reæbirento prouisório possui afinoJidade de atestdr que a
ConÞatadø prestoa os seruiços øté a ddta estipvladø rc solicitaçdo e enttegou ø
documenta.ç@ uþidø pørø possibi&tar afiscalizaçao da æmissào d.e recebimento
e ø reaJ¡zaln da liquid.açdo da despest

9.2. Após o reæbirento prouisório, o Municþio, por rcio dc æmiss@ de reæbimento,
fono.d.a por três seruidores, realiwa, no præo d.e .1ê 15 (qvíM) di6:

a) a uerirtø4æ da quøli.d.a.d.e dos seruips prestados, medìønte a reguluid.ad.e do
wo do ueímto/ wirùòø/ máquina;

b) a uerífrca+oo da regularidad.e d.e toda d documentaçdo apresentad.a pela
empresa æntatadd, í¡cluindo ø øâIíse dæ lotos enæminhadæ e dæ peçæ
defeituo s6 d ev olvi.d.æ p ela Contratad.a;

c) a realíæçao do regístro fotogrøftæ dæ peçæ deuolví.d.æ pelø Contratada, no
ãmbíø dø Secreøria Munbþal de Vnções e Obræ;

d) a uerifcøção da æmpatibilidade dæ peçæ nouæ irctaladas, por meío d.as

fobs recebidæ, æm a d.escriçæ d.a proposta oferecid.a pelo Contrøtadd na licib+Ao.
9,2,7. Reøl¡ndß æ diþènciæ descritæ e estøndo regular a document4çøo, a

@miss@ de recebimento ira emiti¡ o temo d.e recebímento definitivo.
9.2,2. O temo d.e reæbimento deføitiuo e todø a documentdçao Øalisadd pela

æmissdo de recebimento serdo encminhados pdra a Secretariø Municþøl de Finanças,
que, estondo regulor a documento4ao, reølizarâ os procedimentos contdbeis e rtnmæ¡ms
co.bíueís e o respectîvo pøgørento, no prØ conùdtuaL

9.3. A CONTRATADA fiæ obrþada a substituir, (È su6 eiq?eÆæ, no tod.o ou em patte, o
objeto/seruip em que se uerilcørem uícios, deþitos ou írconeçoes resvltantes da sua qudlídad.e,
quøtidade ou apørència, cabendo à. fiscølizaçao nã.o øtestù o receb¿mento aIé que sejam sanø-
d.æ todæ æ euentuais pend.ènciæ que possdm vir a ser aponto.d.æ.

1(,. PRÄi¿O DE VICÊTCIA DA AlA DE REGI TR() DE PR,EÇOS:
10. I A Ata de ReBist¡o de Preços terá validade de O6 (seisÌ meses.

11. GERÊ!¡CIA E Fr¡CA¿IZAçÃO DA À1A DE RÞrcrSÿrRO DE pRrçOS
11.1 A Ata de Registro de Preços será acompmhada, controlada, hscalizada, gerenciada e
avaliada por Lucim Calos Pilati.
1 I.2 Havendo qualquer discordâ¡cia entre a descriçáo ou unidâde de medida do CATMAT e a do
Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constæte do Edital e nesse te¡mo de
referência.
I1.3 As Infomações Técni6 devem ser solicitadæ a Secretaia Municipal de Viaçáo, Obras e
Sewiços Urbmos, telefone 46999 f 43655 com Luciu ou pelo e-mail
gerenciademaquinagôemail.com , com cópia pùa licitacão(A€DÐema.Þr.sov.br.

Município de Capanema, Estado do Parmá: Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Puque
Cminho do Colono, aos 19 diæ do mès de mao de 2022.

Ji-tmu Jablonski
Secret^rio MunícípøI de Vioçqo, Obtæ e Seruiços UrbØos

Avenida Govemador Pedro V¡riato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(¿16)3552-1321
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@ PREFEITURA DE AMPERE¡*. h
ttvlÃo, FaRçAEÍRABALHI ÕHýt

PREFEITI' RA DE AMPÉRE @..h
untÃo, FoRçA E TRABALHI tffigt

EDITAL DETOMADA DE PREçO Tf IO'2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N! 59'2022
MoDAI.IDADE: ToMADA DE PREço
TlPo: MENOR PRÊçO POR lTEtl

ANEXO I
TERmo DE REFERÊNCn

1. O presente documento apresenla a especificaçäo, quantidade, e valor máximo estimado para os
itens objeto do EDITAL TOÍIIADA DE PREçOS N" xxl20zz, bem como ænd¡ções de
recebimento, prazo e local de enfega.

2. A presente licitação, do tipo Menor Preço por ltem. tem por objeto a Contratação de empresa
parð execução de seruiços de mecånica leve e pesada de veículos pertencentes a fiota
Mun¡cipal, paE fomecimento paælado durante a v¡gênc¡a do ContEto, observadas as
æEcterístiæs e dema¡s condições definidas neste edilal e seus anexos.
2.1 Devem estiar incluídas no preço todas es despæas com frete/tmnsporte, mão de obE,

ùibutos e/ou contribu¡ções e qua¡squer ouùos encargos ¡ndispensåveis ao perfeito
cumprimento das obrigações deærentes desta l¡citaçáo.

os itens æm os

23 No preço ætado devem estar inclusas todas as despesas æm encargos fis€is, trabalhistas,
previdenciários e comerciais. bem como despesas com ù-ansporte, taxas de admin¡sùaçao, lucros e
quaisquer outras despesas ¡nc¡dentes sobre os seruiços, não se admitindo qualquer adicional.

3Da do GerGnc¡amenlo
A execução do Contrato seÉ acompanhada/lis€l¡uda pelo Sr. Valnei Pagno, nomeado através da
Portaria no 03912022, brasile¡ro, portador do RG no 714.94.2-25 e CPF/MF n" 022.939.i494i,
Secretário de ObEs e Urbanismo, telefone (46)3547-1'122, *mail: setorodoviario(ôampere-Dr.oov.br
nos termos do Artigo 67 da Le¡ 8.666/93, que deverá testar a enhega do objeto do presente Contrato.

4 PRAZO, FORMA€ LOCAL DE ENTREGA:
A prestaÉo de seruiço será sol¡citada ænfome a neæss¡dade, pelo Departamento de Obms e
urbanismo, confome AF (autoriäção de fomec¡mento) dev¡damente assinada pelo Secretár¡o de
Admln¡stragão S¿ DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRTCH que será encam¡nhada v¡a e-ma¡t
para a empresa venædora do ærtame, e deverá ser entregues no prazo máximo de até 02 (dois)
dias, a contar da ordem de solic¡tação de enbega, iunto ao Setor de Compras do Municipio.

5.1. Os produtos/materiâ¡s entregues deverão ser de primeira linha e estar em confomidade com as
nomas em sua versáo ma¡s reænle. Na entrega serão verificadas especifiæções ænfome descrição
do Contr¿to, os prâzos de val¡dade e o estado de ænseruação das embalagens.
5.2. A empresa vencedoE ficará obrigada a troær, a suas expensas, a merudoria que vier a ser
recusada, sendo que o ato do reæb¡mento não impo¡lará na aæitação.
5.3. lndependentemente da aæitação, o adjudicâtório garanl¡rá a qualidade de æda ¡tem, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defe¡to. Por divergências não adequadas serão aplicadas às
sanções previstas neste edital e legislação vigente-
5-4. Responsab¡l¡zar-se e arær por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, enærgos inerentes e neæssários pam a completa
execução das obrigaçõæ assumidas.
5.5. Manter durante toda a execução do æntrato, em compatibilidade æm as obrigações por ela
assumidas, todas as cond¡ções de habilitação e qualifcâção ex¡g¡das na licitação.
5.6. Responsabil¡zar€e pela destlnaçåo adequadas dos resíduos produzldos em virtude da
manutenção dos vefculos, o que ¡mpllæ, obrlgator¡amente com o lmpacto amb¡ental referente
aos seruiços executados.

¡Ll O
4.2 A

pEzo de vigência do Contrato será até 12 (Doze) meses.
Empresa de Prestação do Seru¡ço deverá ætår sed¡ada Ún¡ca e Erclus¡vamente dentro do
Município de Ampére.

5. coNDIçôEs DE REGEBIMENTo Do oBJETo/ oBRIGAçoEs DA CoNTRATADA:
Rua Maringá, 279- Centso - Fore: (¡16) 3547.1122 - CEP 85.640400 Ampéæ - PaEná

CNPJ: 77.81 7.054/0001-79 - http'J/ w.amære.pr.oov.br Ema¡l: adm@ampere.pr.gov.br

-S) L\)
cf

Valor total
(Rs)

89.560,00

88.750,00

valor
unitário

tR3t
89,56

88,75

Qrd
lic¡tada

1.000

't.000

Un¡d.
med¡da

UN

UN

fYlateñaUSeruiço

36373 - Mão de obE paE a execução de
seruiços na recuperação e manutenção da
parte mecânica de veÍculos pesados, E
roquinários, incluindo desmontagem e
montaqem.
36372 - Mão de obra para a execução de
sery¡ços na recuperação e manutenção da
parte mecânica de yeículos leves, E utilitários.
¡ncluindo desmontaoem e montâoem-

Item

I

2

Rua Madngá, 279 - Cent¡o - Fore: (45) 3547.'l'122 - CEP 85-640{00 Ampére - PaEná
CNPJ: 77.817.0ÿ/0001-79 - htþJ/ ww.amoeG.or.oov.br Ema¡l: adm@ampeæ.pr.gov.br
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ESTADO OO P¡,NENÁ

Marmeleiro, 26 de julho de 2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentári a paru fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratuàl do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.6lS-000
E-mail: Iicitacaofá)rnar¡neleiro.nr.eov.b¡/ licitaoao0?@uaurçlgug,p¿cay.þ¡-Telefone: (46) 3525-gl0z / sl05
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ESTADo po peReNÁ,

Marmeleiro,26 de julho de2022

PARECER coNr^Á,nrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 26 de julho de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE FORNECMENTO DE BENS E SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2.7341202L

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.7361202L

IV - Lei Orçamentária Anual -235212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 261 07 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1"8) - Exercício Corrente

Nrimero do processo/'Ano: *' -r'60/2022
Data do Processo: 26107/2022

Preeão Eletrônico n' 09612022Modalidade:
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de peças novas e prestação

de serviços mecânicos na manutenção preventiva, corretiva e/ou
recuperativa das máquinas e equipamentos multimarcas da frota
municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

ValorMáximo: RS 1.929.500.00

Conta
Ôrgãol '

Unidade
Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

132 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 0 4.9s2,93
133 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 s04 2.000,49
t34 510 ltl,987.3626.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00
135 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 512 6.049.38
138 26.782 000s 2.013 3.3.90.39.19.04.00 0 103.255,65
139

05.01

26.782 000s 2.013 3.3.90.39.19.04.00 510 408,46

527 t5.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99,00 0 106.67
528 t5.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 504 45,80
529 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 s07 1.077.458,80
530 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 511 18,13

0 349.57533 ts.4s2 0036 2.06s 3.3.90.39.19.04.00
534 ts.4s2 0036 2.06s 3.3.90.39.19.04.00 504 84,45

511 5.42536

14.01

t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.04.00

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolôrnarrneleiro.pügqyl,/Jç.i!gg¡e02@,¡¡¡U::e.lpllA$C9y.U - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN,Á,

507 - Contribuição Iluminação Prlblica
511 -Taxas- de

Respeitosamente,

*rroifu*Mfr'JunÍor
Contador

cRc/PR 07n52lo-8

^

CNPJ: 76,205,665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(âlrnanneleiro.pr.gov.br / licitacaoO2@nrarnreleiro.p¡gçr-y,þ - Telelbnc: (46) 3525-8107 / 8105
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01

b
ESTADo oo pRRRN.Á,

Marmeleiro, 26 de julho de 2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 26 de julho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento que
consta nos autos, sendo que o pagament'o será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas
pela Divisão de Contabilidade. No caso de processo dc Preços, o Departamento
solicitante deverá consultar o Departamento de
antes da solicitação dos produtos/serviços.

Respeitosamente,

Diretor do

a existência de recursos financeiros

de Finanças

CNPJ: 7ó.205.665/000 l-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-nnail:!icitacao@l¡anneleiro.@iro,pLgçry.bt-Telefone:(46)3525.8lo7/8l05
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ESTADO OO PAN¡,NÁ

Marmeleiro,26 de julho de2022

Dc: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoda, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.'096/2022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17
de julho de2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLTI/lvfP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/lvfP no 03, de 26 de abril de 2018; cla Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alteraçQes; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
aplicanclo-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal n'1,519,2006,
de'26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nofinas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/000 l.0l
Avenid:¡ Mucali, no 255, Centflr - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: lisigsôq@lnan!.9.leiÍLptgov,b¡/rc¡ecaú2@¡la¡uslËu0.rrrgç_y*þl - Telcfonc: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo po pnneNÁ

EDTTAL nE pnncÃo nr,nrnÔNrco No 096/2022 -PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 16012022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALrznçÃoz t6logl2o22

uonÁnro pr rNÍcro DADISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais.qov.br'oAcesso Identificado"

O UUNICþIO DE MARMELEIRO - peneN.Á,, por intermédio do Excelentlssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
pREcÃo ¡lprROmCo, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento

de peças novas e prestação de serviços mecânicos na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa

das máquinas e equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2079, do Decreto no 7 .746, de 05 de junho de 2012,
da lnstrução Normativa SLTI/À4P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/lvfP n"

03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de

15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de2l dejunho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto

Municipal no 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norTnas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portariano 6.685/2022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PI¡BLTC.A. DE PREGÄO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.qov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 16 de setembro de

2022 ùs 09h00min, no site www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação

de empresa para fomecimento de peças novas e prestação de serviços mecânicos na manutenção
preventiva, corretiva e/ou recuperativa das máquinas e equipamentos multimarcas da frota
municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@¡nannç!eiro,pr.eay,bl/-lisi!asao02úÐ"n:¡r¡ælc!lo.ptSay..bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITIIRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSÄ.O

16 de setembro de 2022 ùs 09h00min

Local da Sessõo Pública:
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pennNÁ

)) Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprassovernamentais.qov.br e http://www,mprmqleiro.pr.eov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em lotes/grupos, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especif,rcações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto lÍcitado serão prestadas pelo
Departamento de Viação e Obras, telefone n" (46) 3525-1458.

3 DO CRITÉRIO DE JI.TLGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR
GRUPO/LOTE, observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECIIADO", em que se inicia com a apresentação
de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das
melhores propostas da fase abefta (fase fechada).

3.3 Justifrca-se a aglutinação em lotes contemplando fomecimento de peças e mão de obra, devido à
maior eficiência na prestação dos serviços. Ocorre que devido a quantidade de peças que cada
máquina possui, toma-se impossível mantermos todas em estoque. Muitas peças que precisam ser
trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Por mais que seja feito revisões nas
máquinas, devido ao grande uso diário, sempre ocorre avarias. Devido a isso, a aquisição das peças
separadamente do serviço causa o grave risco de máquinas ficaremparadas, aguardando a aquisição
de peças, prejudicando a execução das atividades e comprometendo o atendimento da demanda.

4 DA IMPUGNAçAO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓnrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÄO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que ô faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.þr

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1,.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteraçáo do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGAO.
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4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não frmcionem no País;
Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, díssolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regularno Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/IVÍPOG no 3, de 26 de
abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no 1 I .488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de2006,
alterada pela Lei Complementar n' 147/2014, de 07 de agosto de2014.

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse emparticipar do presente PREGÃO,
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que
seguem no link: https://yvww.eov.br/compras/pt-br/sistgma,s/,sicaf100-Sieital, até o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas

a)
b)
c)
d)

e)

Ð
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ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação;

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não'', em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
wlvw.co+rprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técntcapararealização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7 D^APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitacão exisidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7 .2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por lote/grupo, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta,

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC n" 123,de2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO r(nlIc.L, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LAr\CES

8.1 No dia 16 de setembro de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre ñrndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 O lance deveró ser ofertado pelo percentual de desconto.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6,1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.00 o (um
Derueúo,

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregilo eletrônico o modo de dÍsputa "ABERTO E
FECHADO'', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perlodo
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8,11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrtrâ oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até dezpor cento inferior àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificaçäo, até o máximo de três, oferecer
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um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado naetapa de lance fechado atender às exigências
de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances,

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 [Iavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.I No país

8.22.2 Por empresas brasileiras.

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País
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8.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mlnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paÍa a rcalizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justifrcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).
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9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o GRIJPO/LOTE para a licitante que ofertar o maior percentual de
desconto, salvo quando, justifïcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o
lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâa proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6

9.7

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando rto "chaf'a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análíse quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO10

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
0rttps ://certi does- anf.anns.tcu. gov.hr A

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo L2 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.s Para a IIABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO lfnÍOfC¡. consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡sçfi@
Í'n¡rres¿s Mercantis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

L0.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iger,
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

1,0.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeÍra consistirá em:

10.5.2.1 Certidão nesativ¡ de nedido de falência ou recuperacão iudicial ou
e-trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, referente
à maffiz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não
anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão prlblica deste PREGÃ,O, se
outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5,3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade paracomaFazenda Federal, mediante a apresentação de
Certiflão Conjunta de Tìéhitos relativos n Trihutos tr'ederais e a Tìívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidadepara com a tr''azenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3,5 Prova de regularidade para com a tr'azenda Municinal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Temno de Servrco IFGTS).

10.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidño Negativa de Tléhitos Trahalhistas
(CNDIL nos termos da Lei n" 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regalanzaçáo da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, ptrã
regalanzaçáo da documentaçáo,parapagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas cofn efeito de
certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalanzação da documentação îo prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
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sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a documentação relativa ¿ nfCUf,.mln¡.On TÉCNIC¡.:

10.5.4.1 Licença Ambiental de operação ou certiflrcado de dispensa de licenciamento
ambiental emitida por órgão competente.

Deverá apresentar ainda a DEÇI¡AMICÄ(IJJNIEIÇADA:

10.5.5,1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

t't

10.s.4

10.5.s

l0.5.6Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.s.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de 07 de agosto de
2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçño de habilitação, a
Declaracão de Microempresa ou Fmpresa de Peq!¡eno Porte IANÍ'.v(l
trâ.

r0.5.6.2 Certidão Sirnpliffcada de Microemnresa ou Í',mpresa de Peoueno Porte
expedida pela .Iunta Comercial do T'stado da sede da I,icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO,
se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

I0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art, 6o da Instrução Normativa
SLTI/ÌvÍPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documenros
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitaçño Jurfdica, 10.5.2 - Qualificaçõo econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, jturtamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar no

147/20t4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1 1 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

frrndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicarâ a
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inabilitação do licitante.

10.1,r.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/grupo, que estiver concorrendo em
outro lote/grupo, ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/gnrpo em que venceu às do

lote/grupo em que estiver conconendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recafuâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1l.l Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocaút o licitante detentor da melhor oferta,
lote/grupo a lote/grupo ou um lote/grupo por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último
lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta '.CONVOCAR ANEXO",
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prozo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgño público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

I17 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusño posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a
realização da sessño pública.
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I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICAR,Á. e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o prcenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

, ll .9.2 Percentual de desconto final na PO, PR e MO, em algarismos e por extenso, sem inclusão
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.2.1 Informar Valor final da MO, aplicando o percentual de desconto final

1 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicaçõo/especificaçño do produto e marca, se for o caso.

tL.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em percentual (%), com até du¡s casas decimais
(0,00%).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 1.1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCIJMENTAçÄO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
qrrandosoIicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@i9!
¡iþþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmelciro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
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deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, númerçr do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERTFTCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILTTAç.Ã,O

055
{¡

l3

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13. I . I Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

1,3.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obrainfantil

13.L.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta",

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGLI),

disponível no Portal da Transparência eno
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.britceprlmunicipal/aillConsultarlmpedidosWeb.aspx), Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluldo do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo maior lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOSRECURSOS

l4.l l)eclarado ovencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo,duranteoqual, qualquerlicitantepoderáde
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

I4.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.
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L4.4 Os recursos e contraftazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

L4.6.L Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recr¡rso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

15.t.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

L2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
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as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicaparu a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defrnitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUMCIPAL) em validade para o pagamento'

Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

defi nitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO OnçaUENT.ÁRIA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, o'd" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível,

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), Outros Royalties e Comp. Financeiras, Taxas - Exercício Poder de

Polícia, CIDE (Lei 10866104, art. 1"8) - Exercício Corrente, Contribuição Iluminação Pública e

Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações:

FonteElemento de DespesaÓrgão/unidade Funcional ProgramáticaConta
03.3.90.30.39.99.00t32 26.782 0005 2.013

5043.3.90.30.39.99.0026,782 0005 2.013133
5103.3.90.30.39.99.00r34

0s.01
26.782 0005 2.013
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DAS CONDIçÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

REGISÍRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a erfirega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal apafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais

prevista no item anterior.

Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo paru aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prolrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro

documento comprobatório dos preços de mercado.

Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

sei chamadas para fômecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados'

DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇA.O DO OBJETO

O prazo de entrega dos materiais e execuçõo dos serviços será de acordo com o ANEXO I do

edi-tal, após a soliõitaçño e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes'
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st23.3.90.30.39.99.0026.782 0005 2.013135
03.3.90.39.19.04.0026.782 0005 2.013138

5103.3.90.39,19.04.0026.782 000s 2.013139
03.3.90.30.39.99.0015.452 0036 2.065527

s043.3.90.30.39,99.0015.452 0036 2.065528
5073.3.90.30.39.99.0015.452 0036 2529
5113.3.90.30.39.99.00t5.452 0036 2.065530

03.3,90.39.19.04.0015.452 0036 2.065533
s043.3.90.39.19.04.0015.452 0036 2.065s34
5ll3.3.90.39.19.04.00

14.01

15.4s2 0036 2.065536
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20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administraçáo, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administraçáo,
determinar o prazo total da pronogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2L.I Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21,,3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação , até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatórÍa de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contr¿tar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) propouente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
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decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado paru inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

2L.8 As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

21.I0 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAç.Ã,O E AI\ULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitwa Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de proceclimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
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A autoridade competenteparuanular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRAI,IDE E DA CORRTIPçÃO

As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá ofeiecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometã r a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamentó, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos

de qualqúer especie, ¿e modo fraudulento que constituam prâticailegal ou de comrpção, bem como

de manþular ãu fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paranâatravés do endereço eietrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencÍa# !/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algUm, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norïna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal nÎ 8.666193, é facultado ao(a)

pregoeiro(a) ou à autoridade competente, øn qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a insirução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a tealização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar effos ou falhat, desde que não contrariem a legislação vigente'

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisqrter condições apresentadas pelos licitantes'

prevaiecerão ,.-prr,-pura todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram'

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâficaautentiãada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exãepciónalmente através de cópiá acompanhada do original para_ autenticação pelo(a)

pregäeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

24

2410 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
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ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Z4.lZ Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for mátriz, todos os documentos deverão estar em nome da malnz, Se for

flrlial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

îaç1)rezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damaltiz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

2413 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguåa,.sår substituldos porprotocolos.que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remètitios posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

2417 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão serã automaticamente transferida para o primeiro dia util

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário'

Z4.l,B Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.

24.1g casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

Z4.ZO As normas deste pREGÃ,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de eiigênciai formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação áo ücitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 30 de agosto de2022

Pilati
Prefeito

Termo de Referência - Técnicas e de FomecimentoANEXO I
Modelo Padrão de ComercialANEXO II
Modelo de UnificadaANEXO III
Modelo de de ME/EPPANEXO IV
Modelo de Minuta do ContratoAI\EXO V

da Ata de deANEXO VI
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EDITAL DE PREGÃO N" 09612022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' I 60 12022

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de peças novas e prestaçõo de serviços

mecânicos na manutençõo preventiva, corretiva e/ou recuperativa das móquinas e

equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
EspEcIFIcAçÕEs TÉçNI6AS E cONDIçÕns pB FORNEçIMENT9

1-DESCRTçÃ.O:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fornecimento de peças novas e prestação de serviços mecânicos na manutenção preventiva,

corretiva e/äu recuperativa das máquinas e equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante

discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitanjes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende

às exigências técnicas alvitradas.

GRUPO/LOTE 01 - ESCAyADEIRA HIDRÁ,1 LICA - MARCA yOLVO - MESÂNISA E PEÇAS

GRUPOÄ,OTE 02 _ P^Á, CARREGADErRA-MARCAVOLVO -MECÂNICA E PEçAS

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/MOItem Descrição

2%30.000,00 PO

DE ESCAVADEIRA
HIDRÁ,ULICA DA MARCA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS

O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
PELA CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

APLICADO
OFERECIDO

I

PR t2%70.000,002
HIDR.ÄULICA DA MARCA VOLVO, COM BASE DE

ADEIRA
PREÇOS

ARAPEçAS

OFERECIDO PELA CONTRAT ADA NA
MAIOR DESCONTOPERCENTUAL DEAPLICADO O

MO t0%119.000,003 ÇORRETIVA PARA ESCAVADEIRA HIDR.Á,ULICA DA MARCA
voLvo.

E

219.000,00Valor Total do

Desc. Mínimo p/
PO/PR/]VIO

Valor TotalItem DescrÍção

2%PO39.000,00

PEÇAS PARA DE CARREGADEIRA DA
MARCA VOLVO coM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
ADA NA LICIT

4

t2%91.000,00 PR

PARA DEP CARREGADEIRA DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

CONTRATADA NA

5
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SERVrçOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA DUAS PÁ CARREGADEIRAS DA MARCA t0%6 I19,000,00 MO
VOLVO E

GRUPO/LOTD 03 - PÁ, CARREGADEIRA - MARCA FIAT ALLIS - MECÂNICA E PEÇAS

GRUPO/LOTE 04 - pÁ, CARR.EGADEIRA - MARCA MICIIIçAN/55C - MECÂnlCe E PEÇAS

GRUPOILOTE 05 _ MOTONIVELADORA -MARCA VOLVO -MDCÂNICA E PEÇAS

249.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/IVIOItem Descrição

PO 2%12.000,00

PEÇAS PARA DE P CARREGADEIRA DA
MARCA FIAT ALLIS coM BASE DE PREçOS APLICADO o
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

CONTRATADA NA

7

t2%28.000,00 PR8

Tnçn cARREcADEIRA DA
MARCA FIAT ALLIS COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

CONTRATADA NA LICITAÇÃO,

MO t0%59.500,009

PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA PÁ cnnngcADEIRA DA MARcA FIAT
ALLIS.

99.500,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

Item Descrição

2%15.000,00 PO10
MARCA MICHICAN/ssC COM BASE DE

CARREGADEIRA DA
PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

PEÇAS PARA DEP

CONTRATADA NA LICIT

PR t2%35.000,0011

E PÁ CARREGADEIRA DA
MARCA MICHIGAN/ssC COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

l0o/o51.000,00 MO12 CORRETIVA PARA
MICHIGANi55C

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CARREGADEIRA DA MARCAPÁ
sERVrÇOS

101.000,00Valor Total do

Desc. Mínimo p/
PO/PR/lUOValor TotalDescriçãoItem

PO 2%45.000,0013
MARCA VOLVO COM BASE DE

MOTONIVELADORA DA
PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

PEÇAS PARA DE

CONTRATADANA LICIT

PR t2%105.000,00l4 MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

PARA DE

ADANA LICIT

APLICADO O

MO t0%170.000,0015
SERVrÇOS MECÂNICOS:
CORRETIVA PARA DUAS

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

MOTONIVELADORAS DA MARCA
VOLVO

320.000,00Valor Total do GruPo/Lote

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 2¡t - CEP 85.615-000
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cRUpo/LoTE 06 - MoToNIVELADORA - MARcA cATERPILLAR - MEcÂNIc,t E PEÇAs

cRUpo/LoTE 07 - MOTONIyELADORA - MARCA ¡CMG - vtPCÂNrCA E PEÇAS

cRUpo/LoTE 08 - RETRoEScAvADEIRA - MARcA RANDoN - Mnc,Âr,lIcl E PEçAs

GRUPO/LOTE 09 - RETROESCAyADEIRA - MARCA CATERPILLAR - nnnCÂNrC¡, E PEçAS

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/I\{OItem Descrição

PO 2%21.000,00t6

PARA MANUTENÇÃO DE MOTONIVELADORA DAPEÇAS
MARCA CATEFJILLAR COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATADA NA LIcITeÇÃo.

t2%49.000,00 PRt7

pEÇAs p¡na v.lNurpNÇÃo ns MoToMVELADoRA DÄ
MARCA CATERPILLAR COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇEO.

85.000,00 MO t0%
sERÝiCoS vtpiÁtucos: Meu.nnNçÃo PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA
CATERPILLAR.

MOTONIVELADORA DA MARCA18

155.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

Valor TotalItem Descrição

2%18.000,00 POt9

PEÇAS PARA MANUTENçÃO DE MOTONIVELADORA DA
MARCA XCMG COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO

t2%42.000,00 PR20

ÞpÇÆ pene ue¡rurpNçÃo DE MoToNIVELADoRA DA
MARCA XCMG COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO.

MO t0%76.500,002t SERVrÇOS MECÂNICOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA MOTOMVELADORA DA MARCA XCMG

136.500,00Valor Total do

Desc. Mínimo p/
PO/PR/MOValor TotalItem Descrição

2%12,000,00 PO

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA RANDON COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

22

PR t2%28.000,00

PEÇAS PARA DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA RANDON COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

23

MO t0%68.000,0024
SERVrÇOS MECÂNICOS umrurnNçÃo PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA
RA}IDON.

RETROESCAVADEIRA DA MARCA

108.000,00Valor Total do

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PRnUOItem Descrição

2%12.000,00 PO25

PEÇAS PARA DE RETROESCA VADEIRA DA
MARCA CATERPILLAW4 I 6F2 coM BASE DE PREçOS

APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO

OFERECIDO PELA CONTRATADA NA

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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PEçAS PARA MANUTENÇÃO O¡ RETROESCAVADEIRA DA
MARCA CATERPILLAR/416F2 COM BASE DE PREÇOS

APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
OFERECIDO PELA CONTRATADA NA LICIT

cRUpo/LorE t0 - RETRoEScAVADEIRA - MARcA JcB - vrncÂNIc¡ E PEÇAS

çRUrO/LOTE 11 - ROLO COMpACTADOR - MARCA HAMM - UrCÂ¡UCA E PEÇAS

cRUpO/LoTE tz- RSLO SOMIASTADOR - MARSA BOMAç - ynCÂNICA E PEÇAs

28.000,00 PR t2%

t0%59.500,00 MO27
SERVIÇOS IvtgCÂ¡UCOS: MANUTENçÃO PREVENTM E

CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
CATERPILLAR/4I6F2.

99.500,00Valor Total do

Valor Total Desc. Mínimo p/
PO/PR/]VIOItem Descrição

12.000,00 PO 2%28

PARA MANUTENÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DAPEÇAS
MARCA JCB COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO.

t2%28,000,00 PR29

pnÇ¡,s p¡n¡ MANUTENÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA JCB COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

MO t0%68.000,0030
SERVIçOS MECÂNICOS: MANUTENçAO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA JCB.

108.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/IVIOItem Descrição

PO 2%12.000,00

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA HAMM COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

31

PR t2%28.000,0032

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA HAMM COM BASE DE PREçOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LrCrrAÇÄO.

t0%68.000,00 MO33
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA
HAMM.

108.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/}IODescriçãoItem

2%12.000,00 PO34

@ENÇAo DE RoLo coMPAcrADoR DA
MARCA BOMAG COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO,

12%28.000,00 PR35

PEÇAS PARA DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA BOMAG COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO,

t0%68.000,00 MO36

PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA
BOMAG

108.000,00Valor Total do Grupo/Lote

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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cRUpo/LoTE t3 -ROLo coMpACTADoR -MARcA vor,vo - uncÂnrcA E PEçAS

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/MOItem Descrição

15.000,00 PO 2%37

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO pp ROLO COMPACTADOR DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREçOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO.

l2%35.000,00 PR

DE ROLO COMPACTADOR DAPEÇAS PARA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO.

38

68.000,00 MO t0%39
ERVIÇOS PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA
voLVo.

118.000.00Valor Total do Grupo/Lote

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1',2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.929.500,00 (um milhão e novecentos e vinte e

nove mil e quinhentos reais).

7 .3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

1.4. O registro de preços levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de 12

(doze) meses de cada GRUPO/LOTE acima indicado, independente do percentual de desconto.

oS SERVIÇoS MECÂ}IICOS DESCRITOS DE TODOS OS ITENS ENGLOBAM TODO E

OUALOIJ,ER SERVIÇO. MECÀI.iICO. TNCLUSOS OS SERVIÇOS DE RETIFICA DE MOTORES.

CHASSIS. RADIADORES. ENTRE qUTROS.

1.5. Deverá ser considerado o percentual mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE

acima indicado, não sendo possível registro de desconto inferior a estes.

1.6. Deverá ser considerado para fins da porcentagem de desconto da Mão de Obra (MO)' os valores

base de:
o R$170,00(centoesetentareais)ahoraparaositens03,06,09,12,15, 18,21,24;27,30,33,

36 e39.

itens se dará pelo maior lndice proposto para cada item.

Onde:
%PO = I)esconto de Peças Originals ofertadas pela empresa.

% PR = Desconto de outras peças de reposlçõo ofertadas pela empresa.

% MO¡ Mlo de obra por hõra: Inclufdo todas e quaisquer despesas de seus funcionários. Será de

total responsabilidade ¿ã CO¡mnntADA o deslocamento, pernoite, alimentação e demais despesas

¿o fÉi¡UCO responsável da mesrna para realizar os serviços nos locais onde estiver o

maquinário/equipamento, pertinentes à execução do objeto do Contrato.

Entende-se comõ sendo Èãcas grieinais de FÉbrica, aquelas fornecidas diretamente pela montadora

e/ourevendedora; e pecas ¿e nenosiðAo, aquelas de mercado paralelo, genéricas ou alternativas novas

(sem uso anterior). Fica vedada a aplicação de peças de procedência duvidosa.

A de

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-mail: licitaEro@r¡aflnelci¡_q)ju:gcl-v,.¡L/_l.i.c_imqap_Q_?@uau_r:çl-qirçr.pr-rgQ-v-,-h!: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
AI 068

\:1

ESTADo oo pRRRNÁ,

1.6.1. Sendo que na fase cle lances e elaboração da proposta, o desconto obtido no valor da hora

deverá ser registrado de acordo com a porcentagem final da fase de lances.

1,6.2. O valor da hora obtido através do desconto será fixo durante a vigência da ata de registro de

preços.

1.7. Nos descontos ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos,

frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente.

1.8. Todas as peças a serem fornecidas ao Município de Marmeleiro deverão ser: ORIGINAIS e

NOVAS sujeitas ao controle de qualidade do fabricante da peça. Não serão aceitas peças automotivas

recondicionadas ou remanufaturadas.

1.9. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor de mercado das peças na época da aquisição,

auferido pela administração municipal através do levantamento de pfeços.

1.10. A Contratada enviará o pré-orçamento para a Administração do Parque de Máquinas com a

quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para determinado serviço

será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação à contratada será comunicadapara

apresentar as devidai justificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único para os serviços de

manutenção mecânica preventiva e corretiva.

1.11. o

1.12. Os serviços serão executados nas dependências da contratada.

2 _ PRAZO DE ENTREGA:

2.L Opreço das peças serão os de mercado no momento da aquisição e necessidade, ou seja, aprovados

na execução mediante p-r."r da Secretaria demandante, dentro do que se mede na regra de mercado para o

item que for necessário, tanto de cotações com empresas do mesmo ramo e/ou concessionaria da marca ou

na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos ou praticados pela contratada

com outras esferas ou municípios.

2.2. As peças objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,

de acordo com as solicitações dos Departamentos de Urbanismo e Viação e Obras, na sede do

Almoxarifado, localizado na Avenida Macali, no 830, Bairro lpiranga, ou em local indicado pelo

departamento solicitante.

2.3. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento do recebimento da

ordem de compra das peças.

2.3. 1 . Os prazos de que tratam o item acima poderão ser proffogados uma ÿez, por igual período,

quando solicitado pelo con-vocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

2.4.Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, orçamento

prévio contendo discrimináção e código das peças, o qual será submetido à avaliação através do

ìevantamento de preços e aprovação upõr u apliðação do desconto proposto pela empresa, e em seguida

aguarda¡ u .*prdiçåo da 
-ordem 

de compia, emitida pelo Dopartamento solicitaute, para efetivo

fornecimento das peças.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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2.5. As peças a serem fomecidas deverão ser entregues clevidamente embaladas e identificadas, pelo

código, especificação e valor do desconto, em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de Empenho.

2.6. Todos os produtos/serviços entregues/realizados serão conferidos por servidor(es) do

Almoxarifado ou do Departamento solicitante, indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços.

2.7. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de

vigência da Ata de Registro de Preços.

2.8. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da.oficina da CONTRATADA, que deverá

estar localizada na Ánna DE AB'RANcÊNcn DE Ño u.Axnuo 100 KM Do MUNIcÍplo op
MARMELEIRO; as máquinas rodoviárias ou agrícolas devem ser retiradas na garagem municipal e no caso

de paralisação das máquinas rodoviárias ou agrícolas em local de seruiço, ser rebocado pelo SERVIÇO DE

ÇUINCI{O (PRANCHA) DA CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE (NO

DESLOCAI\4ENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O CONSERTO), EM CASO dE

qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da CONTRATADA, para ressarcir

qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário

envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do

veículo.

2.9.Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio

contendo discriminação dos serviços que serão prestados, após o que, deverá aguardar a expedição da ordem

de serviço, emitida pela Administração, para início dos trabalhos, na qual estará estipulado o ptazo para

execução dos serviços mencionados no referido orçamento.

2.10. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autot'izado.

2.1l. Os serviços deverão ser executados em carâter prioritário emrazão do interesse público que os

cercam.

2.12. Os seruiços a serem executados deverão ser entregues em conformidade com a Ordem de

Compra e Nota de Empenho

2.13. Quando for serviço emergencial este deverá ser executado/atendido no máximo 48 (quarenta e

oito) horas contadas da solicitação formal com a aprovação do orçamento via e-mail ou entregue

diriamente. O prazo poderá ser estendido nos casos de maior complexidade que deverão ser executados

nos prazos estipulados acima descritos.

2.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no

prãzo de Of 6rês¡ dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

2.15. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará

a notificação a empresa patã qu" sejam sanadas as possíveis inegularidades num prazo máximo de24 (vinte

e quatro) horas.

3 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

3.l. Fornecer peças de reposição em conformidade com a NBR L5.296 da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, r.ndo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, usadas, remanufaturadas

ou de procedência duvidosa. Na entrega serão veriflrcados especifioaçõos, marca, código, prazos de validade

e apresentação (estado de conservação das embalagens).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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3.2. Prestar gararýia das peças de 90 (noventa) dias.

3.3. Trocar a suas expensas, a mercadoria/peça que vier a ser recusada, sendo que o ato do

recebimento não importará na aceitação.

3.4. Repor a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente de sua aceitação; por

divergência não adequada serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente.

4 - OBRTGAçÖES DA CONTRATADA:

4.1. Deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento para execução dos serviços e

fomecimento das peças no prazo de até 03 (três) dias últeis. No orçamento deverá ser informado:

identificação do equipamento (marca, modelo, série, ancl, horlmetro e unidade usuária); relatórios com os

defeitos do equipamento, os itens a serem revisados, consertados e substituídos, de acordo com cada

marca/modelo de equipamento.

4.2. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora tendo

como referência individual de cada serviço o tempo considerado pelas empresas do ramo como tempo

padrão de reparos para execução dos serviços.

4.3. O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco) dias uteis após

apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, devidamente

assinado.

4.4. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços

contratados

4.5. Após a realizaçáo de cada serviço, disponibilizar profissional competente para acompanhar o

representante da contratante na realização de 'oteste" efetuando a entrega do equipamento em boas

condições de limpeza.

4.6, Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina

implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na

oficina, telefone de atendimento, materiais, utensllios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos,

ferramentas em geral, instalações, meios de transporte, e outros necessários pata acompleta realização dos

serviços, inclusive os materiais necessários paru a limpeza de peças e materiais quando o equipamento

estiver em manutenção.

4.7. Acontratante resorvô,sê ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às exigências. A
recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na

cobrança dè mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao

cumprimento dos termos de garantia de serviço.

4.8. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria do veículo, realizada pelo

operador, visando verificar a qualidade do serviço rcalizado. Não havendo aceite, o veículo deverá retomar

para o estabelecimento da contratada para correção dos serviços'

4.9.Deverâmanter o controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/

devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os vefculos, a

descrição dos serviços realizados e a respectiva attonzaçáo da contratante.

4.10. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de

perfeito, inintemrpto e regular fu ncionamento.
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4.1 1. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará

a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis inegularidades num prazo máximo de vinte e

quatro (24) horas.

4.!2.Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou validade.

4.13. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

4.14. Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários para a

prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado

que ofereça condições pararealização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental completo,

área administrativa e outras condições necessárias, também deverá clispor de local coberto, limpo, fechado,

de modo que os veículos/maquinários fiquem liwes da chuva, vento, poeira, grantzo e demais intempéries,

com a segurança devida.

4.15. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o

acompanhamento da execução dos serviços.

4.16. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachâ e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.

4.17, Deverá fomecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's, equipamentos

adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo

deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo prever o

canegamento de fenaméntas e equipamentos necessários para a realizaçáo das atividades solicitadas pela

CONTRATA}TTE.

4.18. Ficará obrigada arefazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o

mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.

4.19. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante

inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

4.20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório.

4.21. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência.

4.22. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato.

4.23. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de nab,treza

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie

e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato.

4.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, pelosseus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespeito às normas de segUrança, quando da execução do fomecimento.

 .Z|.Ficarâobrigada atrocar,a suas expensas, a mercadoria que vier a ser reousada, sendo que o ato

do recebimento não importar| na aceitação.
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4.26. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato,

todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para o
cumprimento do objeto licitado.

4.27. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente,

além dc responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar

ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executáJos em perfeitas condições, utilizando

procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da

ABNT.

4.28. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada

inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar

da comuricação expressa pelo CONTRATANTE.

4.29. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços.

4.30. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação

da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.

4.31. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços no CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões

de eficiência e higiene compatlveis com o local de prestação dos serviços.

4.32. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

funcionários acidentados ou com mal súbito.

4.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,

nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE.

4.34. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

4.35. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,

omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inaclequados ou de qualidade

inferiores.

4.36. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e

municipal, e as noñnas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE.

4.37. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o

instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a

responsabilidade dè seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos equipamentos

e fãnamentas a empresa deverá fomecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura realização dos

serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.

4.38. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer

atividades de divulgação empresarial.

4.39. Todos os serviços executados serão instruídos e conforidos polo responsável do oontrato. Caso

o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa responsável

terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE'
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s - OBRTGAÇÖES DO CONTRATANTE:

5.1. Recebero objeto rLoprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, pata fins de aceitação e recebimento definitivo.

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas

no produto fomecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido.

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa paraa fiel execução do

contrato.

5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

5.7. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especiahnente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,

relatando inegularidades, quando for o caso.

6-DA FTSCALIZAÇ^Ã.O:

6.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes e do servidor responsável pelo

Almoxarifado,

6,2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tãndo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

ur pätt"r. Entre sual atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

esplcificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL on pnpcÃo N' 09612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 160 12022

MODALIDADE: PNECAO ¡I,BTRÔMCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças novas e prestaçño de serviços

mecônicos na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa das máquinas e

equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo &s necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, (se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carqo, RG

CPF .................., (erldçreco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'09612022, conforme abaixo discriminado:

GRUPO/LOTE OI _ ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - MARCA VOLVO - MECÂNICA E PEçAS

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/]VIOItem Descrição

%30.000,00 POI
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA DA MARCA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS

APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
OFERECIDO PELA CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

%70.000,00 PR2

PEÇAS PARA MANUTENÇAO DE ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA DA MARCA VOLVO, COM BASE DE PREÇOS

APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
OFERECIDO PELA CONTRATADA NA LICITAÇÃ.O.

119.000,00 MO % R$3

SERVIÇOS MECAMCOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA ESCAVADEIRA HIDR.Á,ULICA DA MARCA
VOLVO.

219.000,00Valor Total do Grupo/Lote

GRUPO/LOTE 02 -P.4, CARREGADEIRA-MARCA VOLVO _MECÂNICA E

cRUpo/LoTE 03 - p.Á, CARREGADEIRA - MARCA FIAT ALLIS - MECÂNICA E PEÇAS

Desc. Mlnimo p/
PO/PR/ÙIO

Valor TotalDescriçãoItem

PO %39.000,00

@O DE PÁ CARREGADEIRA DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

4

PR %91.000,005

Wi:ñÇno DE PÁ cARREcADEIRA DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LICITAÇAO.

% R$I19.000,00 MO6

SERVrçOS MECÂNTCOS
CORRETIVA PARA DUAS P CARREGADEIRAS DA MARCA
vol.vo (L70 E L90).

A
PREVENTIVA E

249.000,00Valor Total do

Valor Total
Desc. l\{ínimo p/

PO/PR/]\{OItem Descrição
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rEÇAS nARA MANUTENÇÃ.o op pÁ cennBcADEIRA DA
MARCA FIAT ALLIS COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA

cRUpo/LorE 04 - p.Á, c.rnnncADErRA - MARcA MIcHIGAN/ssc - MEcÂNlcl E PEÇAS

cRUIO/LOTE 05 - MOTONMLADORA - MARCA VOLVO - vlnCÂNICA E PEçAS

GRUPO/LOTE 06 _ MOTONIVELADORA - MARCA CATERPILLAR - N'TTC,Â,XTCA E PEçAS

12.000,00 PO %

28.000,00 PR %I
ÞeçÄýpene vle¡u"lrpNÇÃo ps PA ÇARREcADEIRA DA
MARCA FIAT ALLIS COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATADA NA LIcITeçÄo

% R$59.500,00 MO9
smÝiÇos N,lncÂNlcos: MANUTENÇÃo PREVENTIVA E

coRRETIVA pARA pÁ cenngcADEIRA DA MARcA FIAT
ALLIS.

99.500,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

PO/PR/NIOItem Descrição

PO %15.000,0010

reçes rena MeNurnNçÃo DE pÁ cennBcADEIRA DA
MARCA MICHIGAN/55C COM BASE DE PREçOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATADA NA LIcITaÇÃo.

35.000,00 PR %11

PEçAS PARA MANUTENÇÃO DE PÁ cenR¡cADEIRA DA
MARCA MTCHIGAN/ssC COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATADA NA LIcITeçÃo.

51.000,00 MO % R$t2
uem-¡rsNÇÃo PREVENTIVA E

CARREGADEIRA DA MARCA
sERVrÇOS
CORRETIVA P

MICHIGAN/s5C.
ARA p.Á,

101.000,00Valor Total do Gntpo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PR/ {OValor TotalItem Descrição

45.000,00 PO %

nrçesnenatr,texureNçÃo oe MoToNIVELADoRA DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

13

PR %105.000,00t4

DE MOTONIVELADORA DAPEÇAS PARA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO.

lvfO % n$170.000,0015
MECANICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA ESERVIÇOS

CORRETIVA PARA DUAS MOTONIVELADORAS DA MARCA
VOLVO.

320.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mlnimo p/

PO/PR/IVIOItem Descrlçño

%21.000,00 POt6

pEÇes PARA MANUTENÇÃO DE MOTONMLADORA DA
MARCA CATERPILLAR COM BASE DE PREçOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

%49.000,00 PRl7

MOTONIVELADORA DAnrçÁs pen¡ MANUTENÇÃO DE
MARCA CATERPILLAR COM BASE DE PREçOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CoNTRATADA NA LICITAÇÃO.
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sERVrços uecÂ¡ucos: vaxureNÇÃo
CORRETIVA PARA MOTONIVELADORA
CATERPILLAR.

ESTADo po pnR¡NÁ,

PREVENTIVA E
DA MARCA 85.000,00 MO % R$

cRUpo/LorE 0z - MoToNIvELADoRA - MARcA xcMc - uncÂNrc¿, p

cRUpo/LorE 0E - RETRoEScAVADEIRA - MARcA RANDoN - vrpcÂNrca n

GRUPO/LOTE 09 - RETROESCAVADEIRA - MARcA cATERPILLAR - MEcÂNrc¡ n

GRUPO/LOTE 10 - RETROESCAVADEIRA -MARcA JcB -MEcÂnrct n

155.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PR/MOValor TotalDescriçãoItem

PO %18.000,00

PEÇÄsJARA MANL]TENÇÃO DE MOTONIVELADORÄ DA
MARCA XCMG COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATAD¡ Ne llclreÇÃo.

19

42.000,00 PR %20
MARCA XCMG COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATADA NA LIcITeÇÃo

PEÇAS PARA DE MOTONIVELADORA DA

76,500,00 MO % R$2t SERVrÇOS Ir¡SCÂNICOS: UeNUrpNÇÃ,O PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA MOTONIVELADORA DA MARCA XCMG.

136.500,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PR/MO

Valor TotalItem Descrição

12.000,00 PO %22

psçag pAIì,\ MANUTENÇÃo os RETRoEScAVADEIRA DA
MARCA RANDON COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO.

28.000,00 PR %23

PEÇAS'PARA Ue¡rurpNÇAO pB RETROESCAVADEIRA DA
MARCA RANDON COM BASE DE PREÇOS APLICADO O
PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO.

% R$28.860,00 MO
MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA
RANDON.

SERVIÇOS
24

108.000,00Valor Total do

Valor Total
Desc. Mlnimo p/

PO/PR/MOItem Descrição

%6.000,00 PO25

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO NE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA CATERPILLAß,/416F2 COM BASE DE PREÇOS

APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
oFERECIDO PELA CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

PR %14,000,0026

PARA MANUTENÇAO DE RETROESCAVADEIRA DA
MARCA CATERPILLARJ4I6F2 COM BASE DE PREÇOS

APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
oFERECTDO PELA CONTRATADA NA LICITAÇÃ,O.

PEÇAS

% R$8.085,00 MO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA
CATERPILLþß,/416F2.

MECÂNICOsERVrÇOS S

DA MARCA27

99.500,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PRNVIO

Valor TotalItem Descrição

%12.000,00 PO28
ppÇes pem MANUTENÇÃo ns RETRoESCAVADEIRA DA
MARCA JCB COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

CNPJ: 76.205.66sl0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Ucitsq¡g@tnênn-eþirq.I)!ry.br/licjtseas02(?¡:arn¡-elpirgpl:eav bI- Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICIT

GRUPO/LOTE 11-ROLO coMpAcrADoR - MARcA HAMM - vrncÂNrc¡, r

GRUPO/LOTE 12-ROLO ACTADOR-MARCA -unc.Â,Nrc¡, n

GRUPO/LOTE 13 -ROLO COMPACTADOR _MARCA vor,vo -vrncÂNrc.t n

PR %28.000,00

Mexur¡NÇÃo oE RETRoEScAVADEIRA DA
MARCA JCB COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO QFERECIDO PELA

coNTRATADA NA LIcITeÇÃo.

PARA

29

n$68.000,00 MO %MANUTENçÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA JCB.
sERVrÇOS

30

108.000,00Valor Total do Grupollote

Desc.l\{ínimo p/
PO/PR/MOValor TotalItem Descrição

%12.000,00 PO31

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA HAMM COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITEçNO.

PR %28.000,0032

PARA MANUTENÇÃO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA HAMM COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
coNTRATADA NA LIcITeÇÃo.

PEÇAS

% R$68.000,00 MO33

IPNÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA ROLO COMPACTADOR DA MARCA
HAMM.

108.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Desc. Mínimo p/
PO/PR/ÿIOValor TotalItem Descrição

12.000,00 PO %34

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA BOMAG COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇAO

%28.000,00 PR35

DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA BOMAG COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÄO.

PEÇAS PARA

MO % R$68.000,0036

S MECANICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA ROLO
BOMAG.

COMPACTADOR DA MARCA
SERVIÇO

108.000,00Valor Total do Grupo/Lote

Valor Total
Desc. Mínimo p/

POIPR/MODescriçãoItem

%15.000,00 PO37

DE ROLO COMPACTADOR DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OFERECIDO PELA

PEÇAS PARA

CONTRATADANA LICIT

%35.000,00 PR38

WDE RoLo coMPAcrADoR DA
MARCA VOLVO COM BASE DE PREÇOS APLICADO O

PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO OF'ERECIDO PELA
CONTRATADA NA LICITAÇÃO.

RSMO %68.000,0039
SERVrÇOS MECÂNICOS
CORRETIVA PARA ROLO
voLVo.

COMPACTADOR DA MARCA
PREVENTIVA E

118.000,00Valor Total do Grupo/Lote

CNPJ: 76.205.66sl0001 -0 I
Avcnida Nlacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: !cltacael@Iml!nçþlrc.¡:l:g-(Iv--br¿[ci1490902(Ð.,¡:aluçþilgpl-gq-v.þ-!. - Telefonc: (46) 3525-8107 / 8105
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OBS.: NÃO atterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado.

lnformar Percentual final de desconto da PO, PR e MO.

Informar Valor final da MO, aplicando o percentual de desconto final.

Informar que a validade desta proposta é cle 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão priblica de PREGA'O ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega do objeto será cle acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estõo inclusos os tributos, fretcs, taxas, seguros' enc&rgos sociais, trabalhistas

e totl¡s as demais despesas necessórias à execuçño do objeto.

Marmeleiro, de d,e2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

rJ7 F

t)

CNPI: 76.205.665/0001-01
Avenid¡ lvlacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: ligitacaó@rnanneleiro.pl¿oúr¿lislteg¡oA2@,üa:¡:clctro"p¡:gon-b:'- Telcl'one: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE PREGÃO N" 096/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 6012022

MODALIDADE: PREGÃO ELETROMCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRIJPO/LOTE

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças novas e prestaçño de serviços

mecônicos na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa das móquinas e

equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo os necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(À) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ C\IPJ no '...........'.........' com sede na ...r..!!..........'

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

gl .1s1lgg,que não empregamos menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menorei de tO (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no rnesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados porlste Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ....."...'., Portador(a)

do RG sob no e CPF' cuja função/

cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc,), responsável pela

assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os dwidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou frrnção pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

dcitatório, bem como em caso de evèntual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a para o seguinte endffiço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso alterã o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .,., portador(a) do CPF/MF sob n,o

..:.....,...., para ser o(a) respons âvel para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao pregão Eletrônico n.o ,i,r*¡2g22 e todos os ãtos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

079
(ìr

... de

LocaleData
Assinatura do Responsável pela Bmpresa
(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: Lcitacaó@rnannele p-r:gçv.b-t - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN.Á,

EDITAL DE PREGÃON" 09612022
PROCESSO ADMINISTRATWO N" I 60/2022

MODALIDADE: PREGAO ELETROMCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de peças novas e prestaçño de serviços

mecônicos na manutençõo prcventiva, corretiva e/ou recuperativa das móquinas e

equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLAIIAçÃO DE ENQUADRAMENTO _ MEÆPP
(papel timbrndo da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no ,................r....' com sede na

......, através de seu reprcsentante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enqnadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooþerativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação'

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Leglvell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNDJ: 76.205.6651000 l-0 I
Avcniila lrfacali, no 255, Centto -'Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-ruail: licitacaó@r¡anUc]eiro,¡¡;gov.br / licitacao02(âlnrarnreleiro.p¡gpv.br - Tclefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE PREGÄ,ON" 09612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" T 60 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MAIOR PBRCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO contrataçño de empresa para fornecimento de peças novas e prestação de serviços

mecônicos n¡ manutençõo preventiva, corretiva e/ou recuperativa das móquinas e

equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

AI\EXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO,C,C'CI2O22

(Vinculado ao ******** No ***/2022- PMM)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/\4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSp¡pn e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

òONfn¡fAIr[TE; e a empresa *d.¡t¡r'¡r"r"r', pessoa jurldica de direito privado inscrita no CMJ/lfdF sob o no

t¡t'1.*¡t, com sede nu *'l **'t *, llo ¡r**rt, Bairro '|.¡F,t*¡l', Cidade de ¡r¡*¡t*, Estado do *'l"r¡r, CBP *tt, Telefone

(*t) 'r**{.'1.'1., e-mail: *t**, representada por seu administrador, Sr. *¡t¡tr¡tr*'l'*'t, portador da cédula de

identidade civil (RG) no 't*'r¡'¡'** SSP/**, e inscrito no CPF/lvfF sob o no *'ÿ¡r'¡N't**{', de ora em diante

denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei

8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******tc No tc**12022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ.USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisiçño de ***tr****trtr******, constantes no item 2.I da

cláusúh segunda, dL acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão *'l"l"r'r' rLo 'F*>r12022,

para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parógrafo Único
krtegrãm e completam o presente termo contratual, para todos os furs de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as condições expressas no Edital de 't't*{"rt{'¡l' no 'k'k*12022 e seus anexos, juntamente

com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,UST]LA SEGTJNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagatâ a CONTRÄTADA o valor

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:

Lote ***

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e cornerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo' seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

Z,g O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666/g3,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5'615-000

E-mail: licitacaó(ârnanneleiro.nr'.eov.br / licitacaoQ2@nralrìreleiro.p¡gggfu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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cL^Á.usuLA TERCETRA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o déci{np q#nto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal'

g.z 
^ 

fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'T*'TI2O22

(Vinculado ao 'tt*!r{'t¡l'* No ¡t**/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscaÿfatwa deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/lrdF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na datade vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo pagamento

pela variãção do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
¡k ¡1.** ¡* t¡*tl.tt¡t ¡* ¡* * ¡1. t¡f d.{.!t ¡1. tXtl.¡1.{. * {. ¡tt¡t¡l.tl.¡1.

CLÁUSULA eUINTA - DOS PRAzOS, VIçÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 O prazo máiimo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a 'r"r'* dias

conidås após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de ¡l'¡l' ('l"l') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até '{'*'r'{'*'r"

admitindo prorrogação nos termos do art' 57 daLei8666193'

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e parc tal a

variação acumulada do INPC, apartt da data da assinatura do presente instrumento.

cL^Á.usuLA snxra - DAs oBRTGAçÕBs n¿. coNTRA'TANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições cont¡atuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: !icitacaolâ)rnar¡neleiro.¡:Lgpy=br-ltisifscêo02@.¡3¡¡¡eleiro.p¿gqv-bl - Teleforre: (46) 3525-8107 / El05
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁUSULA sÉrrvr¡, - DAS OBRIGAÇÕES DA coNTRATADA E coNDIçÕEs DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Firnecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, rLo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetgar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicaclos pela Administração, em

estrita observância das especifi.açõ"r do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamenté as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e ptazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão

em portrrguês, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,78 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover'

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias

ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas' nem

subcontratar qualquer das preitações fque está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciãis, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cL.Á.usgLA orrAVA DAs sANÇÕES ADMTNISTRATTVAS PARA o cAso DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g. I . 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta.

8, I .2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a ProPosta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Conrportar-se de modo inidôneo'

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: licitacaó6lrnarrnglcirop:.e0J.ùLtlicitacao02@n:au¡gþiro.p¡gçv"Lr;- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances'

8.3 Nos termos do artigo 87 , daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigãções assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e

crirùnal e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

c)

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do tvtunicipio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

ro* 
"rtu 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado parã inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, ioOenOo a Aäministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prczo'

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contrãtada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,levarâem consider açáo agravidade da conduta do

infrator, o carâter educativo du p"nu, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administiação, observando o princípio da proporcionalidade e danzoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

cLÁ,usuLA NONA - DA FIsc ALIIT'Aç¡IQ

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali ,n" 255, Contro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(ârnarrneleiro.ptgoV.tr l lleitacaoO Ê-gqy.b - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

a)

b)

e)

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
pfutta moratória de0,33ÿo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela rnanutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

il{ulta compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, þelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
lO.52O/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

sujeiia(s), ainda à comþosição das perdas e danos causados à Administração Municipal

deconentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em novã contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

d)



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
08s

g)

ESTADO OO PRR¡NÁ

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo Unico
A açlo fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Eclital de !'r'**t'**'r' rp **'F12021.

CLÁ,USULA DÉCIMA - DA RESCISÂ,O
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia paru a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

ãscrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo frrndamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLeino 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejttízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁ.USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕnS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

S1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8,666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

cLÁusuLA DÉcrMA sEcLINDA - DA FRAUDE E DA coRRuPçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legis_lação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e

seus regulamentós, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer; dar ou se co-promlter a dar, iq.rem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem

quer que seja, tanto pór conta própria q-uanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

ctmpursação, vantagens financeirai ou bèneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

.onrìituu- pieti"u iiegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro dã presentJcontrato, seja dL forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam cla mesma forma.

CLÁ.USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PIIBLICAçÃO D DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diório Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art' 67,daLei8.666193'

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida lrfacali ,no 2ll,Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: ügi¡gçaq@.mônËþi&,pl,gq!.br_/ licitacao0?@nralnreleirc).p¡;gg-v-þ¡ - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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cr,Á.uswn uÉcnn¿, QUARTA - DA Lncrsr,açÃo apr,rcÁvBr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado,

CLÁ,USULA DÉCIMA egINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL¡{,UST]LA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002, no Decreto Estadual n" 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" !23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nornas aclministrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CL^Á.USULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias cle igual teor e forma, obrigando-se, por si e

,ru, ,u.rrrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Manneleiro"l' * *'t'$ ¡l' de 2022'

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Àlacali, no 255, Ccntro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@rnarrneleiro.pr'.eov.br / licilgcao02@nralnreleiloËCor-bt - Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL on pnncÃow" 096/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 60 12022

MODALIDADE: PNBCÃO BTBTROTVICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO/LOTE

OBJETO contratação de cmpresa para fornecimento de peças novas e prestação de serviços

mecônicos na manutençõo preventiva, corretiva e/ou recuperativa das máquinas e

equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo as necessidades dos

I)epartamentos solicitantes

ANEXO VI

ATA DE REGISTRQ DE PREçOS N" ....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 09612022

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/I\4F sob

ono76.205.665/0001-0l,comsedeadministrativanaAvenidaMacali, no255,centro,Marmeleiro,Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA{F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa t***¡t.*'*, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/I\4F sob o no

't,t 't 
**, com sede na d(*'k,r¡$'|., Ilo **'*{., Bairro d.'t'|.*!*, Cidade de 'l"l'¡*'l., Estado do {"Í't¡l', CEP ***, Telefone

('t'1.) {.**,r{.'1., e-mail: **t*, representada por seu administrador, Sr. **'l'¡l'¡tt**, portador da cédula de

iclentidade civil (RG) no *'s'F'r** SSP/**, e inscrito no CPF/Ì\4F sob o no tt***{'¡r*, de ora em diante

denominada CONTRATADT4, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços,

referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n.'096/2022, CLÁUSALA IRIMEIRA - DO OBIETO: A
implantação de Registro de Preços para aquisiçáolconftatação dos produtos/serviços abaixo especificados:

GRUPO/LOTE 01-

O presente Registro de Preços

do de desconto

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida lr{acali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-mail: Uç.tlasôs@Uarn9þi$,È-eay.l!:/*lisilsçip:02('¿.nrarnreleim.pl-gov,hr -'l'elefone: (46) 3525-8107 / 8105

PO %
PR %

R$MO %

Valor Total do Grupo/Lote

Onde;
o19PO = I)esconto de Peças Originais ofertadas pela empresa.

7o PR = Desconto de outras peças de reposição ofertadas pela empresa.

% MO: Mão de obra por hãrÃ: Incluldo todas e quaisquer despesas de seus ñmcionários.-Será de

total'resoonsabilidade ¿a COWtefeOA o deslocamento, pernoite, alimentação e demais despesas

¿o 1Éó¡UCO responsável da mesma para rcalizar os serviços nos locais onde estiver o

de itens se dará pelo maior lndice proposto para cada item.A
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OS SERVIçOS MECÂNICOS DESCRITOS DE TODOS OS ITENS ENGLOBAM TODO E
ouALovER SERV
CH/A,SSIq. RADIADORES. ENTRE QUTR,OS. O valor da hora obtido através do desconto será fixo
durante a vigência da ata de registro de preços. Nos descontos ofertados deverão estar inclusos todos os

custos com taxas, tributos, impostos, frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além

do proposto inicialmente. Todas as peças automotivas a serem fornecidas ao Município de Marmeleiro

deverão ser: ORIGINAIS e NOVAS sujeitas ao controle de qualidade do fabricante da peça. Não serão

aceitas peças automotivas recondicionadas ou remanufaturadas, O desconto ofertado será aplicado sobre o

valor dè mercado das peças na época da aquisição, auferido pela administração municipal através do

levantamento de preços. A Contratada enviará o pré-orçamento para a Administração do Parque de

Máquinas com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto para

determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação à contratada

será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor da hora de serviço será único

paraosserviçosdemanutençãomecânicapreventivaecorretiva.
identificacño do problema utilizando Scanner. estó incluso no valor da ho{a. sendo este custo de
responsabilidaqe da empresa contratada. Os serviços serão executados nas dependências da contratada'
pn¡,ZO ne ENTREGA: O preço das peças serão os de mercado no momento da aquisição e necessidade,

ou seja, aprovados na execução mediante parecer da Secretaria demandante, dentro do que se mede na regla

de mercado para o item que for necessário, tanto de cotações com empresas do mesmo ramo e/ou

concessionaria da marca ou na ausência ou impossibilidade destas, os preços de venda a outros contratos

ou praticados pela contratada com outras esferas ou municípios. As peças objeto desta Ata de Registro de

Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações dos

Departamentos de Urbanismo e Viação e Obras, na sede do Almoxarifado, localizado na Avenida Macali,

no 830, Bairro lpiranga, ou em local indicado pelo departamento solicitante. A Contratada deverá atender

as solicitações dos Departamentos, no prazo máximo de72 (setenta e duas) horas, contadas do momento

do recebimento da ordem de compra das peças. Os prazos poderão ser protrogados uma vez, por igual

perlodo, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do ptazo e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração. Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à

fiscalização do contrato, orçamento prévio contendo cliscriminação e código das peças, o qual será

submetido à avaliação através do levantamento de preços e aprovação após a aplicação do clesconto

proposto pela empresa, e em seguida agrardar aexpedição da ordem de compra, emitida pelo Departamento

solicitante, para efetivo fornecimento das peças. As peças a serem fomecidas deverão ser entregues

devidamente embaladas e identificadas, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade

com a Ordem de Compra e Nota de Empenho. Todos os produtos/serviços entregues/realizados serão

conferidos por servidor(es) do Almoxarifado ou do Departamento solicitante, indicado(s) na minuta da Ata

de Registro de Preços. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o

período de vigência da Ata de Registro de Preços. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da

oficina da CONTRATADA, que deverá estar localizada na ,Anne DE ABRANGÊNCIA DE NO

Ir,t.ÁXn¿O t00 KM DO MUMCÍpIO On MARMELEIRO; as máquinas rodoviárias ou agrícolas devem

ser retiradas na garagem municipal e no caso de paralisação das máquinas rodoviárias ou agrícolas em local

de serviço, serrebocado pelo SERVIÇO DE GUINCHO (PRANCHA) DA CONTRATADA semônus para

o GoNTRATANTE çNo onsrocAMENTo rARA coNSERTo E PARA ENTREGA apÓs o
CONSERTO), em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da

CONTRATADA, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na hipótese

de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o velculo, como colisão, capotagem, abalroamento,

tombamento, incêndio ou explosão do veículo. Paraaexecução dos serviços, a contratadadevet|apresentar

à fiscalização, orçamento prévio contendo discriminação dos serviços que serão prestados, após o que,

deverá aguardar a expediçáo da ordem de serviço, emitida pela Administração, para início dos trabalhos,

na qual 
"rt-á 

estipulãdo o prazo para execução dos serviços mencionados no referido orçarnento. Q ptazo

de execução de cáda serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado, Os serviços deverão ser

executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os cercam. Os serviços a serem

execntados deverão r"t éntt"gu"s em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de Empenho. Quando

for serviço emergencial este ãeverá ser executado/atendido no máximo 48 (quarenta e oito) horas contadas

da soliciiação formal com a aprovação do orçamento via e-mail ou entregue diretamente. O ptazo poderá

CNPJ: 76.205.6ó510001-01
Avenida l\{acali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@U¿rrn-ele'-&*ftx-calbr¿Icrtaçaoi2úÐn2::clcjrsp¡:gçr:¡.þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ser estendido nos casos de maior complexidade que deverão ser executados nos prazos estipulados acima

descritos. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no

prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejuízo da aplicação das penalidades. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o

gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para qug sejam sanadas as possíveis inegularidades

no- pra"o máximo de 24 (vinte e quatro) horas. CONDIÇÖES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
Fornecer peças de reposição em conformidade com a NBR 15.296 da Associação Brasileira,de Normas

Técnicas - ABNT, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, usadas, remanufaturadas ou de

procedência duvidosa. Na entrega serão verificados especificações, marca, código, prazos de validade e

apresentação (estado de conservação das embalagens). Prestar garantia das peças de 90 (noventa) dias.

Trocar a suas expensas, a mercadorialpeça que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não

importará na aceitação. Repor a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente de sua aceitaçäo;

por divergência não adequada serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente.

OBRIGAçOES n¡, CONTRATADA: Deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento
para execução dos serviços e fomecimento das peças no prazo de até 03 (três) dias úteis. No orçamento

deverá ser informado: identificação do equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade

usuária); relatórios com os defeitos do equipamento, os itens a serem revisados, consertados e substituídos,

de acordo com cada marca/modelo de equipamento. Todos os serviços de mão de obra que serão executados

deverão ser calculados por hora tendo como referência individual de cada serviço o tempo consideraclo

pelas empresas do ramo como tempo padrão de reparos para execução dos serviços. O prazo de aprovação

do orçamento pelo municlpio será de até 05 (cinco) dias uteis após apresentação, devendo o sen¿idor público

designado retomar à contratada o orçamento, devidamente assinado. A contratada deverá assumir inteira
responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados. Após a realização de cada serviço,

disponibilizar profissional competente para acompanhar o representante da contratante na realização de

"teste" efetuando a entrega do equipamento em boas condições de limpeza. N{anter, sem qualquer ônus ou

custo direto adicional parc a contratante, espaço de oficina implementada com segurança própria, seguro

de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, telefone de aten<limento, materiais,

utensllios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, meios de

transporte, e outros necessários paru a completa rcalização dos serviços, inclusive os materiais necessários

para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento estiver em manutenção. A contratante reserva-

se ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às exigências, A recusa não poderá ser alegada

como justifi cativapara atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da

mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos'de garantia

de serviço. O aceite do servidor por parte da contratante se dará após vistoria do veículo, realizada pelo

operador, visando verificar a qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o veículo deverá retornar
para o estabelecimento da contratada para correção dos serviços. Deverá manter o controle de entrada e

saída de velculos, com emissão de guia de recebimento/ devolução, constando inclusive acessórios,

equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva

autorização da contratante. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em

condições de perfeito, inintemrpto e regular funcionamento. Havendo divergência entre os serviços

solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as

possíveis inegularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas. Deverá efetuar a entrega do

objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ai matca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas

expettsas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Deverá dispor de

estrutura própria, com disponibilização de proflrssionais necessários para a prestação dos serviços

contratadoì, bem co-o toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado que ofereça condições

pararealização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramenfal completo, âtea administrativa e

óutras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os

velculos/maquinários fiquem liwes da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança

devida. Devãrá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a .fazerem o

acompanhamento da execução dos serviços. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com
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crachá e/ou uniformizados, provendo-os dos Equipamerttos de Proteção Individual EPIs,

responsabilizando-se pelo seu uso. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's,
equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus

funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de

manutenção, devendo prever o caffegamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização

das atividades solicitadas pela CONTRATANTE. Ficará obrigada arefazer, a suas expensas, o produto que

vier a ser recusado, sendo que o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. Devsrá permitir,

a qualquer tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os produtos e examine

os registros e documentos que considerar necessário. Manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações a serem assumiclas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas neste ato convocatório. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência.

Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal,
traballústa ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos,

fisicos ou materiais, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de

imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do

fornecimento. Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o

ato do recebimento não importará na aceitação. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo
o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem
porventura exigidas para o cumprimento do objeto licitado. Responsabilizar-se integralmente pelos

produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de responder, civil e criminalmente, por todos

os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,

assim como executá-los em perfeitas condições, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita

obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT. Substituir qualquer integrante de sua

equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente ou em caso de afastamentc por motivos
pessoais, îo prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da comunicação expressa pelo CONTRATANTE.
Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anonnalidade que verificar na

execução dos serviços. Prestar escla¡ecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer

solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços. Preparar rigorosamente os

empregados que irão prestar serviços no CONTRATAI.ITE, orientando-os para que se comportem sempre

de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o
local de prestação dos serviços. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. Não transferir a terceiros, por qualquer

forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento por

escrito da CONTRATANTE. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos. Refazer os serviços

eventualmente executados com vlcios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia,
emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. Responsabilizar-se pelos

encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como pelo

cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as norrnas internas de

segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a transferência de qualquer

ônus ao CONTRATANTE. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas'

todo o instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a
responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos equipamentos

e ferramentas a empresa deverá fomecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura realização dos

serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente. Não utilizar o nome do

COM'RATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação

empresarial. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso

o responsável constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa re-sponsável

terá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE. OBRIGAçÕES DO

CONTRATAIITE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e sous anexos. Ve¡ificar
minuciosamente, no prazo fixãdo, a conformidacle dos bens recebidos provisoriamenie com as

especificações constantes clo Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
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Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos
solicitados pela empresapara a fiel execução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor
correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar
as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,

de seus empregados, prepostos ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o

cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. DA FISCALIZAÇÃO:
O recebimento, a flrscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes e do servidor responsável pelo

Almoxarifado. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro

de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art, 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSALA OUARTA - DAS
1ùNDIÇõES DE PAGAMENTO E DOTAC,ÃO ORCAMENT/LRIA: Os pagamentos serão efetuados

mensalmente no perlodo de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação

da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou

encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
verifica¡ a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará
condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Traballústas (CNDT)
emitida eletronicamente através do site lrttp://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações

assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente

através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contrátad a. CLÅUSULA OUINTA - Dq GESTOR
DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de

Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituilo,
dentro dos padrões determinados pela Lei cle Licitações e Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçáo da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas'para o caso

de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos, As decisões e providências que

ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a

adoção das medidas óonvenientes, CLÅ(ßULA SEXTA - DA REVIS.ÃO DO REGISTRO DE PREC0S:
O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, godendo, para

ianto, valer-se de p"rquiru de preços ou de outro proc-esso disponível. CLÁUS,ULA SÉflMA - DO
REAJASTE DE PRECOS E REEOIIILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do

Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo,

caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-

financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n'8.666/93; Os valores recompostos somente serão

repassados após g assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aditamenro . cttiasat¿ oneu¿ - oo c.l¡¡c$ly'v.n¡'tro no nnctsrno nn pnncos: o Registro

de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiõos: A pedido, quando comprovar ostar impossibilitado

de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente

comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições
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da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a

respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O

cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo,

e ensejará aditamento cla Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais

fornecãdores registrados a norra ordem de registro. Cl4aS(lt¿ WONI - O¿S S¿WCOhS

ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.I.2 Apresentar documentação

falsa.9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame, 9.1.4 Ensejar o retardamento da

execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.7.7 Comportar-se de

modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo

87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e
observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções admínistrativas,

segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejulzos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e
três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatóna de 20% do valor total do pedido cle fomecimento
no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

com fundamento no afügo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais

cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contrataçáo pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da

multa no prazo de 05 (cinco) dias rtteis contados da intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de MarmeleirolPR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não

comparecer pararetrar aNota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro. 9.6 Do ato

que aplicar a penalidade caberârecurso, îo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para aapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada

cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, obseivando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levat6

èm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a
CONTRATANIE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da

proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no

StClf .CUíASat¿ nÉCllut¿ - Ol nnSClS.lO: O presente instrumento poderá ser.rescindido:

À¿"tini eraie escrito do CONTRATANTE, nos casos dos

incisos I a XII e XVII doart. 78 daLei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas

a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)
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Juclicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com

conteúdo fi¡ndamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizará o CONTMTANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAVS,UL4T?F9!!14
hRIMEIRA - DA VINC1LAC,í,O: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n'096/2022 e à

proposta aa Contratada,'sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em

õompatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação. ct-,ílls-ai\ nÉcnw¿ sneuwi¿-,n,q ruuon n p¿ cqßßupCÅo: As partes

declaram conhecer as ttor-as de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei

de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n.o 72.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dai ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prâtiia ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente còntrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁVÿALA.4ECIMA
fnnCnn¿ - O,lÇ OtSpOSTOnS +l¡,1¿lS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições

"oortr-t"r 
* L"i;." 10520, Oé tZ Oe jutho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26 de outubro

de 2006 e n.o L567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 e suas alterações.

CtÅaSAU, OÉCt¡{¿ OA¿nT¿, -,nO fO$O: As questões decorrentes da utilização da presente ata que

não possamìer dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo attatar
cleu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a prescnte Ata, que após lida e aprovada,vai assinada pelas

partes interessadas,

Mafmgleifclt *'l' ¡l' ¡l' de'r'$'r'r* de 2022

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratad¡t
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Marmelei¡o, 08 de agosto de2022,

CERTIDAO

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle lnterno Sra.
Luciana Arisi, encontra-se em férias pelo período de 0l de agosto de2022 até20 de agosto de2022,
conforme comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei n" 8.666/1993, Art. 38, que dispõe do:

"Art. 38 - o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autonzação respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio paraa despesa, e ao qual serãojuntados oportunnmente:

t. ..1

Respeitosamente,

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle interno, o Processo Administrativon' 160/2022 não será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhado diretamente ao
procurador juríclico.
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Nome: LUCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 I 1970 / 3700000060'0

N" CTPS/Série IUF: 872181 / 10 / PR

Cargo: 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

AVISO DE FÉRhS

Código/Contrato: 1 0847-03

CPF: 028,058.829'11

Dias já Fruldos Fruição Atual Dias Faltados

10

Período
Aquisitivo(lnlcio)

1110612020

Perlodo Dias Direito
Aquisitivo(Final)

1010612021 30 20 0

Horas Falta

03.'27

Saldo de Dias

0

Perfodo Férias:

Retorno ao Serviço:

O1tOgt2O22 a 2010812022 Dias:20

21t0812022

pelo presente comunicamos a V. Sa. que ser-lhe-ão concedidas férias de acordo com o acima descrito'

A importância relativa às férias e ao abono pecuniário, se for o caso, ficará à sua disposição a partir de 0110812022'

Marmeleiro(PR), 27 de julho de 2022.

^t\

ý
4^'2 

. u )^" -

Assinatura do Servidórdo (sob carimbo)

CONFERE COl"n

O ORïGIN/tL

0 5 A50, 2022

ATU RA

¡ÞM S¡ßtâmeÊ I ldâ ldâ^r|fi.¡dôF WFP?7l1nl-tl¿A-ñfS7l W¡lôFÞl Rtr-Â - Fñ¡t¡dô ñôr FABIÄNô FIASSôl I nÔNlnA 2a tñ7 la^cc I a.Êa. Á 4 -^e.n
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Erefutura C,funtctpal de C,hnneløro
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

cnnrroÃo

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 11h26, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 16012022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

09612022.

Marmeleiro, l8 de agosto de2022.

de

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral
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Profuura C,funøipøl ão Cl,{anneløiro
ttta

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,29 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 16012022
Pregão Eletrônico n.o 09612022

Parecer Jurídico n.' 41712022

I - Da Consulta

Os autos onde transcone o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n." 09612022, do tipo maior percentual de desconto por grupo/lote foram encaminhados a esta
Procuradoria Jurídica, na data de 18 de agosto de 2022, para análise e emissão de Parecer, em
atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 5.666193.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preço para eventual e futuro
fornecimento de peças de reposição e execução de serviços mecânicos para as máquinas e
equipamentos da frota do Município.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;

Anexo V - Contrato de Compra e Venda;
Anexo VI - Ata de Registro de Preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição, bem como
execução de serviços mecânicos para as máquinas e equipamentos da frota do Município.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nofinas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderó
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seró
regida por essa Lei. &,
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do cl,hnnabro
Estado do Paraná CNPJ 76.205,665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone (46) 3525-3100 - CEp 85.615-000

Parágraþ único. Consideram-se bens e semiços comttns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especi/ìcações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520/02, Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106,
n.o 2.235111 e 1.567107.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jwídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

A Lei n.' 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666/93 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem rcalizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de maior percentual de desconto por grupo/lote, estando
contemplado no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n: 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n.' 12312006 e suas alterações prevendo o
tratamento diferenciado e favorecido à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte.

A modalidade eleita para a, contratação está coneta, uma vez quese trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n'8.666193.
De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4" do
art.62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Sob o aspecto legal se observa ser a modalidade escolhida adequada. Em relação ao tipo,
se observa que o Edital da forma como foi elaborado frustra o caráter competitivo do certame. O

Ð,
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Profutura d,funtcipøl ão cl,hrmelotro
- Estado do Pa¡aná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Posral 24 - Fone (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

Edital engloba em um só lote o fomecimento de peças e a prestação de serviços. Desta forma,
obrigatoriamente os serviços só poderão ser realizados pelo fornecedor das peças. No item 3.3
do Edital é justificada a aglutinação em lotes com a alegação de que haverá maior eficiência na
prestação dos serviços, pois muitas peças que precisam ser trocadas somente são identiflrcadas no
momento da execução do serviço. Que a aquisigão de peças separadamente causa risco de as

máquinas ficarem parados, aguardando a aquisição de peças, prejudicando a execução das
atividades e comprometendo o atendimento da demanda.

A respeito do tema destacamos a Súmula do TCU:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde
que não haja prejuízo pøtø o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
ade quar- se a es s a div is ib íl idade. (gr ífamo ý.

As justificativas apresentadas buscam demonstrar que a prestação de serviços
conjuntamente com o fornecimento de peças são vantajosos para a Administração por trazercm
maior eficiência. Ora se o fornecimento dos serviços de forma apartada do fornecimento das
peças trouxer ptejuízos para o conjunto ou perda de economia de escala, estaríamos diante de um
fato que poderia justificar a aglutinação, que aparentemerúe, é o caso, embora seja indiscutível o
fato de que a separação em lotes aumentariaaquantidade de potenciais fornecedores dos objetos,
eis que nem todos que fornecem peças trabalham com a prestação de serviços e vice versa.

A forma adotada para o julgamento das propostas é o maior percentual de desconto dos
lotes, sendo previsto um desconto mínimo que seria de 2%o (dois por cento) parapeças originais,
e desconto de I2%o (doze por cento) para as peças de reposição, com base no valor de mercado
das peças quando da aquisição, valor que será auferido pela administração municipal. Para a mão
de obra o desconto é no mínimo de l0%o dos valores considerados no item 1.6 do Anexo I do
Edital.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe ate a
presente data, me manifesto pela continuidade do Pregão Eletrônico n." 09612022.

E o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299

J
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ESTADO DO PARANÁ,

Parecer n'11212022

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio

Marmeleiro, 30 de agosto de2022.

necessárias.

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo' AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'09612022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de peças noua, e prestação de serviços mecânicos na manutenção preventiva,

coñetiva e/ou recuperativa dai máquinas o equipamentos multimarcas da frota municipal, atendendo as

necessidades dos Departamentos soiicitantes, õonfot-" requerimento constante nos autos, nos termos da

Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no

7.746,de05dejunho de20l2;daInstruçãoNormativaSLTUMPno0l,delgdejaneirode2010; da

lnstrução Normaiiva SEGES/Ir{P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de

de2embro de 2006 ealterações; da l-ei no 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto no 8'538, de 06 de

Jutubto ¿é ZO1S; aplicanáo"se;*subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto

Municipaf n' t5igò006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567 , de 27 de março de 2007 ,

bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

l)"¡ r.;.,,;., r

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@lrn¡lrrneleiro.pr.eov.br / licitacaoO2@)nAr¡1etqirc.pLCAy.þ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNtciplo DEMARMELEIRO
EsrADo oo penaNÁ

AYISo uP r,rcrreçÃo
pnpcÃo nr,prnÔuco N" 09612022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 160 12022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Maior percentual de desconto por grupo/lote'

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de peças novas e prestação de serviços mecânicos

na manutenção preventiva, conetiva-elovrecuperativa das máquinas e equipamentos multimarcas da frota

municipal, aten¿en¿o as necessidades dos Departamentos_ _solicitantes, 
conforme espeoifioações e

quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCTA'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 31 de aeosto de 2Q22.

TÉRN{tr\o Do RECEBTMENTo DAs pRoposrAS: Até às 09:00 horas do dia 16 de setembro de

2022,

n{fclo DA spssÃo DE DrspurA DE pREços: às 09:00 h.oras do dia 16 de setembro de 2022.

Pøra lodas as referêncías de tempo seró observado o hordrio de Brasílíø (DF)'

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br'rAcesso IdentifÏcado no link - licitações".

Ae1IISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br e

www. mnrme! e:irq.,P{:gqrþ!.

TNFORMAçÕES: Ø6)3525-8107 ou (46) 352s-8105.

30 de agosto de2022.

CNP¡: 26,20S,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

È-mail: iicituraóø),nnnn"lei.o,pr,eov.br/ liç"itacao02@nrarrìreleiro.,p.¡;gg¡1þ-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

ESIADO D0 PAMNÁ cNPj 7ó,205,665/0001-01

Av.Macali, 255 - Cx.Postøl 24 - Fone ltøx (+ø) ISZS-8100 - cEP 8sóts-000 - MÁRMELEIRo - PR

PORTARIA No 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PRDF'EITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Patanâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente,

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificagão dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle menor preço;
VI - Conduzfu a sessão pública presencial e via ìnternef, quando Plegãq 

.

Eletrônico; CONFIRË COI¡
Vil Verificar a conformidade da proposta com @Cifþ@il$i{dtl

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vm - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedol do certame;
XI - Elaborar e assinar a Atado Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xru - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

û i Aeû, ?!?2

AiLiliÉr

XIV - Receber, examinal e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w-w-w.marmeleiro
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, XV Encaminhar os processos devidamente instrufdos após

adjudicagão à autoridade superior e propor.a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zalat pola obsorvânoia dos atos ossonoiais do pregã0, inolusivo na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, inoisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457, de l8 de margo de202l

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022,

PILATI
to de Marmeleiro

coNF[þìr c0/',,1
O CRiGili¡\L

0 1 t!.3,2022

Publicada no DOE no 1157, de24 de janeiro de2022,

a

ww w. marmeleíro.pr. gov.br

ihi,{iu itA
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HISTORICO DO PARTICIPANTE
\)

Curso: :

Formação de Pregoe¡ros -Teoria
Carga Horária:
20 horas

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Dlsponibiiidade:
1 1 I 01 12022 a 31 I 01 12022

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

r{t-
N
N

Noia Final:
t00

rn
Õ()

7_(=
VJ
Þ

Certificado regisfrado na Escola VirtualGov - El/.G sob o d¡go üoo¡.6o66st gxostr.

Este certificado tui gerado em 12J01f2t22às 14:01 horas.

O presente certificado pode ter a sua vaftdade comprovada acessardo o QRCode à esquerda, ou, casc¡ desejar,
informando o códlgo acima na opçaô Valxiação de Docr¡mer¡tos no endereço htbs-/Áilww-escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do cr¡rso n6 c¿rsos em que o participante alcançou æ ¡equisitæ
mínimæ para aprovação antecipadamente. H

Þ
CJIô

Módulo I -Conceitos Fundamentais.
Módulo ll -Fases do Pægão Elefrônico-
Módulo lll - Pregão€letrônico - Operaçãoparte 1

Módulo M- PregáoEleffônico - Openação parte 2

e
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Municfpio/UF: MARMELETRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ivento

Data/Perlodo: 13 DE DEZEMBRO DE 2O1B
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁÏGO:

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Certificarnos que o(a:) particlpante cc¡nctuiu o
"Cr¡tso cle Forn.tação de p¡egeeiresz,.rninistrado pelo

Trifrunal cle Contas do Estacto do paraná

û i ¡qû,Z{i?z

tdó+F shA

C* ü i''l i: i: iì i: t-: {) l''1

t") fiirii.;ìi'l¡\1.

Hello GllbertoArnaral
Dlretor da Escola de Gestão Pribllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

la, la neJEltrl€tnto'e .tb rrno cl
f:r.tbllcldacl€, lrnÞugndçäo..ê. pddfcto de

êsclAreclnÌ € ntos
'.s.o¿¿ õ.o Þ.ùi tt''t lc.t. <t9 ¡r rpq¡rõo

Adjtrcticçrção e homologação Ânulaç€io e
,iqv()ÉlaçãC)

is€¡nçgr6s

e refirrënC¡€l Rasponssfjll¡derclg crlo .pr€goelro 6 oqLtlpecle.apolo.-

https://seruicos,tce,pr.gov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValldarCertificado?cod
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985

i goVal ldador=562ddBd5-e 54c-42Í2-88ef-
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Prefeitura Municipal de Manneleiro

AVISo DE LIcITAçAo
pREGÃo ELETRôNtco No 09si2022 - pMt\,t

pRocEssoADtvtNtsTRATlvo 
No 153/2022.1tC

ItI0DALIDADE: Regislro de preços.

TlP0: Malor percentual ds dôsconlo por ilem.
OBJETO: Conkâtação deempHa pam lonecimenlods matedâis hidráull@s, elálri-
cos € ¡lum¡nação púbfca, pinlura, malorials sslilturais, artefalos de clmenlo, åcaba-
monlo ¡nlemo 6 sxl€mo, m6tatúr9lcs ê funllariâ, fomgem o @bedura, alend;ndo æ
necessidad$ dos Depalamnlos slicilmles, conlome espæificacöos I ouanüda.
dqs @nstanlð noAnsxo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

l,E9F-Bl!lE!T-o 049lf oPostAs;A patr dæ 08:30 hffi do dia 3l de a06b de 2022.
TERMINO D0 RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS:Ató às 09:00 h;as do dta ls
de setembro de 2022.
lNlclo DA sEsSÃO DE D|SPUTA DE pREÇOS: às 09:00 hores do dia 15 de
ælembrc de 2022.
Pân.lodas as referénclas de lgmpo srå obseryado o horário de Brasllia (DF).

fF. lli lry!"rytryff.mamenrats.govbr "Acess tdentifcado no tink - ilcttaçðes..
A0UlSlçAO DO E0ITAL: Silss w.comptasgovsrnamentais.gov,br e wwwmar
melolro.pr.goÝbr
INFoRMAçóESr (46) 3525.8107 ou (46) 3s25-810s.

l\,,lamelelro, 30 de agoslo de 2022,
Franclélt de olive¡ra Malnârdl

Pregoeira

AVTSO DE UCTTAçÄO
pREGÄo ETETRôNtco ru. oiloizozz - pr,,lt¡

pR0cEsso ADMtNtSTRATtV0 N0 160/2022.LtC
l\,l0DALtDADEr Regislro de preços,

-- llPO: Malor percanlual d6 dgsonlo por gruÞo/lote.
OSJETO: Conlralação de empresa para forneclmenlo de peças novas e presla-
ção.ds sryiços mæántcos na manutençåo prevenliva, coireiiva e/ou recuperall-
va dasfláqulnas e oqulpamenlos mullimarcas da frola municipal, alende;do as
nec€ssldadesdos DsÞerlamsnlos solicilanles, confomeosoecilìcac6es eouant¡.
dade6 conslanl€s noAnexo I - TERMO DE REFERÊNC|A.
RECEBIMENTO

TÈRMINo Do

, ^^.(odas 
as referências de lempo será obseryado o horário de B¡asllia (DF).

LOCAI-I w.mprâsgowmamsntais.govbr.Acoso ldentificado rc l¡nft -ltcli4¡;ý.
AOUISIçÃO DO EDIlAL: Sllss M.comprasgovsmamenlais.gov.br e wi.mar-
meleìro,pIgovbt
TNFoRMAçÖES: (46) 3525.8.t0i ou (46) 3525.810s.

Mameleho, 30 de âgosto de 2022.
Franciólt de Oilv€ha Malnardt

Pregoeha

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
PRIMEIRO TER[.llOADITIVOAO

coNrRATo DÉ pREsrAçÃo DE sERvtços N" 106/2021
(D¡Eponsa por Ltmite No 038/202i - pMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE ¡.lARMELEIRO,
CONIRATADA: DANIEL PERIN BANDEIRA EIRELI
OBJETO: adltlvo de prazo de exôcuçäo e vlqóncla conlralual.
VALORT Não haverá reajuste ds valoros, peman€cendoos mesmosjá Dralicados
no contrato oilglnal, ousja o valor mensal ds R$ 750,00 (set€centoó e c¡nquonla
@ls), perlazendo o vâlortot8l ds R$ 9.000,00 (nove mll rcals) para o pelodo dã
12 (dozs) m€sss.
PRAZO DE EXECUçÄO E V|GÊNC|A ADITIVADO| pêto pertodo de 12 (dozs)
meses, a ænlar do vencimsnto do lnstrumsnto conlralual (25109/2022), orì seja,
alé 24 de agosto ds 2023,
DATADEASSINATURA DOAOmVO: 25 ds agosto de 2022
FORO| Comarca de Marmle¡ro, Eslado do paraná.

Msmelelrc, 25 ds agosto ds 2022
PEUIo Jalr p¡tail

Pr€lello de Marmelako

EXIRATO DO CONTRATO NO 097/2022
vtNcutADoAo pREGÄo ELETRôNtco N. 086/2022

CONTRAÍANTEJ MUNICIP¡O DE MARMELEIRO, CI.¡P¡ ZO,ZOS.OOSIOOOI-OI,
CONTRATADA: SANTA FE Cot\¡ERcto DE VETCULOS s/A, cNpJ
11.596,056/0001-77.

DA DE DISPUIA DE PREÇOS| às 09:00 horas do dtâ 16 do
de 2022.

Velculo HAICH.

pr€feilo

AVISO DE HOMOLOGAçAO
PREGÄO ELETRÔN¡CO H'OS¿iZOZZ - P¡¡IU - EiCLUSIVO PARA MÈ E EPPpRocEssoADMtNtsTRATtvo 

No 138/2022.1tC

A empr€ls ROSIECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONTCOS LTDA,
lnscr¡la no CNPJ/MF sob o n. 05.621.193/0001-11, vencedora nos llens 0!,ì1j
14, 17,-1€, 19,20, æ,41,43,44,45,47, S0, 54, 55e 65 petazendo o vatoiiotai
de RS 20,944,89 (vlnte mil e novecentos e qusrenla 6 quatÞ reais e ollenta e
nove cenlavos),
A emprosa SJ COMERCIO DE UTILTZADES - EIRELt, lnscrita no CNPJ/MF sb
0 n'10.614.788/0001-80, v6ncedora nos ilans 01,00, tZ, Zf, ¡t, ¡¡, Sg, S¿, Oé
parfazendo o valor tolat de R$ 2,773,85 (dols mil e æteæntos ã såtenia eirãi
reEls € ollonla s clnæ cênlavos).

A omprssa CoNSTRULAR ¡/ULT|SERVIçOS LTDA, tnscrita no CNPJiMF sob o
n' 37.550.502/0001-04, venc€dora nos ilens 09, iO, 13, iS, 21, 23, 24, 25, 26,
36, 38, 39, 40.42.48, 5,l, 52, 53, 56, 60, 61 e 70 petazendo o vator total de Ri
26,466,03 (vlnle e se¡s mit e qualrocenlos e sesonla e sls m¡l e lrês c€nlavos).
A €mpresa CNL COMERCTO DE PLAST|COS LTDA, inrcrita no CNpJ/MF soï
o n'44,845.034/0001.52, venöedora no item 16 pelâzendo o tralor lolal de Rg
1.288,00 (um mil e duzonlos e oilenla e oito reaisi
0s ilens 03, 04, 08, 32, 37, 58, 63. 72 foram declarados desertos,
0s ilens 02, 07,22,28,30,34,35, 46,49, 57, 62, 66, 67. 68, 7i I 73 fo¡am
declôrados lracassdos.

Mârmsleiro, 30 de agoslo de 2022,
Paulo Jalr p¡lat¡

Prelelto

AVTSO DE HOtV0L0GAçÄ0
PREGÃO ELETRÔNICO NO 08712022 - PMII¡ - EICLUSIVO PARA ME E EPPpR0cEsso A0t\¡tNtsTRATtv0 ND,t44l2022.LlC

A€mprssa ROTTA & SUT|Lt RECAPADORA DE PNEUS LÌDA, tnsrla no CNpJ/
MF sob o n" 17.680.73210001.72. vencedo¡a nos itens 01,02,03,04,05,06,
11 e 12 perlazendo o valor tolat ds Rg 226.548,00 (duzentos e vhló e æls mll e
qulnhsnlos e quarenla e olto r€ais),
A empresa RK2 PNEUS LTDA, insdta no CNPJiMF sob o n. 26.472.570/0001.
78, vmedora nos ¡lsns 07, 08, 13, j4, 15, i6 e 17 perlaz€ndo o vãlor tolal de R$
143.020,00 (c€nto I quarenla e k6s mil e vinto roa¡s).
Aempresa INDUSIRIA E COMERCTO MUT pNÊUi LÏDA, tn*¡it6 no CNPJ/¡MF
sb o n'58.6,19.644i0001-42, v€ncodora nos ltens 09 e 10 pelazendo o valo¡
lolal de R$ 76.286,00 (selenla ê sois mll o duzenlos e ollenta; sis reais).

l\.,larmelet¡0,30 de agoslo de 2022,
Paulo Ja¡r pllail

prefoilo

Toma
PMM,

Contrateda: SERVIçO NACIONAL DE
NAl, ¡nsrlta no CNPJ n" 03.776.284/0001-09.

INDUSTRIAL - SE-

Valor Tolal: R$ 14.880,00 (quatorzs mit e o¡tocenlos e oìlenla r€als).
Pagamento: 0 pagamanlo 6orá roatizado alå o lS. (dóclmo quinto) dla útil do
mås sub8oqusnto à om¡ssäo da nota llscal.

l\¡armeloko, 30 de agosto de 2022,
pauto Jak pilati

p¡ef€llo

_ AVTSO DE L|C|TAçAO
PRÊGÃO ELETRÖNICO NO 097/2022 . PII,,IM - EXCLUSIVO PARA ME E EPPpRocEsso ADMtNtSTRATtV0 N" 162/2022.1tC

MoDALIDADE: Rsglstro dê preços.

RECÊBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dta 31 de
âgosto de 2022,
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTASI AIé àS 09;OO hOIA! dO di8
19 dB setembro de 2022,
lNfcto DA sEssÄo DE DtSPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dta 19 de
sel€mbro do 2022.
PaÉlodas as relerénclas do lempo será obseruado o hotário de Brasflla (OF),
LOCAL: w.comp¡asgovornam€nlais.goybr Icesso ldenllticado no llni - i.
cltaçöes'.
AoUlSlçÃO DO EDITAL: Siles ww.comprasgovernamenlals.gov.br e wW.
mermalelro.pr.gov.br.

INFORIVAçÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3s2S.8105.
Marñeleiro, 30 de agosto de 2022.

Franctéil de O¡tveka Mainardt
pregoeka

- AVTSO DE L|CllAÇÄO
PREGÀo ELEIRÔN|co No 098/2022 - PMM - EXoLUsIVo PARA ME E EPPpRocEssoADMtNtSTRÀTtVO 

No 163/2022-LtC

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST A psdh dôB OA:30 horas do dta 31 de
agosto de 2022.
TËRM|N0 0O RECEBI¡TENTO DAS PROPOSTAS: Até às t4:00 horas do dia
l9 de slembro d6 2022,
rNlcro DA sEssÄo DE DtspuTA DE pRÊçOSr ås t1:00 hofas do dtâ 19 ds
setombro dE 2022
Para lodas as relerênclas ds lempo será obsgrysdo o horárìo de Brãsll¡â lDFt
LOCAL: M.comprasgovenamBnlais.gov.br .Acesso 

ldentifcado no lini - i-
cilaçôss'.
AoUISIçAO DO EDITAL; S¡tss ww.comprasgovemamentals.goÝbr e wW.
marmele¡ro.pr.gov.bI

INFORMAçÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105,
Mermelsho, 30 de agoslo de 2022.

Franc¡éll do Ollveira Mainard¡
ptegoeira

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
pusr,lc^ç,\o DË RESULT DO DE LIC¡T^ç^O

O Prcgocho dGignido ¡tr¡vés dn p0ilâri¡ ¡o 2282/2022 dc 0B dc ntir(o dc 2022, (0m

lnn nn Lci Fcrlcml 8,óú6/93 c lcgislação complcnrcntar, tomn píùlico o rcsullndo dn
Licllaçãor

MOD^LtD^Dt; tREcÂO ELETnÒNtCO N, ilB/20t2 _ r,roerso nú3(q/2022,
QUllJQi Rc8¡slm de Èrc$s, otrlctivôndo ¡ fufir¡ oil crcn[r¡l kü(âo dc biln¡Nedos
inflircls, (¡nì¡ clistic¡, F¡rc¡nn d0 ktinh¡ c nr¡qni¡gm ¡illstkn, parn o dia ll rlo
0uhrlrro d¡s07h30nt¡n å$ 17h30m¡r, p0r 0c¡s¡iodrCoilrcnoraçio rlo Dla rhsCriuçrs,
cÿ[nlo promovldo f¡rn 6 ¡lunrsd¡ R0rl0 Milnlclpil (lù Educ¡(ðodo Miltririp¡o dcsio
Jnrtic D'Chstc- I'r.
cRnúRþ p[ tuLc^MENTo p^s I'Rotosr^s: MENotì pR¡:ço I,oR tfl:M
uNtl^Rto.
fUNDAt\,ttiNf^ç^O LEc^Lr t.ci lNter¡l tJ8.6l,6Dj c s,¡s nttcÍ,r(õcs, Lri rcdcr¡t n,0
10.520 dc 17 dc ¡rlho de 2002j Dcficto fcdcr¡l ný lì.024 dc 20 dc stchbrc dc 20t9;
dtcclo Munl(iF¡l n0 601/20J9 e n" 34tì,l202t; Lc¡ Complcnrcnt¡r n.,, 123/2006 e s0¡T
áltchçõs e l{gisl¡ç¡o c0mplemcnt¡ r.

São ,or8e D'Orstc/Pr, 25 de ôgoslo dc 2022.

DioSóda otivcs¡
Prcgorko

foil¡rl¡ no2282/2022

AVISO DE LICITACAO
I\.,IODALIDADE PREGÃO ELETRóNICO Nô 151/2022

9 [¡ui1lel9-dj-.!?9-JoJgo O'Oeste-pR, avtsa aos intercssados quo fará r€ail-
zil no dla 13/102022 até as 08h30mtn, a abertura da llcilaçåo nà modaltdade
rrogao HetrÖntco, Upo Menor preço por grupo de itens e menor preço por ilem
unnârio qu€ tm por obioto Reglst.o ds preços, obJeilvando a futura ou åvenlual
lon€clm€nlo de peças dg r€poslçåo 6 srulço! de mão de obra pâra consdosde
equlpamenlos médlcos eodonlológlcos conlorms necessldadeàa Secretaria [,lu-
nlcipal de Sâúde.do Mmtctpto do São Jorgo D'Ooste - prlbertura das pãiosøs
€ Recebtmento d6 lances: â parth das 0gh30mln do dia 13 de oulubr; de 2022.
no€nd€reço oþkônicd w.govbr/comprss/p!br EditA na tntegra: ã dtÐosffi
!l:ll!i:::rd"r m D¡vtsåo de Licitaçóos, no mesmo endere-ç0, tntormaçóos
compbmentaros alravós do telefons (46) 3534-gOS0 e no sile: httor/^rw.omslor
gs.pr.gov.br ou atravês do sit6: M.govbr/comprâýpl-br São Jorge D Oeie-
.PR,2610812022. L€tta dâ Rocha - p;€bita. Otdgo Ae Otivetra - Þ"ñ;-

r" IERMO ÂOtnVO AO CONlmrc fl¡. rofioil¡ilê hhgiãñiõ

CmÍelånla:

S9cIEDADE Hos PIIALA R EE!]R qN¡N$ E IDÃ-:-õÑm-
t7,8t2.ôt9Æ001.07

¡Ju3lc nos vetorc!, fomutado3
ùnãñlmldrdc p!to! pr.fdtos

parl6ncÊnlæ
E3l6 valq so

R¡ 1f88,322, mll, le¡cnlos vlntc

e drnc@llldadê
lê1.p0f

am
pdJoddl.o.pclo

dêzc!!!lédol! rêãl! pcrmllldosllñlles

Ollclo 0rÍ¿022conlom! ana¡0,ln
a faãl! ldnleI UM c!nlãþ)

R¡lolâllzendô dt, êolloæ¡los(vlnlè
Ptr

sê13

dePnz0
Uq¿nú

Prefeitura Municipal de Verê
avtso DE LtcllaçÃo

. pREGÄo pREBENctAL ñ.70/t022
A Prcfallun Munlclpal d6 Verè - PR ådla âor lnlor€!!!do! quê frrá rcáÌltãr no dt. t3 d6
æl.mbro ds 2022, å3 m:00 horâ!. e áb6ñurâ da flcn¡cjó n¡ mo¿srHde ¿i iimi¡
Prcænddt llpo Mrìor pmço por ITEM. pãr¡ @¡ùåtrçã; å" "m;r;;;;;;ì"il;;;;præuæ@ l6Mp d. ù!nÐôt6 .!ætã¡ tñt.rmuñtdpât t.rcrtdzãdo, d.ltinrdo ¡ 6bn;3 ;unfleß[åflG d0 Mùntctdô do Vå¡å côm drlt¡no å cldãdr de Fr6nchco Battdo. Þe.å o !ft
¡et¡v-o dc 2022. Oâta p¡r, onkog¡ dr docun.nlo. 6 dos 6¡v6top6! dê p@;6t, C;rc;lii;
H.bllltação: i3 d! snt.mbm d61o?2, å! æ.00 horå!. Loøl øìo¡l-C¡o-iiì-.,iãäirüiiri
do p¡.!åo:_sdr do D4€dâmlnto d! LtcÍ¡çô!! d¡ rr"ro[u," uunLrel t" vin._ïi.rrùd6 naffuÊ ptonetroÂntonto Flbt¡ñI, N'310, centro, n, ctdsd6 do ýãra _ pR. Èditri n;rñI4tui á 06podçt0 do! tnl.r..!!do! ¡o o.Fnâñsntoac LtcttrçOer c Compns Jnoìiio:w.v6re.pr.!d.Èr. tnt6h.çö!! comptêñàñt¡rôr aù!vá¡do t¡rctôn¡ (¡S)¡¡il¡OOO

Vsrá/pR, 30 d6 Agolto dr 2022.

ADEMII.SO ROSIN
PREFEIIO MUNJCIPAL

LUAN MOROSINI
PREGOEIRO

o È.ldro ò MdcfÈ dô vdó, u& & prMa, ffi ùÉe m Ld f &r, t.wæ o t.06t4!o ødmd4lmr dluho dú 6 hrdo:

Fmoi

gm[4¡trb-g¡l&lùddsl

oB.&6Hdcrrbft vdo. Estú6tuùá.øùe Ntd Fúd[ffi ß. torbt4bmcmd,h ¡luhdrú & hùdo:

Mdddo ú vd0;m c r !l@ COMmDÆE f.ålQls NsrINCr^r s¡r{rÂ Mnß ms

à ørú m Élú &ÿtuâUrffi, cdmo@flo

l+nÈo 8dn - gldlc$¡þül

+

4
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DIÁRIo oFICIAL ELETnÔNIco
I,TUNICÍT'IO DE MARMELEIRO - PNNAruÁ

õmnTA-FErRAgr nnecosro DE2022 ' ANo;vI ',

ATOS DO PODER EXECUTIVO

nplÇÃo N": 1306- 22 P âg(s)

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna públicä a í{omologação e Adjudicação Pregão Eletrônico no 087t2022 - PMM, cuio objeto é a contratação de

empreäa para efetuar ãetviços tie recápagenð de pneus dos veículos da frota municipal, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas são:
A empresa ROTTA & SUTILI REcApADoRA DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'17.680.73210001-72'

vencedora nos itens 01,02,03,04, 05,06, 11 e12 perfazendo o valortotalde R$ 226,548,00 (duzentos e vinte e seis mil

e quinhentos e quarenta e oito reais).
A émpresa RK2 PNEUS LTDA, insciita no CNPJ/MF sob o no 26.472.57010001-78, vencedora nos itens 07, 08' 13,14,15,
16 e 17 perfazendo o valor totalde R$ 143,020,00 (cento e quarenta e três mile vinte reais)'

^ A 
"rpr"ra 

tNDUSTR|A E coMERcto MUT PNEUS LTDA, inscrita no cNPJ/MF sob o no 58.619.644/0001-42' vencedora

nos itäns 0g e 10 perfazendo o valortotalde R$ 76.286,00 (setenta e seis mile duzentos e oitenta e seis reais).

Marmeleiro, 30 de agosto de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Avtso DE LtctTAçÃo pREcÃo ELETRÔNlco No 0e5/2022 - PMM PRocEsSo
ADMINTSTRATIVO NO I 53/2O22.LIC

AVTSO DE HoMOLOGAçÃo PREGÃO ELETRÔNICO No 08712022 - PMM - EXCLUSIVo PARA
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 144I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Maior percentual de desconto por item.
OBJETO: Cóntratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos, elétricos e iluminaçäo pública, pintura'

materiais estruturais, artefatos de cimento, acabamento interno e externo, metalúrgica e funilaria, ferragem e cobertura,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo

I_TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA D

DE REFERÊNCIA.
RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS:

PROPO AS:
E PREçOS

^. Para fodas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.comÞrasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link .licitaçöes".
eoulslç e@.
INFoRMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 30 de agosto de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LIGITAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 0P912022 - PMM PROCESSO
, ADMINISTRATIVO No I 60/2022'LlC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Maior percentual de desconto por grupo/lote.
oBJETO: Contrataçäo de empresa pära tãrnecimento de peças novas e prestaçäo de serviços mecânicos na manutençäo

preventiva, corretivä e/ou reòuperaiiva das máquinas e'equipamentos multimarcas da frota municipal, atenderdo as

necessidades dos Departamenios solicitantes, conforme especiticaçoes e quantidades constantes no Anexo I - TERMo

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP'Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá Earahtla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado atrðvés de

hrtn!//www.marmele¡ro.Dr.sov.brl no llnk Dlárlo Oficlal

In ic,irircP
Brasil

Página 4
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DIÁRIO OFICIAT ELETRÔNICO

vruNrcÍplo DE MARMELEIRo - PanaruÁ

QUARTA-FEIRA/ 31DE AGOSTO DE2O22 i, , AI{O:VI 
,

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N": 1306- 22 Pág(s)

fÉnrvllNo Do REcEB¡MENTo DAS PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 16 de setembro de 2022.

Marmeleiro, 30 de agosto de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

ExrRATo pARA puBLtcAçÃo pnlrvletRo rERMo ADtnvo Ao coNTRATo DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 10612021(Dispensa por Limite No 038/202f - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: DANIEL PERIN BANDEIRA EIRELI
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual,
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, pèrmanecendo os mesmos já praticados no contrato original, ou seja o valor

mensal de R$ 7S0,00 (sêtecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) para o

período de 12 (doze) meses.
ÞnnzO DE Ei(EcÚçÃO e VICÊNC|A ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2510812022), ou seja, alé 24 de agosto de 2023'
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 25 de agosto de 2022
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 25 de agosto de 2022

TERMo DE RATTF¡GAçÃo DE DTSPENSA DE LlclTAçÃo No 02112022

Fundamentado no inciso Xlil do art.24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no 02112022, cujo objeto

é a contrataçäo de empresa para atender demanda na qualificação profissional, 
. 
em níveis de Qualificação,

Aperfeiçoameñto, através'do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo Do coNTRATo No 097/2022 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 08612022

CONTRATANTE: MUNtCf plO oE MARMELEIRO, cNPJ 76,205,665/0001-01,

.\ CONTRATADA: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/4, CNPJ 11'596'056/0001-77.
OBJETO:Vefculo HATCH.
VALOR: R$ 77.g7g,00 (setenta e sete mil e novecentos e setenta e nove reais). As despesas com 9 fornecimento do

objeto deste contrato coirerão à conta dos recursos advindos da dotação orçamentária: 07.01 27.812 0015 1.205

4.4.90.52.52.00.00 - 1992 e 07 .01 27.812 0015 1.205 4.4.90.52.52.00.00 - 1993.

PRAZO DE FORNECIMENTO: O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura deste

contrato,
pnÁZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (trgzentoq e sessenta e cinco) dias, contados a partir de

sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de agosto de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de agosto de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Diárlo Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Cert¡flcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmele¡ro dá Earahtla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

hrtð://www.marmele¡ro.Dr.aov.brl no llnk Dlárlo Oficlal,

IniciorcP
Brasil

PáBtn
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AVISO DE VENDA

Edital dê L€ilão Públlco no 30E5/0¿22 - I' Loilào I ñ0 3086/0222 .2" Lellâo
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AVtso DE LtclTAçAo
pREGÀo ELETRôNtco N0 0s5/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1s3/2022-LlC
MODALIDADE: RoglBtro ds PreçoE.

TIPO: Ma¡or percontual ds desconlo por item.
OBJETO: ContlEtaçåo de empresa psra lornecimento dè
mater¡a¡s hidráulicos, elêtricos ó ¡lum¡naçäo púÞl¡ca, pinlurâ,

måtefiais aslrLrturáis, srtêfalos de cinênto, äcûbs[ìento
¡ntêrno 6 ext6rno, metalúrg¡ca e funllaria, lorrogem e
cobertufâ, atsndondo ss necsssldodos dos DÊParlam0ntos
sol¡c¡tantcs, conlormo ospoc¡llcaçöes o quantidados

constsntes no Anexo I - TER¡ilO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A oårtlr das 08:30

boroÊ-dc.dlaff þ-o.0esþi!-iuz2.
TÉRMtNo Do REGEB|MENTo oas pRoPosrAs: Alêiàg
09:00 hors¡ do dla 15 dô Getombro dÊ 2022.
tNlÇto DA gEssÄo DE DISPUTA DE PREços: ôs 09:00

horas do dle 15 do Botombro do 2022.
Para lodás as relêúnclaê de lompo setá obsorýado o
hotâilo dê Brasllla (DF),
LocAL: $d$¿,çç¡ID¡0sÂevcl0ÂmeDlûis,c.9v'þJ
ldontlllcado no l¡nk - llcltaçð08",
AautstçÄo Do ED|TAL: sitss
rdrclv,rì-øÍ.rùÍ¡ssovff!.all$üdqJlÀLþt e

"Aco6so

$es.mcf&glsirp,picalÂÞf.
TNFORMAçÖ88: (46) 3525-8107 ou (40) 3525.8',|05.

Marmele¡ro,30 de ãgo6to de 2022.
Franclóll d€ Ol¡vslrs Malflsrdl

Pregoeira

AVrso DE LlclrAçÄo
pREGAo ELETRÖNtco No 096/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 160/2022-LlC
MoDALIDADE: Regis(ro cle Preços.

TlPo: Melor psrcenluâl do dssconto por grupo/lot8,
oBJETO: Contrataçåo dÊ arnpre8a parÂ fornecimsnlo
dè peças novas o preslâçðo de seruiços mecånìcos na

manulenção prev€ntivâ, corrotìva Ê/ou recuperâtiva das
máqu¡nas 6 oquipamenlos mull¡marcas da frota mun¡ciPal,

ãtsnd€ndo âB necessldgdss dos Oepartafiìentos solicllånles,
conforme esp€cilicaçðes o quantìdac.jes constant8s no Anoxo
I - TER¡/o DE REFERÊNCIA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A-pÂd¡f-.C[53!3q
@.
lÉRMrNo Do RECEBTMENTo ÞAS PRoPosrAs: Alllls
09:00 hora8 do dlâ 16 de setsmbro de 2022.
rNlcro DA sEssÄo DE DrspurA ÞE PREços: À¡-!9.iq0
hor.B do di¡ 16 de sôlgmbro do 2022.
Pûn todaa ag refør6nclas do tsmpo sotá obsgtvado o
hoÁrlo de Brcsilld (DF).
LOCAL: @ "Aco36o
ldont¡f¡cado no l¡nk. llcilaçð66".
AAUtSIçÃO DO EDITALi S¡tes

t{åiÄA¿

FB¡lt¡/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

PARANA

9ccrêtarla Munlclpal de Adnrin¡8traçào

AvlEo do Llc¡tãção

Pr€gão Prosônclal âo 11912022

OBJETO: ContËtação de enìpresa pêra leallzaçåo de

sslimEtlva populaclonal do cães e gatos domlcillâdos o nåo

donìlciliados no Munlcipio de P¡nhals com d¡agnóstico

Blluâclonal bakro a bairo de ùrane¡o Populac¡onal. TIPO

DE LlclTAçÄO: Msnor PËço. VALOR MAxlMo: Rs

182j15,20, ENÎREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES:

dla 1410912022, às 09:00 horâs. LOGAL: SalE dê

Licltaçóes 6ituada nã Rodovlâ Þoputado Joáo Leopoldo

Jacomel, no 12.162. Tótr€o, CEP:83.323-410, cGntro,

Plnhais/PR. EDITAL: Estará dlsÞonfvel aos ¡ntorossados,

no Bite,.¡ïûi1¡yllt¿Jy,ptûhaiç.0tS0\r"ht. no lnk Licitaçöös, do

dia 31tOBl2O22 eo r,ia 13ÿ09/2022. INFORMAçÓES:
poderáo ser obtldâB no s¡te ou polo tolsfonê (041): 99271-

4065, da6 08:00h äs 'l2i00h o das '13:00h ås 17:00h,

Pinhats, 30/08/2022,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

AVISO
cREDÊNCIAMENTo PÚBLIcO N.O OO3I2O22

QÊJËTg: SELEçAO DE EXPOSITORES DE PRODUTOS
ARTESANAIS, coM BASE NA LEt 8.866/93 PARA cEssÄo DE
Espaco sEM ÖNUs, coM 01 (uMA) BARRACa MEDlNoo
3X3M, TOTAL DE 9M', NoS DIAS 2ll10 (DAS 10:00 As 22:00),

22110 (DAS 10:00 AS 2s:00) E 23/10 (DAS l0:00 AS l9:00), PARA
pARTtcrpAçÄo E coMERctALtzAçÄo NA FEIRA DE
ARTESANATO NO PAROUÊ MUNICIPAL AMBIENTAL AI'IIBAL
KHURY DURÁNTE A I' FESIA MUNICIPAL DO MORANGO -
zozz, A REALtzARsE No MuNtclpto DE ALMTRANTÊ
TAMANDARÉ/PR".
L9_çÁL PAR{_Q_ç¡IEDENCIAMENTQ: o cr€denciamanto Eorá

rcollzodo EXCLUSIVAMENTE No DEPARTAMENTO DE
L|o¡TAçÖES, sll{ado em prêd¡o snexo do pródlo dñ æd6 do
PrefÞllurs Municipol de AlnfrsDto Tsmûndåré, oltuâ¿4, slluodo na
Avenlda Emlllo Jahnsn, 360 - C¿nko -Almiranle TamandEfé/PR,
PRAZO: o crsdonc¡Ðrncnto Þodelá oor roal¡zado Ð p¿¡lk do dla
AU0gn022, por lempo lndotemlnodo qté o preônohim€nlo d88

vagao. do Êoguñdâ à soxtâ foka, no hqrárlo dqq 08h00mln a6

12h00mln € dao l3h00mln as 1 7h00nfn.
lnfi¿uniåç,þß,t..ç0[ulçl¡IclllâlHr; o Ëditsl Podcrd ser rut[ado no sllo
da PrefoltuE (www,temandar€.pt.ooubr). DÙvida! alravés do
lelolono; (41) 31i09{640.

AlmiEnto TãmÀndqté, 30 da 60o8to de 2022.
RúBtÀ cRAzTELA Dos saNTos

Prcrldolto do conrlssllo do crodonclrnìelto
Poilrrld nó 079/2022

.\1rlr,rf ,$.flmpr3,sf, 9v"ùr,mnl9¡f ßls.'gev..þÍ €
ulw$.mâ rrrìolciro..pr,qov-br
TNFORMAçÕES: (46) 3525.8r07 ou (46) 3525-8

ffi

Mârmsl€lro, 30 de €gosto de 2022.
Francióli de ollvoira Mainard¡

Pregoelra

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA RICA
Estado do PsIaná

CNPJ: 76.e78.881i000'1-81

PREFEITURA öe ïennÀ nröÄ

Avtso DE LtctrAçÁo

Edital do Concorrênc¡a N'2/2022
Proc€c8o no 261/2022

Al¡enaçåo ds t6rrono lote no 03 (ároa institucional),
quadra no 08, Jadlm Goldsn Park.

o MUNlclPlo DE TERRA RlcA, Eotado do Pâraná, torna
público que fará r€alizar ås 09:00(nove horas), aos qualro
diâs do ouhrbro de 20?.2 (0411012022), nâ sala de Ð¡visáo
dê Llcitaçåo da Prelolturâ de T6rra Rlce, slla à Av€nlda
Euclicia6 da cunha, no 1.120, LlclTAçÃo Íìa nìodalidaclo
ConcoJrênciâ, t¡po flìå¡or lârìce ou olena (sliensção de bsnB

lmóvols).
A dôcumentação compl€ta do edital poderá ser adquirida rìo
6¡ts do munlcipio: yr-!4dJlgflJliQg&I"q!!þI
lnfornìaçôoe, dúvidas o esclarocimontos, devorão ser
dirigldos ao Ðeparlamento do L¡c¡taçåo no êndereço aclma
nr€nc¡onaclo, p€lo tBlefone (44) 344'1.8505 - 8502, fax (14)
3441,E507 ou stravés dos e{rìalls: 0orllrìrto(ìJlorrt¡ticå f)rl(lr)v
brl thlBqoGJtorrorlcü,pr.Sov.tJr

Terrã Ricâ, Estado do Parânå, trinta diäs de sgosto de 2022.

Jullo cosar da sllva Lolte
Prclo¡lo MuniÇipal

süMULA DE REaUERtMENTo DE RENovAÇÄo DE LIcENçA
DE OPERAçÄO

MTNERAçAO TABIPORÅ LTDA., rorna públræ quc ßçAUËRËU
oo ln6tilule Aìnbicntal do Påraná - l^P, Ronovagäo dq Llconçä do
OpcrÊçåo 04'19i2019, parâ MkrflrÉçåo Aullfsrs Êtì Subrclo,
lmÞlanlsdo [a lo€lidsdo de Povlûho dc Süo Jo[o, mun¡clplo dË
Campo Largo, E6tado (o PaBná, relercnte å ofr6taç.ìo rÐnjunta
rþc prsessbo do Grupanìcnto MlnciroANM 02g.0lrl/1090 (Tllulor)
e de Englobamento ANM 820.407/19€0 (Arendatáno).

Colombo t#
Prefeituro Municipol

Aviso do Llcltaçåo

Edital - Prsgåo Presonclsl No. 060/2022 - REEDIçÃO

Ob¡oto: Contrâtaçåo do €mpresâ €sP€ciâl¡zada por me¡o

do Si6t€ma de Rog¡slro de Preços, para fornccimênto do

Gên6Ìos Al¡mêntfc¡os d€ 10 Oualidâde com éntrega ponto a

ponto a s6r€m utilizados na Secrelar¡e MuniclPal da

Educagão e Secrelar¡a Municipal do Assistência Soclsl.

D.¡tei 14 do setemþro de 2022 âs 09:00 horas (Horårlo de

Brasíliâ).

Locâl dê Abertura: Sala de Llcltaçöos, situadâ na Rua XV

de Novembro, 105. Centro. Colombo, Paraná.

Prêço Máxlmo: Constante no edital.

-çrílÉ,rl.c-ds..JHlSnm.ente: Menor Prsço "Por Lote",

lnformaçöes Complemenlares poderâo ser oþtidas na

Secretaria Mun¡cipel de Admin¡8kagão, sito a Rua XV de

Nov€mþro No. 105, Centro, Colonìbo - Paraná, ou pelos

fon€s: (041) 3656-€080 ou 3656-8138 ou pBlo Èits:

iSÐrj,çglefihe,þr.o0v.br,
Colombo, 31 de sgoslo dð 2022,

Holdor Lulz Ldzarotto

Prolelto Munlcipsl

ASsocrAçÃo PARANAENSE DE REABtLtTAçÄo
Ra0l¡lro ¡o Cons6lho N¡cionet da SNIço .9ôcl¡l ôm ì106/6?

Prôùoô ñò 30327/62- Rool.lþ rre CNPJ: nô 76.557.00f/000143
tr0nto doArl, 880 do RIR (Ploo@ Ío 0151/13)

Fderål
ÊolEd(¡l

Munlclpol

D.c 447 d€ 0{Æ5/92
L,cl nu 5200 dé 21/03(Ìti
Lôl ño3308 de l9/00/G0

tlflldrd6 Éìúbliø

EDITAL DE CONVOCAçÄO
AssEMELEIA GERAL EXTRAOROINÄRIA

O pr6ldento da Assocl0çüo Parûn0o[6o dE Reobllll¡çöo no uso
do suas àlllbutç¿ios legaia É e8lÉtulár¡æ mDvoca æ Senhorcs e
senharas mombÞg ãssoclsdos para pad¡crparetn da Aosônìblèla
Gsal ExtrdoRliilárls ? eor reallzâdo diâ 13 do Oult¡UQ de 2022, na

Hlâ do reunlâô da APR, 6lluaclo na R(n dffi Funcnnåroñ, fJ05,

Balrro Cabral. Cuftiba - PR, ém prlmelra ænvocaçåo ás 17:00

horas, e ao f7:30 em segund¡ convo€øo 8m ænformidade com o
od. 73" 74ô 76ô do e6latulo que rege a 

^PR.
A aosomblola torá cono paut¿ o sogulnlc:

'l) Elåiçåo para oB Mombros do conselho ConsulüvoTrl0nlo
202112024 arti0o 25'do Eststuto.

Curitiba, 30 ds Agosto de 2022.

At€nciossmsnle,

Cgrolhre Godoy ds Mollo ð Sllvr
PRESIDENTE

yvwvl/" []l e [rl.ï ff]äìl ü'ai t'lì a., c(} [rÏ û . ü) lr'
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de comunlcação visual, a empresa proponente vencedora: PEDREIRA
SANÏAGO LTDA foi vencedora do item, com valor de R$ 4.232.592,44
(quatro milhóes, duzentos e tr¡nta e dois mil rea¡s e quarenta e quatro
centavos).

Mangueir¡nha, 30 de Agosto de 2022
ELfDto ztMERMA¡¡ óe nnontrs

Prefelto Munlclpal
94058t2022

AVtso DE LtctrAçÄo
EDITAL DE PREGÄO PRESENCIAL N'073/2022 - PMM

OBJETO; Seleçåo de propostas visando a aquisição de 1,266,09
toneladas de calcár¡o dolomll¡co, os quais saräo empregados na
melhoria da fortilidade do solo agricola, de acordo com o plano de
Trabalho, Convênio no 1'1812022 SEAB em conformidade com as
especificaçöes e quantitat¡vos cont¡dos no Termo de Referência, Anexo
I deste edital.
Rneço nÁxtntO E ESpEctFtcACóES: Conforme ediral.
DATA DE ABERTURA: 14 de sotembro dø ZO22 às 14h00mtn, na
sode admln¡sûetlva da Prefelture Munlc¡pel, Depertamonto de
Llcltaçåo, sltuada ¡ Praça Franclsco Assls Rels, 1060.
INFORMAçÖES COMPLEMENTARES: O presente edital está à
dispos¡çäo no Departamento de Licitaçåo e no site oficial do municfpio
www.mangueirinha,pr.gov,br. Demais informaçöes, pelos telofones: (46)
3243-8004, e- mail: licitacao@nanqueili¡¡a,plgov. Þf ,

Mangueirinha 30 dê Agosto de 2022.
Publlque-se
Dorll NEtto
pregoelro

9424212022

AVTSO OE LtCtTAçÄO FRACASSADA
A Prefeitura l\4unicipal de Mangueirinha, através do Prefelto Mun¡c¡pal
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES, torna público para o conhecimenlo
dos interessados, que a l¡citaçáo na l\ilodal¡dade Pregåo presencial
06112021, refsrente: Seleçåo de propostas visando a aquisiçåo de
1.266,09 toneladas de calcário dolomít¡co, os quais seråo ompregados
na melhoria de fert¡l¡dade do solo agricola, de acordo com o Plano de
Trabalho, Convênio no 11812022 SEAB em conformidade com as
especificações e quantitativos contidos no Termo de Referència. Ansxo
I desto ed¡tal,foi doclarada FRACASSADA.

Mangu6irinha, 22 de Agosto de 2022,
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES

Prefelto Munlcipal
9426712022

I Mørmelelro

AVTSO Dn r.,rClr,rç:Ão
PREGÂO ELOTIìÔNICO N" 095/2022 - PMM

PROCESSO.\DMtNtSTRA'ilVO N" 153/2022-LtCì
MOD¡\LlD,{DE: llcgistro dc Prcços.

I'lPO: N'hior pcrccntual (le dcsconto por itcrn,
OlÌ.lD'l'O: Coiltrataç[o dc eurpresr paru fontecirnenkr de rnaterinis lridrúulicos,
elétricos c iluminaçûo públicq pinua, muteriais ÈsU utunìis, Rrtrfutos (lc cirnctrro,
ncubunsnto intcmo c cx(crno, rnctalúrgico c iìlniluia, (èrrugcnr o cottcrturû.
Âtcndcnd0 as ndcessidfldes dos I)epîttaoìèntos solicitàntes, conftl:ne cspcciûcações
c quarlidudcs constffitcs tro Ancxo I -'T'ËRÌvlo DË RËl:ËRÈNCIA.
RF.CEIIIMENTO I),\S Pl{OPOST S :.\_nilTir-das_0J,i30llqrfl r-dg_dj¿_3ldp
!se$a-de2!22.
TE[{MINO Dt) RECF.tlll\,rENTO I)^S PROI,OST.\S: Àtéjr0*0ilÌnr:a¡_de_dÌì
I 5 dc sctcmbnr dc 2022.
lNíCtO D;\ SESSÃO t)¡l DtSt,tItA Dti lr¡tD(:OS: ¡ìs 09100 trorss <to ¡tin t5
dc scfcnrbro dt 2022.
Putu htlus us t¿l¿únclrc dc tampo seni ohscrvudo o horúrio dc ßttsllfu (DI),
LOCAI,: ww.comprnssovernsmentnls.sovbr,¡Accsso Idcntlfìcado no lilrh
- licitnçõcs".
¡{QUlSlÇÂO DO EDI'fr\L: Sites wwcomDrnspovernnmenfais.govbr c gg¡g
marmelelro.pnsovbr.
TNFORIìtAÇÓES: (46) 3525-8t0? ou (4ó) -1525-8105.

Mrrnrclciro, J0 de Ègosto d(. 2022,
Frnnciéli dc Olivcirl MHinarrli

Prtgocira
93954t2022

AVISO Dn LtCt'rAçÃO
pRBGÃO ELlr'r'RÔNICO N,'096/2022 - plv¡M

PROCDSSO ADMTNt S'[RA'rM N" I 60/2022-t.,t(:
l\,lODÅ Ll DÀ Dti: llcglstro rlc Prtços.

'l'lPO: Mûior pcrccntuBl (lc dcscotlo por gÌuDo/lotc.
OBJ D'l O: Corìtrutilçâo de crìpresa pua ft>rnocirnento dc peças ûov¡rs c prcstoç{lo
de servigos rnecdnicos na rnflnuteilç!ìo prevctrlivn, co[etivfl c/ou recupcrntivn
clns rnáquinas e cquipnnrentos nrrrltirnarcas da frotn nrunicipal, utenderdo ¡Ìs

ncccssidadcs dos Dcpulnnrcntos solicituntos, curlÌn nre cspccilìcaçõcs c quantidudcs

çonsrantcs ro /\ncxo I - TF.R.MC) DE, I(EFnllÊNOTA.
RECEBfN,ftiNlO 0.{S PROPOS'IAS: A pàrtir dâs 0t:30 horas do dir 3l (lc

4u feira | 3i/Aro/2022 - Ediçãn n0 11245 45

¡gs-ilff!È2022.
TERMINO D0 RECEBIMENï'C) DAS PROPOSTÀS: Âld is 09:00 horas rlo dia

_[l¡c_$cLçuLbr_o_il-e__202 2

lNÍ(ilo D^ sDSSÃo Dti DtsPI.JT' D0 I'Rtt(:OS: ¡ls 09:00 horns rlo rti¡¡ t6
dc s0tornbro dc 2022.

Puril tukß ts rcJcrêncfus tlc tunpo scrú ohscrvwlo u horúrb dc llraslliu (D[).
l,OCÂL: u$rycom[r¡lsovcrnamentais.sovbr'!l(rrsso ldcnlificndo no linll
- ¡¡c¡ttrçõcs",
AQlJlSlçì,lO DO EDI'lÌtL: Sìtcswu.com¡rrnssovcrnamentnis.sovbr ct!!cl!!
marmclc¡Ìo. p.npov.b,r

rN FORM A(lÕ rìS: (4ó) .r525-8 I 07 ou (1(i) 3525-8 105.

l\lnrntclciro, 30 tlc sgosto d0 2022.
Irrancióli tle Olivcirû l\lûiIÈrdi

llrcgociru
93956t2022

I Mfss¿I

t\,t tJNtciPt0 Drì ùilssAt.,

I]:DITAL DD PRDGÃO !:LE ITONICO N'139/2022,

O N,fl.lNICfPlO tlc MISS¡\1,/1,R, toürn priblico que às 09:20 horas cltr tlia t6

dc Sctenrbro dc 2022. nn I,I,ATAFOR.NIA llll.,, rcaliznr¡i licitlçrìo na

rnodnlidude Prcgõo clctr'ònico, do tipo rrrcuor prcço. por rneio da utilizaçrìo clc

tecursos tle tecnologin dn inlbrnrrçr'to -- ÍNTERNIì.T, dc ncordo con as

lnlorrnuçrìes c èsclsrcciarcntos rclrlivos so e(lil.rl, Dtodclos È û¡texos po(l¿rùo

ser soliciÎfldos.iunto ao Prcgociro dc IVIissul. lìtrnnri, llrnsil - 'l'clcfoncr (45)

324¡-8025 - E-mnil licit¡cnol@rnissal.pr.gov,br. A Påstû Túcnicl, conr o

irìleiro teor (lo Editnl c seus respect¡vos nrodclos, adcrdos e ancxos, podcrá ser

cxarr¡inuda no següintc cndcrcço Ruu Nossil Sctrhont rla (bncciçào, n" 555,

(.'cntro, Missrl/Pr. dns 07:30 ¡ìs l7:.i0 horûs,

¡\{issûl/l'r. 29 dc Agosto de ?022

Adilto Luis Fcrrari

I'rcfcito Muricipal

Obicto lluurttirl¡dc Valor'l'otol lRSl Prtrzo ll)iâs I

Veiculo S¿dnr 0t q6 ?,{8 tl t?0

93893/2022

,Ntso DE Lrct'r^çÃo - pR [(;Ão ELE]'tìc)NtCO N,' t1ttù022
IIDITAL COM llxCl,t.lSlVID¿\DIì l'ÁRA MICRODMPIìllS¡\ - i\llì.
tlMP|ìDSA DE PltQtl¡lNO PORTE - DPP ll MICROIìMPR|]liNl)EDOll
INDIV f DUi\L - MM, confonrre Lei C'onr¡llcntcntar n" I23, de I4 dc dezernb¡o dc
200ó, nlterada pcla l.,ei Conplenrent¡r no 147, de 0? de agosto de 20 I 4,

O Municipio de Missal, Estado clo Pururá, (.:NPÿllll;78.101.8,1710001-50, tonr¡
público que, con busc l¿ Lci Fetlerul 8,666. tle 21106/1993 e suas ûlterrçôes,
cont o disposto na Lei Federal n" 10.520, da l7/Q7/2002, nn [.oi Çornplemclttor
I 2312006, Dcurcto Muricipol no 4.7(i5/20 I (i, l..ci lr,funicipal n" 9 t 5/2009 c dccroo
Fcderal nn 10.02412019, que fará rcalizu a LiuiraçÀo nu mod¡litludc PIIEGÅ()
EL0t'RÓNICO, do tipo lll ENOR PREÇO POIì I'l'EM, visruldo a /\Qt.ltSt('Ã()
Dli M.\l'ERl¡\lS & EQI-IIPAMIJNI'OS PtIRM¡\NEN'IDS P¿\RÁ O CItNI'IìO
DE BSPECIi\LIDADIIS DA SBCRDT^Rt¿\ ùlt,NlCll¡At, D0 SAÚDE,
RICIJRSO ORlUNDO l)A tìESOLtrÇÃO S[S¡\ N'870/2021, vatr:r nráxinro
dc Iì$ 48.467,77.
A I]ER'I'I,JII¡\ D¡\ SESSÃO DE LANC]ES: I9 DË SE Í'EMI]RO DE 2022 ÀS O9I.I

2ON.IIN, (I'I(]RARIO DE BRASiLIA.DF);
REr\LIZAÇÃO: llor mcio do Sitc hllçe!4plas¡om ;

lNl'EGRA do IDl'l Â1,: por rneio <ìo site bllcompras.conr http://ww.bllcompras.
C¡&hdc no sitc d¿ lt¡cl'cilt¡ra: wwwmissal.or,gov.br t'u pelo eruail lioitacaot2
missal.orqov.br

Misstl - Pll, 29 rlc r\gosto dc 2022.
¡\dilto Luis Fcrrrri - Prcfcito Municipll

93896/2022

¡\vlso DE l.,lcr1)\ÇÃo-ToMAr)¡\ Dri PREÇos N" 02t12022
Ercoulræse aberta na Sccrctario lt,furiuipnl rlc Admirrisraçûo do MTJNICiPIO I)h:
MISSAL-I'R, Rur Nossa Ssnhora do Concoiçño, 555, (:cntro, \4issal, Par¡n¡i, a

TOMADA DE PREÇ:OS N" 021/2022, pârà cxccuçõo sotì rÈltinre de cnrprcitatla por
preço GI.,OBAl,, tipo rìenor preço, a preços fixos e sem reajuste do seguirtÈ obra:
LOC¡\L DO OIIJD'IO: Estrarìn Rurrl de Liuhn São Scbnstião a Linhn Sâo
Irrmcisco - Missul- PR
OIIJ E'l O: Pavirrentaçdo Poliédrica. corr órea dc 9.050,00 nÿ
tìON]'lì DE lll)CtlllSOS: Corvönio n" 085/2022 - Sccrctflrio dc hìfir¡esfiunrrû c

Logistica - SlrlL. co¡r intcrvcniôncia do l)c¡rufurrcnttr dc Ëslrodrs do lìodlgcnr
_ DI]R
V¿\LOR: R$ 496.173,07
PIÌO'IO(iOLO DOS [.iNVliLOPüS: ¿\tó as l5:30 horrs do dia 2l dc Sctcnrbn)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBEMA

Avlso DE LlclrÀçÃo
TOMAOA DE ÞREçOS NA 7/2022

p. A. No 109/2022

o N¡UNlcfplo DE lsËM/\, Estado do Pâraná, torna público que será reãll:ädo

ccrtame llEltatórlo, na nrorlalld¡de de ToNIADA DE PREçoS para coNTRATAgio 0E

EMPRESA FARA CONSTRUçÄO/INSTAtAçÃO DÊ ABÀSTECEDOURO COIVUNITÁRIO,

tNcLUtNDo MñÊRtAl. E MÄo-DÉ-oBR^, DçvËNDo sr.R ËxÊcul^Do coNFoRM[.

MEMORIAL DESCRITIVO, CRONO6RAMA E PROIETO. NOS TERMOS DO CONVÊNIO FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO E A ITAIPU BINACIONAL, contorme descrlto no ÞIescnte edltal c aeus

anexos, nâ rlâta, horárlo c local lndlcådos aba¡xo, O c0rtalne llcltatórlo rcH(ìþst'á p0lâs

dlsposlçðes dB Lei Federal nc 8.666, de 21/06/1993 e suas alteraçires, Lel complementar n0

72312006, e demsls lcglsloçõer pertlnentcs.

ABERTURA

Dãtat 2OlO9/2022 - llorárk : 9:lJ0 horâs. llorárlo de Brasllla

Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Munlclpal

Outras ¡nfonnûções, poderão ser obtidas junto a Secretorla Mur¡c¡pal d0

Adrninlstração e tinanças à Av NQy Euhson NapÕ|i, 1426 ' Cenlro' lbema ' Pr, no holárìo

das 8;Oo às 11;30 e das 13:30 às l.?:Oo horäs, de seBundû a sexta-felra, fone (45) 3238'

1347, ou e-môll: llclt¡@plbema.p¡.8ov.br. PUBLIqUE'SE

lbema,31 de agosìo de 2022,

VIVIANE COMIRAN
Prefeit¡

PREFËITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

Àvlso DE tlclfAçÃo
coNcoRfrÊNcl^ Nr 3/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 165/2022
oblÈto: A concessão dat servlços dç ptoc(ì$samento c gerenclâmenta de créd¡(os

provenientes da folhô de pa8anento dos servldores da PRËtEllURA MUNlclP^L DE

JOAqUIM TÁVoRA, scm ônus para ¡ cotrtratantc¡ Pclo perfodo dc 60 (sc5sctrta) mcscr, ôo

valor mlnl[ìo Blobal do rS 186,770,29 (cento e olteflta e scls mll setoccntos e sclenta rcals

e vlnte e nove cent¡vos).
DATA E HORÀRIO DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O3ILO/2022 tté A5 O8:29hT5. ABERTURA

DAS PROPOSTAS: Às OSh3Omln do dla 03 dc outubro de 2022. Local d0 aberturai Prcfcltur¿

Mun¡ciDal de loaqulm fávora, Rua M¡8uel Dlas,226, Eslado do Pâraná. obs: a

documentação completa do Edltal deverá ser retlr0da no endereço aclma nrenclonado, no

horór¡o comcrclal das o8:oohrs às 11:30hrs c das 13:oohrs ¡s 17i00hrs, ou ¿través do sltel

www. joaqu lmtavora,pr.gov.br
Local d! åbertura: Prefeltura Munlclpal de Joaqulm Távora, Ru¡ MlSuel 01as,226, Estôdo

do Paranó.

Jo¡qulm fávorã, 31 de aEosto de 2022,

REGINATDO VI[ELA

Prefelto

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
cNPJ No, 76.205.970/000X-95

RUA EXPEDICIONÁRIO JOAO MARIA, 1020. CEP 85.30X.410

AVISO DE SUSPENSÃO

coNcoRRENClA N! 3/2022 - PMLS

Objetor Contrãtaçâo de empresa Dârâ pr.lslãção de servlços de llcenclamento de softwarc,

lnclulndo os se8ulntes sistemas: módulo de almoxårlfado, nlódulo de alvará d€ construçåo

c hâbite"se, mödulo de cadåstIo de lolc¿mento, nìódulo de contabllld¿de pÚblic¿,

execuçåo flnancelra, orçamento anual {pr¡a, ldQ, loa) e prestação de contôs ao tce/pr,

nìódulo de controle de trotas, rììódulo de corltrole patrllnonlð1, nlódulo de donncfllo

oletrônlco, mdrlulo (ie licitação e comfJrás, móduk¡ rle nota fiscâl cletrônicä de sqrvlços,

módulo de obras públlcas/lntervençào, módulo de portal da transparêncla, rnódulo de

portal do conÍiburnte, nìódulo de protcsto clellôn¡co, mddulo de recursos hum¿nos falha

de fiagamento, módulo de tramit¿ção de processos e protocolo, módulo de trlbutação e

dlvlda atlva, scrv¡ço dc hospcdä8em om dâtã ccnter, suportc técnlco espcc¡alluado contábll

e flnancelro srporte técnlco tributário e suporte técn¡co operaclonal, Pârô utili¿oçåo no

executlvo munlclpal, leglslatlvo munlclpal c lnstltuto de prcvldencl¿ dos serv¡dorcs publlcos

de larånlelrås do sul.

o Sr. Presidente torna prjbllco a SUSPÊNSÃO do edltol de coNCORRÊNclA Nc

OO3/2022, tendo em vlsta necossldãde de anállse pormenorlrade dos Apqntamentos

Prelimlnares de acompanhamento, realluados pelo Trlbunal de Contas do Estado do

P¡r0ná, por mc¡o dq ApA n0 24496, oncamlnhãdos ao Munlclplo de LarañJelras do Sul, em

2e10812022.

Laranjelras do Sul-PR,29 de atsosto de 2022

JOILSON GROSSELII GALVÄO

Presldenlc Com¡ssão de Licitaçã0
cNPJ Ne, 76.705.970/0001.95

RUA EXPEDICIONARIO JOÄO MAßIA, 1020, CEP 85 301 410

AVISO DE ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

PRE6ÃO EIETRÖNICO N¡ 94/2022 - PMIS

No dls 29 de aSosto de 2022, ðpós constatada ¡ re8ularldade dos atos

procedlme¡tals, I autor¡dâde competerle, sr..loNAlAs f:tLlsBERto DA SILVA, tIOMOLOGA

o Proccsso Llcltatórlo Mod¿lldade Prcgão Eletrônlco Ne 094/2022, culo obJeto é ¿

AQUISIçÃO DE 01 (UM) VÉÍCULO DE CARGA LÊVE REÉRIGÊRAOO ATRAVÉS OA PLATAFORMA

+ BRASlL, ÉIVEND^ PARLAMENTAR N' 202240110009 PARA A SECRETARIA Dt

AGRICULTURA E 01 (UMI VEÍCULO DE CAR6A LEVE COM BAÚ NÃO REFRIGERAT¡O PARA A

SËCRf,TARla l)Ë Ë.DtJC/\ç¡lO, enr favor dä empreså venccdora pclo crltérlo N4enor Preço por

Ircm: CARELL| AUTOMOTORES LTDA - CNPJ Ne 82.522,178/0001 67 ' ITEM 01 E 02 no valor

totðl de RS 383,480,00 {tre¡entós oltentð treis m¡|, quôlrocentos e o¡tentâ reais)

JONATAS FELISßERTO DA 5IIVA

Prcfclto

cNPJ Ne 76.205.970/0001-95
RUA EXPÍDlCtONÁRlO JO^O MÂRIA, 1020, Cr:P 85 301-4:10

ÊXfRAfO DÉ CONTRAÏO

CARGA LTVE REFRIGIRADO ATRAVÉS OA

N' 2022401 1OOOS PARA A SECRETARIA DE

neste

FJ DË2 MIL,

- Paraná, Daia de Assinaturai 29 de A8osto dc

cNPJ Ne. 76.205.970/0001-95
RUÀ EXPtDICIONÁRl0 JoÃo MARIÀ, 1020¡ cEP 8s'301'410

EX'ÍRAIO DE CONÍRAÍO

TRATORES', ATRAVÉS DO CONVÊNIO/MAPA N9, 9I3fI67

LTDA, lnscrlta no

no
e Sra.
't2, e Þortodor da

E CINQIJENTA MIL RÉAIS}

Paraná. Data de Asslnatura:23 de Agonto de

PRËËE|ÏURA MUNICIPAL DË LONDRINA

AV|SO DE uClrAçÃO
PREGÃO ELETRôNICO N¡ PGE/SMGP.26Sl2022

a reøulí

3372-4074 e o

lôndr¡ila, 31 dc à8oslo de 2022.
FAB|O CÀVÀZOÌï Ë. SlrVÀ

secretárlo Munlclpal de Gestão Ptibllcð

¡tem 02, coh

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

AVISO DE HOMOTOGAçÃO

PRE6ÄO ETETRôNICO N¡ 6412022. PMM

Z¡meamðn de

a c[ìpresa
com

209.500,00, com

Foro: Co¡nafca
2022.

2022,

hovos

t' 
ttloi'8 1ì'^,'r'f"åio8Ê'üoo*i¿3"

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVISO DE LlClTAçÃO

PRE6ÃO ELEÍRôNICO NO 95/2022 . PMM

PROCÉ5SO 

^DMINISTRATIVO 
N0 153/2022-LlC

MODALIDADE: Reßlsvo dc Preços.
llPo: Molor percentual de desconto por ltcm.

dUETO: Contratação dê- crnpresa pâra fornocimcnto de mâlerials hldráullcos,

elétrlcos e llumlnôção púbilca, plntui¿, mðterlals estruturals, adefatos de c¡mento,

i.ãt.rento lnterno e extãrno, meiahl8lca e funilãrla, ferrögem e cobe.tura, atendcndo as

nàccs¡ldacles dos Dcp¿rt0mcntos solacltantes, conformc c¡pecltlcoçðc! c qu¡ntldadcs

iónstántes no Anexo t : TERlvo DÊ REFERÊNcl^.-- -'' -- 
RECES¡MENTO DAS PROPOSTAS: A p¡rt¡r d¿s 08:30 horas do dl¿ 31 de ¡8osto dc

2022.
rÉ.RMlNO DO RÊCËBIMINrO D^S IROPOSTÂ5: Até às 09:00 horäs do dlð 15 de

setembro cle 2022.---- - - -lNfalo 
DA sÉssÃo DE DlsPUlA DE PRÊços; ås 09:oo horas do dln l5 de setembro

dc 2022.
Para todas !s referênclaE de tempo será obseruado o horárlo de Braslllô (DF)'

LOCAL: ww.comprasßovelnalnontalssov.br "Acesso ldcnliflc¿do no llnk

llc¡tôcões".' /q(¡UlslçÃ0 DO EDITALT Sit(ìs www.comprasSovernamerìtäis gov br e

ww.marmelelro,or.qov.l¡r.
tNfoRM^tõËs: (46) 352s.8107 ou 146) 352s'8105.

Marmelelro/|,R, 30 de ä8osto de 202?
FRANCIÉTI DE OLIVÉIRA MAINARDI

PreSoeira

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO EIETRôNICO Ng 96/2022 - PMM

pRocEsso ADMINISTRATIVO Nc 160/2022'LlC

MODAI,IDÀDf.; Re8lstro de I'reço$.
TIPOj Malor perccntual de clesconto Þor Srupo/lote.

dBJtTO: cfirtrataçSo de cmpresa para forñecim(ìnto ri[ ptìçãs novas ê proslação

de servlço9 mecånlcos na manutençåo preventlva, corÌetlva e/ou recuperotlvð dae máqulna! e

equlpar;cnt05 multlmarcas da frota munlclpal, atcndendo as lìeccssldadcs dos DeÞðrtamentos

o6!¡mnro .sln.do dlEhlñôðb Goñlohù Mr ño l 2OO-2 d0 21/0ß/:001.
qu. lîS[ul ò lúrdrvunru d! Cüwa¡ Pübllcil 0r¡r¡l¡r¡ - rCP onrtrr'W

t{. d¡xurßâlo Þod. ror vodf¡cildo no ondoftlo ol.Ùòni.o
hü;/tow,ln,¡oY.b/¡orûntE¡dildo.hùñ1, Þ0lo Gódlto 05102022090¡00t¡0

tcP
Ptrllt=



DIÁIilO OFICIAL DA I]NIAO.SCçãO 3 rssN 1677-7069 Np 167, quintà-felrà, 1 de setembro de 2022

113
,:Y'\

sollcltantcs. conforme espcclflcaçöcs e quantldådcs conslentcs no Anèro l ' TeRMo DÊ

REFERËNCIA.''- - - '- 
ärcratvtNTo D^5 Plloposl^s: /\ p¿rtlr dae 08ì30 horas do dla ll de aßosto de

2022.
TÉRMINO DO RECTBIMENTO DAS PROPOSÍAS: Até à! 09:OO hofas dO diA 16 dE

setembro de 2022.
¡Nlcio DA sEssÃo Dt DISPUTA DE PREços: às 09:00 horas do dia 16 de setembro

de 2022,
Pera todas âs referéncl¿s do ttÌrrDo serf ot sùv0do o hotário d{ì grasllla (DF).

LoCALi www.compralgovern¿mentals.gov,br "Acesso ldentlflcado no I¡nk
llcltaçðes".' AQU|S|çÄO DO EDITAI: Sltes www.coñrpr¿sSovernanìenlais Sov,br e

www.marmelelro,ortov.bf ,

TNFORh¡AiÕESr 14ß) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

'ifiIe'åiËiffi åi{iË,fi å"üi,tiiiBi'?
Pr€ßoelrâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAçAS

Avtso DE tlclrAçÄo
pR¡eÁo ¡t¡tnôr,¡tco fr¡r 39/2022 - SRP

REPETTçÄo

Avlso DE REfltlcAçÃo
PREGÁo Ne 6212022

A Fundação Munlclpal de saúde de Ponta 6rossa/Pß retlllca a publlcaçio do

âvlso dÈ e¡Jltal rlo pre¡ão 62/2022 que se re.rllzará no dla f4109/2022 âs 13h301n. N4els

lnformaçðes das 11 às 17 horas na sede da prefeltura, ou pelo fone {42) 3220-1015 (ramôl

1240), alnda no llnk http://scru¡cos.ponlagros$â.pr.ßov.br/portälträniparcnc¡a/.

Ponta Grossa/PR,31 do âgosto r.lQ 2022

JULIANE DOROSXI STEFANCZAK

Presldentc da Fundaçåo Munlclpål dc Sållltì

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO

EXIRATO DÉ REGISTRO DE PREçOS

PREGÄo PRESENCIAL N9. 064/2022"PMqC
ObICtO: REGISTRO DE PREçOS OSJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÁO DE

GÉi.tgRos ¡uv¡f'irfctos (PÄo FRANCÊsl DEs'rlNADos A MERÉNDA EscoLAR

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 072/2022-PMQC

CONTRATANI'Eì ¡¡UNICfPIO DE QUANTO CENTÉNÁRIO

FoRNECEDoR: tE^NDñl & BORGÊ5 LTDA

cNPJ Ns 36,228.873/0001-01
VALOR TOTAL: RS29.337,00
vlGÊNclA: dc 12 (doze) meses

PRËTËI]'URA MUNICIPAL DË RIBËIRAO DO PINHAL

AVrSO DE UC|TAçAO

TOMADA DE PREçOS Ne 7/2022

Encohtra-se abcrto na |trefeltt¡râ Munlclpal dc Rlbeirão do l)lnhäl'Ëstâdo do

Färaná, proc(ìsso licilatór¡o na rrtrxlâlidade Tomadô dfi Prcços, do tipo menor Proço Slohal,

cujo objeto é ü contratação de empresa especlalizada para execuçõo de obra dc concl(rào

e ärìplläçgo nâ quadra èsportlva dã tscola [/unlclpäl Cônc8o wenceslåu Vlclor corrr

forneclmento de traterlal c Írão dc obra, de âcardo coÍñ planllhas, clonograma e rncmorlal

descrltivo rnexo ao edltal. A vlStoria n<r local da obrä deverá s(ìr alehdaíla prcvlåmente em

¿t¿ 02 {dols) dlas aotes da d¿ta da scss¿Io coûl o Enßcnhe¡ro Clvll do municiÞlo

(43)35518301 ou (43)35518309. A reall¡açlo da Tomada dc Prcços será no dlaì

igiOg/ZOZZ, a partlr dos o9h30mln, na sedc da Prctcltura Muìlclp¡¡, locallzada à Ruô

Pðranó, ne,983 . Centro, cm rosso Munlcf¡llo. O v¡lor total cst¡m¿do par¿ t¿l contrataçåo

serd de RS 512.982,59 (qulnhento5 e doze mll novecentoÍ e oltenta e dols reals c

clnqüentô e nove centavos), O editðl nð fntegra estará disponível p¡ra consultÛ e retil¿do

medlante pa8amerrto de tBrð no endcreço supra, lunto ao Setor de llcltoçðes, de segundo

a sexta-felrô, no horário das 09h00mln às 11h00mln e das 13h30m¡n às lsh3omln e no

endereço eletrônico (www.ribelraodoplnhal.pr.gov hr).

Rlbêlrão do Plnhal, 22 de aÉosto de 2022.

ADRIANA CÂISTINA DE MATOS

Prcsldantc comlssão dc Llcltaçöes

PREFEITURA MUNICIPAL DE sABÁUDIA

Tlpo: Menor Preço por ltcm' 
O Múnl¿lolo de Nossa Senhora das Grðças/PR, Torna Pliblico aos interessados que

reallrará nr¡cesso dd l¡c¡tacão na modalidôde dc P'reÍão Elctrftrrico ne oxsl2o22, e conftrrme
osÞeclflca'cðes destc cen¡rñe nas condlcõcs flxadas no Edltal e seus ancxos, sendo a llcltaç5o
do tloo "À,íenor Preco Þor ltem", obleto: Re8lstro de preços par¡ futurts ôquislções de pneus e
ai"sióìtos. oara manutencâo dos véículos da frotå eil aiendlrnento a Secretär¡a MunlclÞâl de
Ààinintsirjcão. pl¿nclanìe;ro o Gabinctê. Vâlor N¡áxlrnor RS 1 480.917,89. Abertura:09h00nìln
do dld 741ögho22. iletlr¿dð do edltol, Locðl p¿rð lnfonnaçðes: Setor de Llcltôções'Praç¡
Deouta¡lo Nilion B. Ribâs, 131, centro, Nossa Senhorâ das Graças/PR, tel:(44133x2-1150, ou
p"io en,lìreço ehtrônlcri do MunkJpio www.norsasenhotadaigracas ¡rr.gov.br ' pfltål då

trðnsp¿rêncla.

Nossâ se n horô dd(ì ru 0ü/fli\.?33 
i'Ë'?'*T' "'0"

Prcfelto

Objetor ne8lstro de preços p¡ra eventual contratEçõo de pessoo Jurldica
Drèstadorâ rJe ¡erurçoi de asslstêncla à satlde, espéclficarnentè dÈ corsultas de livre
iemanda e atendlmentol de u¡Béncla e emergênclâ Para suprlr horárlos dluhos, noturnos,
f¡na¡s dc semana e fer¡ados. Tlpb: lýenor Þreço Por ltenì RECCBIMENTO DAS PROPOSÍASI

das o8h00mtn do Llld orlo9l2o22 às 08h29min da dlø 16/0912022. ABERTUH^ DÀS

PROFOSTAST das O8h3onìln às O8h59rnin do dìâ L6/09/2O22. lNfClO t)A SESSÃO DE DISPUTA

DE l,REçOsr òs Oghoomln do dia 1610912022. LOCAI.: www,bllconìpras.com Preço Máx¡mo:
RS 1,12'6.882,s0 (um mllhão, cento e vintc e sels mil, oltoccntos c o¡tcnta c dois reai! c
oitenta centavosj. lnformações complementares: poderåo ser obtldas em horárlo de

cxpcdlcnte na Prefeltura Munlclpal rle Nova Sant¿ ßárbora, sko à Ru0 Walfredo Blttcncourt
di Moraes hî 222, pelo fone: 43-3266-811.4¡ por f,måll: llcitacao@nsb.pr.8ov,br ou pclo site

www.nsb,pr,Sov,br

Nov¡ Santa Bórbãr¿/PR, 31 de a8osto de 2022
ELAINÊ CRISTINA TUDITK DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

AVISO DE uClfAçÃO
PREGÄO ELETRÔNICO N¡ 45/2022 . SRP

PreEoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

AV|SO DE LlC|TAçÄO

ÞRE6ÃO E|ÊTÂÔNICO SRP Ne 51/2022

Plroquarâ/PR,31 de agosto de 2022
EDUARDO DIAS OE LIMA

EXTRAÍO DO 10. TERMO APOSTILAMENfO CONTRATO N9. 5T/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAUDË DË PONTA GROSSA

AVISO OE LlClfAçÃO
PRECÃO E[finôNlCO Ne 64./2022 ' SRP

A Fundôção Munlclp¡l de satlde de Ponta Grossa/PR reallzará no dlô

r4/ogl2o22 as og¡oilm, através da ßolså de ticltaçðes e l.ellðes {wwwbllcompras.com},
prå¡gã, na lorma elctiôn¡ca 6412022, Reglslto dc Preços parâ cvcntual aqulslção dc
'¡.¡eãlcamentos. valor Máximo: R51.796.9f4,00 (um ¡nllhão, lelecentos e noventa e sels

mli, novecentos c quatorze reais). Ma¡s lnformaçôes dâs 09 às 17 horas na sede da

prcicltur¡, ou pólo fonc (421 3220 1015 lramal 1240), a¡ndô no llnk

lrttp://servicos,pontaEros!a,pr,ßov br/portaltransparencla/.

Pontô 6rosea/PR,31 de a8osto de 2022

JtJLr^NE DOROSXI STttÀNCZ^K
Presldcnte da tundoçäo Mun¡clpal dc SaÚdc

Contrat0dai TßANSRESIDUOS S/A - Pro(csso Adminlstrat¡vo ne 27 860/2020 - Concorrência n!
óeluozo. Obteto: Constltul óhieto desle adltivo o reaiuste no valor dos lnsumos da
;-ni.åi¡c¡o äì emoresa nara orestacão de servlcos de colela e trahTporte de resfduos sólldos
¿om¡c¡t¡iräs. coleta e trairsooite de iesíduos sóirclos domlcillares reclcláyels e transbordo e

i*ioóiìJã"ieii¿uos sólldos até a dlsposlcão llnal", de acordo com o fndice dc Preços ao
¿;h;ü;ìldo; Am;lo -¡PCA, ocorrklo nos meses de rnaio dc 2021 a rnaio de 2022, (nr 12,13%
i*n?ãi.ãoràv¡itó n¡ clousul¡ dóc¡ma tercclr0 - Do crltér¡o de Reajuste). F¡c¿ concedldo o
l"iiijäå lã,it ¡ire nos 12 (doze) me5e5 da data dð aÞresentaçåo d¡ prbpost¿ (Art.40, lnclso xl
äïiãl n.iãèoo7gãj iómìienoía partlr de malo de 2022. Daia Asslnatura: 30/08/2022'

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 52/2022
pRocÉsso LtctTATóRro N.r 027l2022
MODAIIDADE: PREGÃO PRESENCIAT NI 016/2022
coNTRATo ADMINISTRATIVo: 052/2022
DATA OE ASSINATURAI /2022
CONTRAÍANIE: MUNICÍPIO I'Ê, SA8ÁUDIA

CONIRAIADÀ: GOIVIiS & BOIìRASCÂ liIDÀ. ME.

cNPJ Ne: 07.779.558/0001 66
óuiro, coNrn¡r¡çÃo DE EMPREsA PARA PRESTAçÃo DE sERVIços DE MANUTENçÃo,

rNsT^L^çÃO Ê CONFIGURÀçÃO DÊ SERVIDOfIES (WINDOWS; LINUX; FIRËWALI; E'M^|L5),

COMPUT¡OORES, NOTEBOOK, PROIETORES, ROTEADORES, ROIJTERBOARDS, MIKROTIC,

IMPRESSORAS, MONITORES, NOBREAIG, PERIFÉR¡COs E REDE. DE INTERNET, COM

^TENIJIMENTó 
IN [OCU. RËMO'ÍO, I.ABORA'TORIAI, IEM 5UAS PRóPRIAS INSTATAçÕf'S) E

ËMtiRGÉNCrAt, f'ÉRTFINCÍ:Nff,s A TODOS O SÊ.TORtis, DIPAÍITAMÉNIOS tì SICfltlAfllAs DA

ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL DO MUNICfPIO DE SABÁUDIA

vl8êncla CoÑTRATUAIT Terá v¡8ência x2 (doze) meses, contados ¡ p¡rtir da data da

asslnatura do contràto.
pÀrfuffilnO rtnf"fO ADltlvoi É objeto do presente adltèmento o acrésclmo no valor de H$

20,941,00 (vlrtc nìll e novccentos e quarenta c urn rcals), consldcrardo que o ¿d¡t¡vo

sollcltado é Linlca c excluslvamelrte com o obJeto de lnstolação de projetores nlultlmfdl¿ '
d¡tashow e rlstemas de som em salas de ðula dðs escolìs nl(lnìcipals, cDsa d¡ cultur¡ e

paçe munlclprl, Diante dai lnformðçlles aprescntãdðs vcllfic']-sQ que o valor do aclésc¡mo

cstá dentro do llmltc pcrmltldo pel¡ lc8lslaçåo vlgentc, perfazcrdo um aumcnto

aproxlmado de 21,A4% do valor oriElnal do contrato'
DOTAçOËJS ORçAMÉN'I'ÀRIAS:
1.002 'MODERNIzAçÁO DA REDE 0t ENSINO MUNICIPAL

67 - 3.3.9O.39.OO.Od,OO.OO - OUTROs SÉR|VçOS DE TERCEIRO5 ' PESSOA iURlDlCÂ /
01016,301016.12.99.00,00. Emendas lndlvlduals lmposltlvas - transferênclÐ esÞeclìl -

llnclso I do Art. 166-A dð t.c, 105/20191

).ooz . rt¡lruur¡ruçÄo DAs ATTvtDADES DE AssEssoRlA ADMINISTRATIvA

ia - ¡.¡.so.sg,oo.'oo.o0,o0 - ournos sEnlvços DE TERcElRos - PEssoA luRlolcA /
00000.100000.01.07.00.00 - RtcuRsos LlvRÊs

2.004 . MANUTENçAO ÞAS ATIVIDADES DO GAIIINETE DO PREIEITO

ri " s.¡.g0.¡s.oo.ôo.oo.0o - ourRos sERlvços DE TERcElRos - PEssoA luRfDIcA i
00000.100000.01.07.00.00 - REcuR505 LIVRES

2.054 - M^NUI[NçrlO D^S ATIVID¡IDIS D^ GtRINCl^ Dli cuLluRA
i¡7' ¡.i.so¡s.od.oo.o0.o0 - ourRos sERlvços DE TERcElRos - PEssoA JURfDICA /
ooo0o.1oooo0.o1.07,00.00 - REcURSOS tlvRÉS

V^toR ToTÀL Oo AOlTlVo: RS 20 941,00 (vlnte mll e novecentos e quarenta e um

Ìe,1is).
FUNDAMENTO: Artlgo 65 I 1¡ do Lcl 8.666/93
roio; cotu¡ncn DE ARAPoNGAS, EsT/\Do lro PARAN/{

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

EXTRAIO DE CONTRATO NO 7SI2O22

Contratantei PREFEIIURA MUNICIP^L DE 5^16/\00 FTLHO ' PR Contratôd3 i GABRltttE

CAROLINA DAMIANI VATDUOA Valor'....: R$ 99.835,78 Vlgêncl¡...: lnlLloi 7al0al2022

Tórmhro; 18/08/2023 Llcltação.: Tom¡da de Praço Ne.: 11/2022 Recursos: Dotaç6o: 502 '
1.7002.10.301.8.2,22.0.339039OutrosSsrv¡çosdETercelros"Pessoalurfdlc¿

ObJEtO..,.I CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA CXECUçÄO DE AMPLIAçÄO DA UNIDADE DE

SAÚDE NIS I

EXTRAÍO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

w trlo deur¡cnlo podô rot v¡illlcndo no
h(Dtlw.ln.t6ÿ.b/¡uttntlddilde.hhl, pillo.ülso 0!!0¡02¿G0¡ml4r

Dcùrn¡nto ¡rÍn!do dl8lùlmrnt' coñlormü MP ñD ¿ 2N I a,' zlfuzoor' f,GP
oúê lnil[ùr ù lñíi;fiùur/l llü chtrvll Púhùctrt o'¡tillr¡ lcP Dr'rrl 

Ë
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Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumfda do Objeto* I nee¡SfnO DE pREçOS para futura e eventual contratação de en.ìpresð para

I fornechnento de peças novas e prestação de seruiços mecânlcos na manutenção

i prcventiva, corretiv¿r e/ou rr¡cuÞcr"tlv0 das máquirras e equlpânlentos nlultlnlârcas

I da frota municipal, atenderrdo as necessidades dos Departamentos solicitantes'

Forma de Avalição Maiot Lance ou Oforta

Dotação Orç¿mentárlat 0501.267820005201,333903039990

ì
I

I

I

I
l

Gfu

YpJlar

hrrå¡¡r

preço máxlmo/Referêncla de preço - 
| 1,929.500,00

F$* 1' ------*

Darâ cte tåncamento rlo Eriitat itiìounoi,

Data da Abertura das Propostas iìutìjniäi '

i ., .l

NOVA Þatð da Abertur" das Propostås

Datð Registro

Datô Registr-o

t3Ll08l2022( ..

Þðta de Lðnçamento do Edltal

Data da Abertura das Propostas

Há itens excluslvos pärd EPP/ME? Não

Há cota de parliclpação Þarð EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exlgêncla de subcontratação de EPP/MË? Não

Há priorldade para aqulsições rle mlcroempresas regionafs q¡ lpç¿15! Nåo

Data Cancelarncnto

CPF: 8148028931 (LQSs$)

Percentual de partlclpação: i 0,OO

Número edital/p¡ocessot' r L6OIZOZ2

Ano* 2022

Entidade Executorð MUNICIPIO DE MARMELC,IRO

No licitação/dispensa/inexigibllidade* 96

Modardade* i¡j.¡; " i

Institu¡ção Financelra

Contrato de Empréstlmo l

https://servicos.tce.pr.gov,brÆCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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454524. PREFEITURA MUN¡CIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitagão

RELAçÃ9 DE TTENS - PREGAO ELETRôNICO N0 00096/2022-000 SRP

espoclallzados

Descrlção Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação 4: Spectroil , Referència 3: M97008 
' 
Tipo 11 Disco De Grafite

Tratamento Dlferonclado: Não

Apllcabllldado Docreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$)r 30'000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lancos (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (l)

Grupo: G1

Crltérlo de Julgamonto: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldado de Forneclmento: Unidade

) oqulpamentos

Descrlção Detalhada: Peças / Acessórios Equipamentos Especlalizados Aplicação 4: Spectroil , Referência 3: M97008 , Tipo 11: Disco De Grafite

Tratamento Dlfersnclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Nâo

Quantldade Total: 1

Quantldado Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 70.000,00

lntervato Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G1

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

e Montagem o

Descrlção Detalhada: sERVIçoS MECÂNICOS: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ESCAVADEIRA HIDRAULICA DA MARCA

VOLVO,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldado Máxlma Para Adesôes: 0

âValor Unltárlo (R$): 1 19.000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G1

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Grltórlo de Vator: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fo¡neclmento: UNIDADE

- Peças a

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: D¡sco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decrsto 71741201 0: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesöes: 0

Valor Unltårlo (R$): 39'000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G2

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

PREcÄo ELETRÔNlco No 00096/2022-000 sRP UASG 454524 3110812022 10i35 (1 /1 o)
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hegulpamontos

Descrlção Detalhada: Apllcação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717¡ll2010: Não

Quantldade Total: I
Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 9'1.000,00

lntorvalo Mfnlmo entre Lances (%!: 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G2

Crltérlo de Julgamento: Ma¡or Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fotneclmento: Unidade

Descrtção Detathada: sERV|ços MEGANtCOS: MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA DUAS PA CARREGADEIRAS DA MARCA

voLvo (170 E 190),

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 7'17¿fl2010: Não

Quantldado Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesöes: 0

Valor Unltárlo (R$): 119'000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%!: 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Srupo: G2

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

- Peças

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: spectroil, Referêncla 3: M97008, Tipo 1 1: Disco De Grafite,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Quantldado Totat: 1 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 unldade de Forneclmonto: unidade

Valor Unltárlo (R$): 12.000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lancos (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldadel: Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G3

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafile'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717¡ll2010: Não

,-- Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 28'000'00

lntervato Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G3

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

oe

Descrlção Detalhada: sERVIÇOS MECANICOS: MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA PA CARREGADEIRA DA MARCA FIAT ALLIS

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717¡ll2010: Não

Quantldado Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 59.500'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrega (Quantldadel: Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G3

Grltérlo do Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO096/2022-00O SRP UASG 454524 3110812022 10i35 (2t10)
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Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamonto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 15'000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G4

Grltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

oq

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Gralite,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Náo

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesöes: 0

Valor Unltárlo (R$): 35'000'00

lntorvalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Locat de Entr€ga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

^Grupo: G4

Crltórlo de Julgamento: Ma¡or Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

e Montagem o

Descrlção Detathada: SERVIÇOS MECÀN
MICHIGAN/55C

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldado Máxlma para Adesões; 0

Valor Unltárlo (R$): 51.000,00

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G4

IcoS: MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRET¡VA PARA PA CARREGADEIRA DA MARCA

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Descrlção Detathada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafte,

Tratamsnto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

,-euanfldade Total: 1 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unldade

Valor Unltárlo (R$): 45'000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%); 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G5

Descrlção Detathada: Aplicação 4: spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabilldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltårlo (R$): 105.000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): MarmeleiroiPR (1)

Grupo: G5

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Unldade de Forneclmento: Unidade
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Doscrlção Detalhada: sERVIçOS MECANICOS: MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA DUAS MOTONIVELADORAS DA MARCA

VOLVO.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0

Valor Unltárlo (R$): 170.000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): I,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G5

Grltórlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Descrlçäo Detalhada: Aplicação 4: spectroil, Referência 3: M97008, Tipo '11: Disco De Grafìte,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Ouantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 21'000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): I '00

-rLocat 
do Entrega (Quantldado): Marmeleiro/PR (1)

ìrupo: G6

Crltórlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unldade

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 1l: Disco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717¡ll2010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 49'000,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G6

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

e ee

Descrlção Detathada: SERVIçOS MECÂNICOS: MANUTENçÃO PREVENTIVA E CoRRETIVA PARA

CATERPILLAR.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010¡ Não

âQuantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 85'000,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G6

MOTONIVELADORA DA MARCA

Crltórlo de Julgamento: Malor Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesöes: 0

Valor Unltárlo (R$): 18.000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (l)

Grupo: G7

Crltárlo de Julgamonto: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade
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Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008' Tipo 11: Dlsco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldado Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 42.000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Locat de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G7

Grltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornoclmento: UNIDADE

Descrtção Derathada: SERVTçoS MEcANtCOS: MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MoToNIVELADORA DA MAR0A XcMG

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 71741201 0: Não

Quantldado Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 76.500,00

lnton ato Mlnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrsga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

'^Grupo: G7

o rodutogdo e

- Peçae

Descrlção Dotalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Quantldade Total: 1 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesóes: 0 gnldade de Forneclmento: Unldade

Valor Unltárlo (R$): 12.000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G8

equ

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tlpo 11: Disco De Grafte'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

euantldade Total: I Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

^ Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 28.000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: GB

Descrtção Detathada: SERVTçOS MECANICOS: MANUTENçÄO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA RANDON

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 68.000'00

lntervalo Mfnlmo entro Lances (%): 1,00

Local de Entroga (Quantldadel: Marmeleiro/PR (1)

Grupo: GB

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE
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Descrlção Detalhada: Aplicação 4: spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 12.000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%!: 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: Gg

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

Descrlçäo Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamonto Dlforenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 7'|'7 412010: Nâo

Quantldade Total: 1

Quantldado Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 28.000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade)l Marmeleiro/PR (1)

^Grupo: G9

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

de AJuBto o e o

Descrtção Derathada: SERVTçoS MEcÂNtcos: MANUTENçÃo PREVENTIVA E OORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA

CATERPILLARI4l6F2.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Quantldade Total: 1 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unltárlo (R$): 59.500,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G9

Descrlção Dotalhada: Aplicação 4: Spectroll, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite,

Tratamsnto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Oecreto 71?4/2OlO: Não Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

aeuantldade Total: 1 Crltárlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 12.000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G10

equ

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008' Tipo 11: D¡sco De Graf¡te'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docreto 717412010: Náo

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 28'000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G10

Grltórlo do Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade
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Descrlção Deralhada: sERVIços MEcÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA RETROESCAVADEIRA DA MARCA JCB.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 68'000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G10

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 12.000,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

^9rupo: G11

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

- Peças / especlallzadoa

Descrlçäo Detalhada: Aplicação 4: spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0

Valor Unltårlo (R$): 28.000,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G11

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Unldade do Fornoclmento: Unidade

Crltórlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Descrtção Derathada: sERVtços MEcÂNtcos: MANUTENçÄo PREVENTIVA E coRRETlvA PARA RoLo coMPAcTADoR DA MARCA HAMM

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

^Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 68'000,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G11

e e utos

oq

Descrlção Detalhada: Aplicação zt: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717 412010t Não

Quantldado Total: 1

Quantldado Máxlma para Adesöes: 0

Valor Unltárlo (R$): 12.000,00

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrsga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G12

Crltérlo de Julgamento: Ma¡or Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade
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Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Não

Quantldade Total: I
Quantldade Måxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 28'000,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G12

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldado de Fornoclmento: Unidade

Descrtção Detathada: SERVTçoS MEcANtcoS: MANUTENçÃO PREVENTIVA E OORRETIVA PARA RoLo coMPAcrADoR DA MARCA BOMAG

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717412010: Náo

Quantldado Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 68'000'00

lntorvalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Locat de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (1)

^Grupo: G12

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectro¡|, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamsnto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decrsto 717¡tl2010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões; 0

Valor Unltárlo (R$): 15.000,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G13

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

ospeclallzados

Descrlção Detalhada: Aplicação 4: Spectroil, Referência 3: M97008, Tipo 11: Disco De Grafite'

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717¡ll2010: Não

Quantldade Total: 1

'\Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 35.000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entroga (Quantldado): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G13

Crltérlo de Julgamento: Maior Desconto

Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unldade

e 0e

Descrtção Derathadai SERVTçoS MEcÂNlCoS: MANUTENçÃO PREVENTIVA E CoRRETIVA PARA RoLO COMPACTADOR DA MARCA VOLVO,

Tratam6nto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$)l 68.000'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G13

Crltórlo do Julgamento: Ma¡or Desconto

C¡ltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE
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UNIDADEde Peças ede e

Srupo 2

Quantidade TotalN'do ltem
un¡dade14 5eças lãce6sõrìõs equipamentos especializados
Unidade5 reças / acessórios equipamentos especializados

1 UNIDADE6 ìerviço de Ajuste e Montagem de Peças e Produtos

3rupo 3

Quantldade Total deF
No do ltem Descrlção

Unidade15èças / acessórios equipamentos especial¡zados
1 Unidadereças / acessórios equipamentos especializadosI
1 UNIDADEde Peças e Produtosde Ajuste e MontagemI

srupo 4
ade Fornecimento

Unidadeequ espe
Unidade

1 equipamentos espe
UNIDADEAjuste e Montagem ças e

Srupo 5
ade de F entodo ltem ção

unrdadeeq me s

Unidadeacessórios equipamentos
UNIDADE15 ço de Aluste e e e utos

3rupo 6
Unidado de Fornec¡mento

Unidadea OS ES os
Unidadeos equipamentos es os

UNIDADEde Ajuste e Montagem e

Srupo 7
adeNo do ltem Descrição
1 Unidade)eças / acessórios equipamentos espec¡alizados19
1 Unidadereças / acessórios equipamentos especializados20
1 UNIDADE21 Serviço de Ajuste e Montagem de Peças e Produtos

3rupo I
FornecimentoQuantldade TotalDescriçãoNo do ltem

1 unrdade@tósespecializados22
1 Unidade23 )eças / acessórios equipamentos especializados

1 UNIDADEìerviço de Ajuste e Montagem de Peças e Produtos24

3rupo 9
ede

Un¡dadeos am es os
Unidade126 a os equipamentos es os

1de Ajuste e ontagem se

rupo 10
de

No do
e

eespecializados
DADEde Peças euste e

Unidade de FornecimentoQuantldade Total
un¡dade1eq
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Unldade138
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